
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022 $  o ~  
PROCESSO LICITATÓRIO N2 127/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E 
FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE 
ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITA( 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a Secretaria de 

Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida, 

Justificativa: 
A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

A reforma das pontes é de extrema necessidade para o município, proporcionando 

melhores condições e maior segurança para o tráfego nas estradas municipais, nestas obras é 

utilizado o eucalipto como componente, sendo assim a necessidade da aquisição dos mesmos. 

Considerando que por uma questão de atenção aos agricultores, as pontes precisam de 

manutenção para o escoamento da produção agrícola. 

Do valor: 
O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 247.500,00 (duzentos e 

quarenta e sete mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.05.18 16:45:34-0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto e fornecimento de árvores de 

eucalipto a fim de atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel 

Vivida, conforme especificações, estimativas e exigências descritas abaixo. 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  277/2022 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 
2.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

2.2. A reforma das pontes é de extrema necessidade para o município, proporcionando 

melhores condições e maior segurança para o tráfego nas estradas municipais, nestas obras é 

utilizado o eucalipto como componente, sendo assim a necessidade da aquisição dos mesmos. 

Considerando que por uma questão de atenção aos agricultores, as pontes precisam de 

manutenção para o escoamento da produção agrícola. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 247.500,00 (duzentos e 
quarenta e sete mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleç ã o de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconside amos valores muito acima ou muito abaixo 

Ma u ro B u sane110 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5,3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 
6.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do Interesse 

Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos negativos 

tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a onerosidade 

excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por exemplo a 

divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que desnature a 

identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

Mauro 13usa1I 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas neste Termo 

de Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8,7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 
8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa 

do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitaão. 

Mauro Busaflo\ 
Secretário de Obras, Viaçáo e Urbanismo 
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9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e 

Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega das pranchas de eucalipto (Iete t  01) em até 05 
(cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. O corte, retirada e transporte das árvores de eucalipto (lote 02) deverão ser realizados 

em até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de 

Compras e serão de responsabilidade da Contratante, desde que o local de retirada das árvores 

seja no município de Coronel Vivida, caso o local de retirada seja em outro município a 
responsabilidade do corte, retirada e transporte das árvores será da Detentora. 

10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.5. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

localizado na Rua Primo Zeni, 1035, Bairro Schiavini - Coronel Vivida PR. 

10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de cada item 

se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 

da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto a 

integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 109 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação d respectiva nota fiscal com discriminação 

MauroBusa1 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. Em se tratando de Produtor Rural a nota de produtor rural deverá conter discriminação 

resumida do item fornecido, total para cada produto, número do pregão, e número da nota de 

empenho. Não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 

inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Le 8.666/93. 

M?uro BusáiIIo 
Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 
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15. 2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro 

Busanelio, Decreto Municipal n 2  7.480, para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo. 

15.3. A administração indica como fiscal, Luís Carlos de Farias. Decreto n 2  7.481. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

MauL BlIo 

	

Secretário de Obras, Viação e 	 Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo 	 Urbanismo 
Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2022. 

Mau\sO 
Secretário de Obras, viação e Urbanismo 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  277/2022 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2022 

Emissor: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 
COO. VALOR TOTAL 

 LOTE ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
 UNIT R$ R$ 

PRANCHA 	DE 	EUCALIPTO, 	COM 	2,5 	DE 

1 1 120,00 M 3  17615 ESPESSURA, 06 	A 08" 	DE LARGURA E 	NO 1.225,00 147.000,00 

MINIMO 5,00 METROS DE COMPRIMENTO  

ARVORE 	DE 	EUCALIPTO, 	ESPECIE 	DUNNII, 

MEDINDO 	NO 	MINIMO 	22 	METROS 	DE 
1 2 60,00 UN 15989 1.675,00 100.500,00 

COMPRIMENTO E 80 CM DE DIAMETRO, PARA 

VIGA DE PONTE 

VALOR TOTAL DOS ITENS 	 - 	 247.500,00 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pranchas de 

madeira de eucalipto e fornecimento de árvores de eucalipto a fim de atender a Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo do Município de Coronel Vivida 

Dotação orçamentária: 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 

O 0802 O 57 MATERIAL PARA 464 2263 339030240000 

MANUTENÇÃO DE 

BENS IMÓVEIS 

Usuário emissor: JULIANO RIBEIRO 

Mauro Busanelio 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  



/CIP/O 

rí 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de pranchas de 
madeira de eucalipto e fornecimento de árvores de eucalipto a fim de atender a 
Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da 464 2263 3.3.90.30.24 

Malha Viária 
08,002.26.782.0032.2.057  

Coronel Vivida, 17 de maio de 2022 

(---- 
ADEMIR ANTONIO AZILIERO C) 
CRCO25365-O/PR 
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Prefeitura de Coronel Vivida 1310512022 10:37 

Memorando 77712022 

Responder apenas via 1 Doc 

;

MUMCiPIO DE 

 CORONEL VIV  

01q,~  

Juliano R. [SA-DLC] 

CC 

[sovu - Secretaria de Obras 1 [Viação e Urbanismol 

SOVU-DSL - Divisão de Serviços e Limpezj 

Para 

[SOVU -DSL - Divis... 

3 setores envolvidos 

[SA-DLC)[SOVU-DSLJ LSOVUJ 

1310512022 09:57 

Eucaliptos 

Bom dia! 

Solicito análise do mapa e verificação das quantidades para dar andamento ao processo. 

Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo 

Mapa_Cornparativo_PranchasdeEucaliptoj .xlsx (14,64 KB) 

Quem já visualizou? 1 2 pessoas 

1 Despacho não lido 

Despacho 1 -  77712022 

13/05/2022 09:59 

(Respondido) 	 Bom dia, 

Luiz P. [SovU 5 [1 	Favor alterar a quantidade de 80 m 3  de prancha para 120 m 3 , e as 

rsA-o'C - D 	
árvores de Eucalipto de 50 para 60 unidades. 

ivisã9J 

AJC Juliano R. 	 - 

CC 	 Luiz Antonio Polesello 

Dirigente de Serviços 

Quem já visualizou? 1 pessoa 

13105/2022 09:59:37 	Luiz Antonio Poleselto [sovu -Ds] arquivou. 

1310512022 10:00:04 	Luiz Antonio Polesello[iOVU-DSLJ assinou digitalmente Memorando 1-777/2022 com o 

certificado LUIZ ANTONIO POLESELLO CPF 071 .XXX.XXX -00 conforme MP n11  2.2001200 1 

https://coronelvivida.1  doc.com.br/?pg=doc/ver&hash79OC4C3OD2OF8AB85E29DI  71 &itd=1 &origem=listagem#naolido 1/2 

O downloads 

Visto 4 vezes 
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"Motivação é a arte de fazer as pessoas fazerem o que você quer que elas façam porque elas o querem fazer." - Dwíght Eisenhower 

9' 

-4o EIA. 1 

https://coronelvivida.1  doc.com.br/?pg=doc/ver&hash79OC4C3OD2OF8AB85E29D1  71 &itdl &origem=Iistagem#naolido 	 212 



MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

Estado do Paraná 
Rua Niterói - s/n - Fone/Fax: (45) 3255-8000 - 85929-000 - São Pedro do Iguaçu - P 

CNPJ: 95.583.597/0001-50 

n8i3 
o i 

QK 	j 

2°,  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2022 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 060/2022 

Aos 30 dias do mês de março de 2022, na Sala de Reuniões da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PEDRO DO IGUAÇU - PR, situada Rua Niterói n° 121, centro, CEP 85.929-000, em São Pedro do Iguaçu (PR) 
representada neste ato pelo Prefeito, Sr. José Aroldo Malvestio, portador da cédula de identidade R.G. no 
4713152-9 SSP/PR, CPF n° 786.759.449-34, residente na Avenida São Paulo, Centro, CEP:85.929-000, São 
Pedro do Iguaçu - PR; e do outro lado a empresa; MADEIREIRA MARCO TRÊS LTDA, situada à Estrada 
Linha Marco Três, s/n°, Zona Rural, CEP: 85929-000, São Pedro do Iguaçu - PR, inscrita no CNPJ n° 
01.760.392/0001-50, neste ato representada pelo senhor Altevir Longo (procurador), brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob n° 588.880.399-53, portador da cédula de identidade e registro geral n° 1.702.276 SESP-PR, conforme 
acima descrita e qualificada, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal n° 
105 de 3 1/08/2015, pela Lei n°8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e 
subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93e alterações posteriores todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo 0  016/2022 HOMOLOGADA, pelo Decreto Municipal n° 037/2022, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico Municipal., edição: 213 de 30 de março de 2022 (fls.12), referente ao Pregão 
Presencial n° 012/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 
1. 1 O presente certame tem por objeto: contratação de empresa do ramo para fornecimento de madeira serrada 
de Eucalipto para conserto de diversas pontes no município. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
2.1 Os produtos adquiridos devem ser entregues na Prefeitura Municipal, Rua Niterói, s/n°, Centro, São Pedro do 
Iguaçu - PR, em horário comercial. 
2.2 O objeto licitado deverão ser entregue num prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão da autorização 
de fornecimento, conforme as medidas solicitadas pela contratante. 
2.3 Caberá ao fiscail de contrato constante da Portaria n° 551/2021, 22 de outubro de 2021, o Sr. Rodrigo Kolling 
o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as 
ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO/EXECUÇÃO 
3.1 O recebimento do objeto terá como responsável o Sr. Everton Aparecido de Souza (Secretário de Obras e 
Urbanismo), e a Comissão de Recebimento de Materiais, bens, obras e serviços (designada através da Portaria 078 
de 14 de abril de 2020), que irá fazer a conferência da mercadoria de acordo com a especificação licitada. 
3.1.1 Em caso de desconformidade de qualquer espécie, o mesmo será devolvido, e a empresa terá o prazo 
impreterível de 48 (quarenta e oito) horas para a substituição por um produto em condições aceitáveis por parte 
da administração. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes do 
Histórico do Pregão e da Planilha de preços anexa, obedecida a classificação no Pregão Presencial n° 01212022, 
especificadas, detalhadamente, na ata de julgamento de preços, atualizado por Despacho homologatório do Sr. 
Prefeito Municipal - José Aroldo Malvestio, constantes dos autos. 
4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Edital do Pregão Presencial n° 012/2022, que a precedeu, na íntegra, o presente instrumento de 
compromisso. 
4.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão Presencial n° 012/2022, pela 
empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e homologada através do despacho referido no item 
anterior. 4 / /3 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REEQUTLIBRIO 
5.1 - As notas ficais deverão ser emitidas em nome de Município de São Pedro do Iguaçu, CNPJ/MF sob •0 

95.583.597/0001-50, com endereço a Rua Niterói, s/n°, São Pedro do Iguaçu - PR - CEP 85.929-000. 
5.2— A Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, o n° da Ordem de Compra e outros dados que julgar 
convenientes, não apresente rasura e/ou entrelinhas. 
5.3— A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
5.4 - A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: Prova de regularidade de débito (CND) 
Conjunta e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular 
da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
5.5 - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
5.6 Caso a empresa possua conta corrente em outra instituição financeira que não seja o Banco do Brasil, as 
despesas bancarias originarias da transferência de pagamento serão por conta da contratada e descontadas no ato 
do pagamento. 
5.7 De acordo com previsão no Art. 65 da Lei Federal 8666/93, após o período de 90 (noventa) dias após a assinatura 
do contrato, poderá ser solicitado à revisão de preços, a qual objetiva a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, 
mediante solicitação por escrito, fundamentada e protocola da licitante. 
5.7.1. 	Seguindo as orientações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), através da demanda n° 
208301, seguindo o disposto no Acórdão 25/2010 do TCU, Acordão 4624/2017-TCE/PR e do artigo 65, inciso II 
letra "d" da Lei 8.666/93, devem-ser encaminhados documentos hábeis que preencham aos seguintes requisitos: 

a) Elevação do encargo do particular com documentos hábeis, como NF, planilha de custos detalhando variação 
de mercado; 

b) Ocorrência de evento posterior a ata de registro de preços; 
c) Vinculo de causalidade entre evento e majoração dos encargos; 
d) Imprevisibilidade na ocorrência do evento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADEQUAÇÃO  DOS PREÇOS 
6.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, reduzindo-os de 
conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no inciso V do Art. 15 da Lei 8.666/93 com as 
alterações posteriores, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado atacadista. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
7. 1. A presente Ata de Registro de Preços ora firmada entre a Prefeitura Municipal de São Pedro do Iguaçu - 

PR e as empresas referidas no preâmbulo deste instrumento, terá validade de 12(doze) meses, contado a partir da 
data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogada conforme §2° do Art. 4° do Decreto Municipal n° 
105/2015. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 	comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

8. 1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
8.1 .2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
8.1 .3 apresentar documentação falsa; 
8.1 .4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
8.1 .5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
8.1.6 não mantivera proposta; 
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8.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

8.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
8.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
8.4.2 Multa de até 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
8.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
8.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos; 

8.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei no 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10  de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 
8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
8.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
8.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999. 
8.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO 
9.1. O preço registrado poderá ser cancelado pela Prefeitura Municipal de São Pedro do Iguaçu - PR nos termos 
das disposições fixadas no Decreto ri 0  105/20 15. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 
10. 1.1. Pelo Gabinete da Prefeitura Municipal, em despacho fundamentado do seu Prefeito. 
10.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços. 
10.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade requisitante 
não aceitar sua justificativa. 
10.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente Ata de Registro de 
Preço. 
10.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata de Registro de 
Preços. 
10.1 .6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado. 
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10.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Prefeitura Municipal de 
São Pedro do Iguaçu. 
10.1 .8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado 
10.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir às 
exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para cancelamento de 
preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, facultada a Prefeitura Municipal de 
São Pedro do Iguaçu à aplicação das penalidades previstas na cláusula VI. 
10.3. A comunicação do cancelamento do(s) preços registrado(s), nos casos previstos no item 12.1 .1 será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntado-se o comprovante ao expediente 
administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO TERMO CONTRATUAL OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE 
11.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através de Termo 
Contratual ou documento equivalente, neste caso a Nota de empenho ou Autorização de fornecimento, 
conforme o previsto no Decreto Municipal n° 105/2015, em estrita observância aos princípios gerais do direto e às 
normas contempladas em nossa legislação vigente. 
11.2. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual e/ou retirar a nota de 
Empenho equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 e 
seguintes da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores. Neste caso, a critério da Prefeitura Municipal de São 
Pedro do Iguaçu, poderá ser celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subseqüente, se houverem 
outros detentores na presente ata, ou promover nova licitação. 
11.3. O edital do Pregão Presencial n° 012/2022, integra a presente ata, independentemente de transcrição, para 
que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou interpretações. 
11.4. Por força das disposições fixadas na Lei 8.666/93, por ocasião da formalização da contratação ou 
da retirada da nota de empenho, a empresa fica obrigada a apresentar Certidão de Inexistência de Débitos (CND), 
para com o Sistema de Seguridade Social e FGTS. 
11.5. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições previstas no art. 65 da Lei 
8.666/93 e com alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta. 
12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua correção. 
12.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde 
que observado o limite da legislação trabalhista. 
12.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestaçao do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos. 
12.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13. Constituem obrigações da Contratada: 

a) Executar o objeto na forma especificada em edital; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil 
decorrentes da execução do presente contrato; 
a) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições exigidas na Lei Licitatória; 

"~k IÃ 	 4' 



O1O-i 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

Estado do Paraná  
Rua Niterói - s/n - Fone/Fax: (45) 3255-8000 - 85929-000 - São Pedro do Iguaçu - Paran 	lj 	4 

CNPJ: 95.583.59710001-50 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela lei Federal n° 8.666/93 em sua atual redação, e pelo Decreto 
Municipal n° 105 de 31 de agosto de 2015, publicado no Diário Oficial do Município, de 01/09/2015, no que for 
incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 
14.2. Os prazos previstos neste contrato serão contados nos termos do art. 110 da Lei Federal 8.666/93 com as 
alterações posteriores. 
14.3. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de 
Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu 
vencimento. 
14.4. As partes elegem o foro da Comarca de Toledo (PR), como domicílio legal, para qualquer procedimento 
recorrente do cumprimento do contrato ou de instrumento equivalente. 

Por estarem de acordo, assinam a presente Ata. 

Pelo Município de São Pedro do Iguaçu: José Aroldo Malvestio. 
Pela empresa MADEIREIRA MARCO TRÊS LTDA: Altevir Longo. 
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ANEXO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 060/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 016/2022 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 012/2022 

O Prefeito Municipal, com base no Decreto Municipal n° 037/2022 de 29 de março de 2022 que homologa o 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 012/2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal, edição n° 213, tis: 12, de 30 de março de 2022, declara que ficam registrado os preços conforme 
classificação descrita no histórico do pregão, e planilha de preços abaixo: 

PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 

01 Madeira serrada de Eucalipto m 3  R$ 1.250,00 
QUANTIDADE 50 

Valor total RS 62.500,00 

ci 
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CONTRATO n 2  067/2022 

Ref.: Pregão Presencial n° 19/2022 

Contrato que entre si celebram de um lado o 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO e a empresa BHS COMÉRCIO 

DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, com sede na Avenida 

XV de Novembro n 2  160, na cidade de São João, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 76.995.422/0001-06, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal Sr. CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO, brasileiro, casado, medico veterinário, 

portador da cédula de identidade RG n° 3.341.971-6 SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 

580.960.789-68, abaixo assinado, abaixo assinado, doravante designado MUNICÍPIO de um 

lado e de outro lado a empresa BHS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 

estabelecida na Avenida Francisco Augustín n 9  1013, Centro, na cidade de São João/PR, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas/MF sob n 2  23.822.362/0001-63, neste ato 

representada por seu representante legal, ARNALDO BATTISTELLA, inscrito no CPF sob n° 

024.833.269-43, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 

sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e 8.666193 e suas alterações subsequentes, ajustam a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MADEIRA DE EUCALIPTO SERRADA, 
EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PR, decorrente do Edital de Pregão Presencial 

sob o n 2  19/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MADEIRA DE EUCALIPTO SERRADA, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO/PR, 
conforme descrição e quantitativos descritos na Cláusula Segunda. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO 

2.1. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado 
de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), conforme valores unitários e quantitativos abaixo 
discriminados: 

LOTE: 

Item Nome do produto Marca Qtde Und Preço Preço 
máximo máximo 

Unit. total 

Madeira 	de 	Eucalipto 	Serrada 	- 
prancho com no mínimo 5,5 metros de 

BHS 100 M 3  1.300,00 130.000,00 comprimento, 	entre 22 e 	25 cm de 
largura e espessura de 7,5 cm. 

TOTAL R$ 1 130.000,00 

2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao objeto deste contrato 

correrá por conta exclusiva do Contratado, assim corno os encargos inerentes à sua completa 

execução. 
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CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1. A vigência e a execução do contrato serão de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada a 

critério da administração, nos termos da Lei 10.520/02 e da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO 
4.1. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme solicitação e requisição das 

Secretarias e Departamentos da Prefeitura Municipal, no prazo de 72 (setenta e duas) horas 

após a solicitação. 

4.1.1. Somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente 

entregues, conforme atesto de recebimento da secretaria requisitante, do Município de São 

João, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/itens 

constantes do Anexo 1. 

4.2. Os prazos de que tratam o item 41, poderão ser prorrogados, quando solicitado pelo 

convocado desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

4.3. A previsão de retirada total é em até 12 (doze) meses, podendo ser dilatado mediante 

confecção de Termo Aditivo, obedecida à legislação em vigor e havendo interesse da 

Administração. 

4.4. As despesas referentes à entrega ficam por conta da licitante vencedora. 

4.5. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Desenvolvimento Econômico 

Municipal (Av. Paraná n° 430) ou em local a ser designado no Município de São João, dentro 

das especificações exigidas no Anexo 1, deste edital, sendo facultado eventuais diligências para 

verificação das entregas efetuadas. 
4.6 Se os produtos não estiverem de acordo com especificações deste edital, ou não 

apresentarem a qualidade desejada, serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-

los, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem prejuízo para o MUNICÍPIO DE SÃO 

JOÃO. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o 

fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA sanção prevista no edital e na 

legislação vigente. 

4.7. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a troca do objeto 

recusado, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do 

Município de São João, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda à abertura 

de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 
8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 
5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias para a execução do Contrato; 

5.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustados; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas no edital; 
d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 

licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 
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5.3. A Contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa 

ou culposamente prejudicar o Município, quando da execução dos serviços. 

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega e aceitação dos 

produtos, mediante apresentação da Nota Fiscal, discriminando de forma clara e explícita os 

produtos entregues, como as necessárias anotações de recebimento. 

6.1.2. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada das Certidões Negativas do 

INSS e FGTS. 

6.1.3 O Município de São João efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, conforme 

legislação vigente. 

6.1.4.. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se houver, do 

Termo Aditivo. 

6.13. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 

6.1.6 A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 25 de cada mês, após esta data, 

deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia do mês subsequente. 

6.1.7 - Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão 

por conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão e Unidade: 07.001 (Agricultura) 
Funcional Programática: 20.606.2001-2046 
Elemento da Despesa: 33.90.30.00.00 
Fontes: 000 

Órgão e Unidade: 08.002 (Desenvolvimento Econômico) 
Funcional Programática: 26.782.2601-2051 
Elemento da Despesa: 33.90,30.00.00 
Fontes: 000 - 504 

CLAUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS: 
7.1. A Administração poderá alterar o contrato, objetivando o equilíbrio econômico-financeiro 

do mesmo, desde que solicitado e plenamente justificado pela contratada, com planilhas e 

provas dos fatos que comprovem a alteração do contrato, conforme previsto do edital Pregão 

n2 19/ 2022, e disposições da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1 - A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspensa ou rescindida nos casos 

previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos: 

a) Pelo Município de São João, quando for por este julgado que o Contratado esteja 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação 

que deu origem ao contrato ou pela não observância das normas legais; 

c) Por relevante interesse do Município de São João, devidamente justificado. 

d) Este instrumento contratual poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer 

momento, por quaisquer das partes, desde que a parte interessada na rescisão 

comunique por escrito a outra, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Tal 

rescisão desobrigará ambas as partes, ao pagamento de multas ou indenizações. 

8.2. A rescisão poderá ainda ocorrer quando houver: 
a) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do objeto contratado. 

b) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução do 

Contrato. 
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c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeita 

Municipal. 

8.3. O presente contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, 

nos casos enumerados no artigo 78 da Lei n2 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante no item 10, será 

aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos 

percentuais), sobre o valor total adjudicado, por dia de atraso, até o 10 2  (décimo) dia, limitada 

a 2% (dois por cento) do valor contratual. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n 2  8.666/93, sendo que 

em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por 

eventuais perdas ou danos causados ao MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, 

9.4. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 

implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de 

inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS PARTES INTEGRANTES 
10.1. As condições estabelecidas no Pregão sob n2 19/2022 e na proposta apresentada pela 

empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 

10.2. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 

que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 

pela PREFEITURA e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de 

serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

O FISCAL E O GESTOR DO CONTRATO SERÃO INDICADOS PELA CONTRATANTE, DENTRE SEUS 

TÉCNICOS E/OU SERVIDORES, CAPACITADOS PARA EXERCEREM ESSAS FUNÇÕES. 

11.1 - Caberá a GESTÃO DO CONTRATO ao senhor VALDIR WIESENHUTTER a quem compete 

as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometidas pela CONTRATADA; 

b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto 

contratado; 

c)manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios 

apresentados pela fiscalização; 

d) propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

11.2 - Caberá ao FISCAL DO CONTRATO, o senhor VALDICIR BERNARDI DALA COSTA e ao 

FISCAL SUBSTITUTO, o senhor PAULO SERGIO DAL ALBA, o acompanhamento da execução do 

objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em 
especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. 
11.3. Além disso a fiscalização, a contar da formalização deste Contrato, baseada no registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a 

ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 
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8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e 

cometimento de outros atos ilícitos. 

11.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 

o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na 

cláusula 12.3 deste contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

12.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os 

princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n2 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

13.2. Faz parte integrante, o edital do PREGÃO PRESENCIAL n 2  19/2022 e a proposta de 

preços conforme estabelece a Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações e demais documentos 

da licitação que sejam pertinentes, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 
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13.3. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o contrato e em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

PREGÃO PRESENCIAL n2 19/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO 

14.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema 

eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, 

obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 

elegendo para Foro do mesmo a Comarca de São João, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 
representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em 
direito permitidas. 

São João,! 16 de março de202 

'HSt MÉRCIO 'E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

utT:'vC 

CLO VIS M TEUS CUCCOLOTTO 

Prefito Municipal de São João 

CPF n 2  
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DECRETO N° 2.922, DE 18 DE MARÇO DE 2022. 

Ratifica as disposições do Decreto Estadual n 10 530. de 16 de março de 2022, que 
estabeleceu novas medidas para o uso de máscara facial de proteção individual no 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da CO'/ID-19 e 
dá outras providéncias. 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das suas atribuições legais pelo inciso 1, do art. 61, da 
Lei Orgânica do Município de São João, e 
- Considerando que a dinamicidade da pandemia da CCVI D.19 exige avaliação constante 
e criteriosa dos dados epidemiológicos municipais, sem descuidar de todos os interesses 
da população de São João, com preporrderãncia ao interesse coletivo da vida e da saúde: 
• Considerando a redução dos números de casos positivados para a COVID-19. com  taxa 
de positividade igual a 14,8%, assim como a ausência de internamentos desde 23 de 
fevereiro de 2022; 
- Considerando que o programa de imunização no município tem atingindo indices mais 
do que satisfatórios, com aproximadamente 84,45% da população com esquema vacinal 
completo; 
• Considerando que o município possui, nesta data, apenas 18 casos ativos, com uma 
média de 4,9 casos diários nos últimos dez Boletins Epidemiológicos, compreendidos 
entre os dias 03 de março a 17 de março de 2022; 
- Considerando que os dados acima indicam uma desaceleraçâo da contaminação no 
município de São João, dados estes que também são observados na região e no Estado; 
- Considerando o Decreto Estadual « 10 530. de 16 de março de 2022. que estabeleceu 
novas medidas para o uso de máscara facial de proteção individual no enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19. 
DECRETA- 
Art. 1° Ficam ratificadas as disposições do Decreto Estadual a" 10.530, de 16 de março de 
2022. do Governo do Estado do Paraná, que estabeleceu novas medidas para o uso da 
máscara facial de proteção individual no enfrentamento da emergénca de saúde pública 
decorrente da pandemia da COVID-19 
Parágrafo único E obrigatória a observância aos protocolos sanitários estabelecidos pela 
Secretária Municipal de Saúde, especialmente em ambientes fechados 
Art. 2 0  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Gabinete do Prefeito Municipal de São João, em 18 de março de 2022. 
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO 

Ca4364?46 

PORTARIA N°6.037. DE 18 DE MARÇO DE 2022. 

Cancela Licença Especial concedida a Servidora Municipal, 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE 
AR 1° Cancelar Licença Especial. concedida pela Podaria n° 6.035 de 16 de março de 
2022, a servidora Daiane Bavaresco. Matricula a° 1346341, de 03103122 a 31105122 
Ad 20  Registre-se e publique-se, em 18 de março de 2022. 
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO - Prefeito 

PORTARIA N° 6,038, DE 18 DE MARÇO  DE 2022. 

Homologa Licença Especial, conforme Lei n° 1.333/2011. a servidores municipais. 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, 
do art. 61, da Lei Orgànica do Município e em conformidade com a Lei ri 0  1.333 de 12 de 
ulho de 2011, RESOLVE: 
ArI 1 1  Homologar Licença Especial aos servidores adiante nominados, sendo: 
Cargo: Professor 20 horas 

Nane Pias 1 Di,as 1 Pa;íoiO Aciutivo Peiado Ccikcuos,va 

Barca Oaroaio Cciosj 1346661 95 1 53152i r4 a 51152119 03153,22 a 31105132 

1-10, O,.o 51,1,1 Lo..i 1 	1345711 1 	15 1 iO/521i4 a 08102119 2110302 a 04104122 

AR 20 Registre-se e publique-se, em 18 de março de 2022. 
CLÕVIS MATEUS CUCCOLOTTO - Prefeito 

PORTARIA N° 6.039, DE 18 DE MARÇO DE 2022. 

Atribui e suprime Carga Horário Extraordinária a Servidores Municipais. 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, 
do art. 61. da Lei Orgânica do Município e pela Lei n° 1.539, de 25-02-2014, RESOLVE 
AR. 1 0  Atribuir Carga Horária Extraordinaria, aos servidores municipais relacionados, em 
virtude da necessidade expressa no Processo de C.H.E., Edital a° 006/2022 - Carga 
Horária Extraordinária, no período descrito no quadro abaixo: 

NOME Pc'çiodo 9ca1.1 Tai i/o horas 

Ana  "Maria P,,lia,oro 21(53422 a 19112.'22 Escola i-iinrcrpai e, C0fl1/O irrracuiâdj cooceç3o 56 

iflii,anara /.j,d,eij Falo 03(03/22, 31r05 122 Escøia Mrroirapoi do Campo imaCuiO43 coocoiçro 120 

Jonica Garmu 22/02/22 a 08,04132 Escola .Ianrcipai do Campo 0/o Pdio Si 

AR. 20  Ai. 1 0  Suprimir Carga Horário Extraordinária de 01 hora, da servidora, ocupante 
do cargo efetivo de Professora 20 horas, Ana Carta Lavarda Cassol, na Escola Municipal 
Imaculada Conceição, atribuída pela Portaria n°6.016 de 2110212022. 
Art.3 0  Registre-se e publique-se, em 18 de março de 2022. 
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO - Prefeito Municipal 

Curi iii4 706 

PORTARIA N°6.040, DE 18 DE MARÇO DE 2022, 

Exonera, a pedido, a servidora Adriana Tavares ocupantes do Cargo efetivo de Auxiliar 
de Cuidador Social. 
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do 
art. 61, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 
AR 1 0  Exonerar, a pedido. Adriana Tavares, RG n° 392.693-8-SC. ocupante do Cargo 
efetivo de Auxiliar de Cuidador Social, a partir de 1610312021 

AR. 20  Registre-se e publique-se, em 18 de março de 2022. 
CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO - Prefeito 

RESOLUÇÃO N°03, DEIS DE MARÇO DE 2022 

Dispõe sobre a desistência ao cargo de membro suplente do Conselho Tutelar do 
Murecipio de São João/PR. O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE (CMDCA) do Município de São João-PR, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Lei Municipal n°1.899, de 20 de Março de 2020 e Lei n° 1928 de 10 de 
março de 2021. RESOLVE: 
Ai 1° Ficam os candidatos, abaixo relacionados, eleitos como membros suplentes para 
o cargo de Conselheiro (a) tutelar do Município de São João/PR, conforme resultado 
final homologado através do Edital 15/2019, de 17 de outubro de 2019, DECLARADOS 
DESISTENTES da vaga a qual foram convocados pelo Edital 00212022. de acordo com a 
desistência manifestada pelo candidato: 

Nome Ordoiri de aotaçao 

SiMONE DIAS DE OLIVEIRA 6' 

ROZANARO6ETTi 7 

000NEiOE Dos soaras 8'  

.IAR1STELALA2ÀRIN 9' (renunciou) 

VANiACARVALrIO BARBOSA 1W 

Ai, 20  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
São João-PR. 18 de março de 2022 Igor de Santis Morais-Presidente do CMDCA 

3728 

*Ato de Homologação e de Adjudicação. 

O Prefeito do Município de São João-Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente e em conformidade com a Lei 8.666193, homologa 
o Procedimento Licitatório. modalidade-Pregão Presencial ri° 01812022, referente á 
contratação de empresas para fornecimento de equipamentos (notebooks - projetor - 
computadores-tripé - kit de microfone-microfones-caixa ce som bluetooth-caixa de som 
- tela de projeção-cadeira giratória - cadeira de escritório-suporte para computador-
mouse pad-case para notebook) em atendimento a Secretaria de Educação do Município 
de São João-PR, de acordo com as especificações constantes do Edital e Termo de 
Referência -Anexo Ido Edital, adjudicando os itens: 01, 02, 04, 08, 12. 13 e 14 do objeto 
da licitação ã proponente: Potência Som e Informática Ltda. São João, 16 de março de 
2022. Clovis Mateus Cuccolotto - Prefeito Municipal de São João. 

*Ato de Homologação e de Adjudicação. 

O Prefeito do Município de São João-Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação vigente e em conformidade com a Lei 8.666193, homologa 
o Procedimento Licitatório, modalidade-Pregão Presencial n o  019/2022, referente 
ã contratação de empresa para fornecimento de madeira de eucalipto serrada, em 
atendimento das Secretarias Municipais de Desenvolvimento Econômico e Agricultura 
do Murricipro de São João/PR, de acordo com as especificações constantes do Edital e 
Termo de Referência - Anexo 1 do Edital, adjudicando o objeto da licitação a proponente 
BHS Comércio de Materiais para Construção Lida. São João, 16 de março de 2022. 
Clovis Mateus Cuccolotto - Prefeito Municipal de São João 

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1112022 

Contratante: Município de São João-CNPJ' 76.995 42210001-06 
Contratada' Romac Técnica de Máquinas e Equipamentos Ltda-CNPJ: 91.595 678/0003-
81. Objeto Contratação de empresa para fornecer peças e serviços para a Rolo 
Compactador Vibralório-VAP 70-Marca Muller, ano 2008. 
Valor: RS 43.247,17. Fundamento Ad 25, Inciso 1, da Ler n° 8.666193. 
Clovis Mateus Cuccolotto — Prefeito Municipal de São João 

'Extrato do Contrato n° 06712022. 

Contratante: Município de São João Contratada 01-IS Comércio de Materiais para 
Construção Ltda. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de madeira de 
eucalipto serrada, em atendimento das Secretarias Municipais de Desenvolvimento 
Econômico e Agricultura do Município de São João/PR. Valor Global R$ 130 000,00. 

ON 	 Coriihoaça Oficial da T,,,,po, do Obooaoaio,Io 

D C) E N'l S ICP 
0a 	'd 	Ee156xari1e (CJ 	 Na cional MjfljOia,io da Ciência 

1 , 	 ackSO rCl°'Bfa1/1 A i'40r4o Ti COOEC1ea da ga-anha coa 	
'•0 	- - 

,,OIOalti.,,aOJdO 
565(0 -JO':o.00erdO ,aareo (15* 5.Sia) 'iS , 	Para consultara autenticidade coo 	; 

Jlr3moS coo sca 	 carimbo do tempo, informo o 
código ao lado no silo. 	 3239867165 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 46/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2812022. 

Aos quatro dias de março de 2022, o Município de São Jorge D'Oeste, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 76.995.380/0001-03, com sede na cidade de São Jorge D" Oeste, Estado 
do Paraná, na Avenida Iguaçu no 281 - centro, doravante denominado Prefeitura, 
representada pela sua Prefeita Municipal, LEILA DA ROCHA, inscrita no CPF/MF sob o n° 
619.981.099-68, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 601/2009, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 2812022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de São Jorge D'Oeste em 02/03/2022, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa 
ELETRODOMESTICOS SOMENSI LTDA, com sede na cidade de São Jorge 
d'Oeste/PR,RUA JOAÇABA, 616 SALA - CEP: 85575000 - BAIRRO: CENTRO e inscrita 
no CNPJ 79.864.336/0001-52, representado (a) pelo (a) Senhor (a) .CLEITON SOMENSI, 
portador (a) da Carteira de Identidade RG n° 44802724 e CPF/MF sob o n° 622.484.309-
06 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE 
PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA OU EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MADEIRA SERRADA TIPO PRANCHAS E VIGAS DE EUCALIPTO PARA 
SEREM UTILIZADAS EM CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E REPAROS DE 
PONTES NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR. COM ENTREGA 
PARCELADA CONFORME A NECESSIDADE., durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal; conforme edital e proposta 
que ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 

1.2. Descrição: 
LOTE: 001  

Ds n W W., ct 

62894 Prancha 	de 	eucalipto 	com SOMENSI M' 30,00 790,00 23.700,00 
dimensões de 6 cm X 30 cm com 
no 	mínimo 	6,00 	m 	d 
comprimentos.  

2 62893 Prancha 	de 	eucalipto 	com SOMENSI M' 30,00 890,00 26.700,00 
dimensões de 6cm x 30cm 	com 
no 	mínimo 	4,70 	metros 	de 
comprimento.  

3 62895 Vigas de eucalipto no tratada. SOMENSI M' 90 200 590,00 53.100,00 
Comprimento e grossura necessita 
para reforma e pontes novas. 

TOTAL ........................ .103.500,00 
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VALOR TOTAL DA ATA = R$ 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais). 

1.3. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, até 03/03/2023, a partir de sua 
assinatura. 

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, 
incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 30 do art. 15 da Lei n 8.666, de 
1993. 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PRAZO. LOCAL DE ENTREGA E CONI)ICÕES DE 
RECEBIMENTO 
3.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 
parceladamente, de acordo com a necessidade e as solicitações, nos locais indicados pela 
Administração Municipal. 

3.2. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme solicitação e requisição da 
Divisão de compras, em até 10 (dez) dias após a solicitação. 

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2 poderão ser prorrogados uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e 
desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

3.4. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a 

ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

4.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas 
serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente: 

4.4. Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e 
transporte. 

4.5. Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, 
observadas as normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos 
produtos/serviços. Atender rigorosamente às :r:te lecidas. 	

2 
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4.6. Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada 
devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados. 

4.7. O Registro de Preços se aplica quando, houver necessidade de contratações frequentes 
e parceladas, portanto a contratada deve executar/entregar o serviço/material restrito à 
quantidade solicitada na requisição de compras ou Ordem de serviços, evitando desta 
forma o estoque fisico e desperdício de materiais. 

4.8. A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à contratante. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Caberá ao(a) Sr(a) CLEITON SOMENSI portador(a) do R.G. sob n° 44802724 e 
inscrito(a) no CPF/MF sob n°622.484.309-06, representante da CONTRATADA, a 
responsabilizar-se por: 

5.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
para sua realização. 
5.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências 

pertinentes para a correção das falhas detectadas. 

5.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 
bem como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o (a) servidor (a) 
ADELIO BIAVATI, responsável pela SECRETARIA DE OBRAS, INFRA ESTRUTURA 
RURAL E SERVIÇOS URBANOS, telefone (46) 3534-8050, para junto ao representante da 
CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial a CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 
5.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 
5.4. Ficam credenciados pela Administração do Município o Gestor da Ata ficará a cargo 
do (a) servidora (a) ADIR ANTONIO MARAFON, que terá autoridade para 
acompanhar, sistematicamente, o desenvolvimento do contrato, o que lhe possibilita 
corrigir, no âmbito da sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais, irregularidades 
ou distorções existentes 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO/EXECUCÃO 
6.1. O fornecimento dos produtos/serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da 
Administração municipal da Prefeitura de São Jorge D'Oeste. 

6.2. A Secretaria Municipal de Administração, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 
através de contrato ou da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a 
despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o 
qual deverá conter no mínimo: 
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6.2.1. Número da Ata; 
6.2.2. Objeto do Contrato; 
6.2.3. Número do item conforme Ata; 
6.2.4. Dotação orçamentária onerada; 
6.2.5. Valor do contrato. 
6.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pelo 
contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do 
bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela 
Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND's FGTS e FEDERAL. 

7.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento 
das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII 
da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.2. As notas fiscais deverão ser entregues no endereço citado no item 3.1 do presente 
termo. 

7.3. As notas fiscais, após aceitas pela Secretaria de Administração, serão encaminhadas 
ao Setor empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através de 
depósito por transferência eletrônica bancária. 

7.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da 
licitação e deverá conter: 
7.4.1. A modalidade e o número da Licitação; 
7.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou oficio) e número do 
empenho; 
7.4.3. Número do item e descrição do produto: 
A descrição do serviço na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da 
descrição constante da Ata de Registro de Preços 
7.4.4. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor 
total. 
7.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA. 

7.5. As notas fiscais que apresentarem incorreções  serão devolvidas e seu vencimento 
ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 

7.6. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplemento 
da CONTRATADA relativamente à execução do contrato, recaindo sobre a mesma as 
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

7.7. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente 1icita4ãõ 
ocorrerão por conta dos recursos vinculados aos recursos vinculados próprio Município. 
Os recursos orçamentários correrão por conta da se guinte taão: 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 



(r 
'\L 

Município de 

SÃO JORGE D'OETt:., 
Estado do Paraná 	www.pmsjorge.pr.gov.br  / CNPJ 76.995.380I00't"' 

DOTAÇÕES 
on  ,9 	

ANZ 

ctssa" 

13840 12.002.26.782.0009.2066 (0 (3.3.90.30.24.00 (Do Exercício 

7.7.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa ocorrerá 
a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 
natureza. 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
8.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 

8.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

8.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 
de mercado. 
8.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação e o Decreto Municipal n° 601/2009. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA 
9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente 
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a 
qualquer indenização, se esta: 

9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade. 
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comunicação à Prefeitura, suspender a execução dos 
serviços. 
9.1.3. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n° 8.666/93. 
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou 
prazos. 
9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme 

Decreto Municipal n° 601/2009. 

9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver: 

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do objeto contratado. 
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução 
do Contrato. 
9.2.3. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
Prefeitura. 
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado a CONTRATADA o direitode optar pela uspensão o cumprimento de 
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suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito à Administração Municipal. 

9.3. A solicitação da CONTRATADA, para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a 
aplicação das penalidades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta 
cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo. 

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União e pela Internet, 
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS PENALIDADES 
10.1. A recusa da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de 
Registro de Preços importará na aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) 
sobre o valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se 
configura a partir do 50  (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução 
devidamente assinada. 

10.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda 
o disposto no item do edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em regulamento. 

10.3. Multa de 0,33% (zero vfrgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 
24 horas (vinte e quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 11.2, até o limite 
de 10% (dez por cento) de cada fornecimento, podendo a reiteração ou continuidade da 
recusa ou não entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

10.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até 
05 (cinco) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude 
observada a ampla defesa do contraditório. 

10.5. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICÕES FINAIS 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico, 
para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo 
ao Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, 
providenciando a entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura 
Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

11.2. A via do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente 
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo 
da entrega das vias originais prevista no item  anterior. 6 
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11.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 
os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

11.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 02812022 
e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições. 

11.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n* 028/ 12022 

11.6. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pela Excelentíssima Senhora LEILA DA ROCHA, Prefeita Municipal do Município de São 
Jorge D'Oeste, e pelo(a) Sr.(a) CLEITON SOMIENSI, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São João, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

São Jorge D'Oeste, 04/03/2022. 

ÇI11TON SOMENSI 
CPF N. 622.484.309-06 

DETENTOR DA ATA 

LTDA 

7 

) 
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DECRETO N° 363212022 

Nomeia o Sr. Valdecir Rodrigues, para o cargo de provimento em comissão de Chefe da 
Divisão de Administração de Cemitérios 
Leila da Rocha, Prefeita de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, D E C R E TA: 
ArL 10  Nomeia o Sr. VALDECIR RODRIGUES, portador do CPF n. 0065.507.05916, para 
o cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de Administração de Cemitérios, 
(Símbolo CC-20). 
Art. 2 0  O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 08 de março de 2022. 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, 590  ano de emancipação. 
Leia da Rocha - Prefeita 

DECRETO N°  363312022 

Nomeia o Sr. Leandro Romário Barbosa Pontes, para o cargo efetivo de Agente de 
Combate a Endemias. 
Leila da Rocha, Prefeita de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em face do 
resultado do Concurso Público para o provimento de cargos efetivos, promovido nos 
termos do Edital de Concurso n° 00112018 de 09 de janeiro de 2018, homologado pelo 
Edital n°006/2018 de 03 de abril de 2018, D E CRETA: 
Art. 1 1  Nomeia o Sr. LEANDRO ROMÁRIO BARBOSA PONTES, portador do CPF n.° 
076.646,369-90, para o cargo efetivo de Agente de Combate a Endemias, a partir de 09 
de março de 2022. 
Art. 20  O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 09 de março de 2022. 
Gabinete do Executivo Municipal de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, 59 1  ano de emancipação. 
Leila da Rocha - Prefeita 

Co0363CO3 

PORTARIA N°2280/2022 - Município de São Jorge D'Oeste.PR 

A Prefeita Municipal de São Jorge D'Oeste-PR, entidade autárquica criada pela Lei 
Municipal n 4730, de junho de 1963, com posse de suas atribuições em 01 de janeiro de 
2021. RESOLVE: 
Ari 1 1. Designar o funcionário ELIANE HOFFMANN PADILHA, RG. n° 7.995.635-0/PR, 
brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Auxiliar Adm II, para responder 
como Gestor de Convênio e como Fiscal fica Designado o funcionário Etisandro Luras 
Bertolini, RG. n° 9.680.148-31PR, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo 
de Técnico em Agropecuária, para atuar e auxiliar na gestão e fiscalização do Convênio a 
ser firmado core o Instituto Água e Terra. 
Art. 2 0. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 
São Jorge D'Oeste-PR, 04 de março de 2022. 
LEILÀ DA ROCHA- Prefeita Municipal de São Jorge D'Oeste-PR 

008083639 

CONCURSO PÚBUCO N°001/2018 

Edital N°  10212022 
A Senhora LEILA DA ROCHA - Prefeita do Município de São Jorge D'Oeste - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 37, inciso 
II da Constituição Federal, resolve, TORNAR PUBLICO 

. 	1 1—A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público 
n° 0112018, conforme Edital n° 0112018 e Edital de Homologação do Resultado Final n° 
06/2018. 
20-0 candidato deverá comparecer na Prefeitura Municipal de São Jorge do Oeste, 
PR, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de publicação, 
obrigatoriamente munidos de todos os documentos cómprobatórios pata o cargo, 
conforme item 2 do EDITAL a° 0112018 e documentos indicados no anexo 1 deste edital. 
30-0 não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da 
vaga, será considerado como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação 
do Concurso Público, conforme item 10.1 e 10.6 do Edital n ° 01/2018. 
PROFESSOR 

IN5C. NOME NAS C. 1 LP MAl 1 GG-.EG 1 CE PE IPT INF cI.ASsIF. 

65679e RUDINELALEITE 	12~980 1 14.00 12,00 18,00 120,00 154,00 0,00 54,00 85' 

655980 VMANEJAINEOEMELLO i 19)0711995 18.00 118,00 18,00 120,00 154,00 10,00 154,00 85' 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura do Município de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, em 07 de março de 
2022. 
LEILA DA ROCHA- Prefeita Municipal de São Jorge D'Oeste—PR 

Cca38397 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N°041/2022 
O Município de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 
2110312022 até as 09h00, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
Menor Preço Por item que tem por objeto Registro de preços, objetivando a futuro ou 
eventual aquisição de gêneros alimentícios conforme descritivos em anexo, para todas as 
secretarias do Município de São Jorge D'Oeste/Pr. Abertura das propostas e Recebimento 
dos lances: a partir das 09h00 do dia 21 de março de 2022, no endereço eletrônico: 
www.gov.brfcompraslpt-br. Edital na integra: á disposição dos interessados na Divisão 
de Licitações, no mesmo endereço. Informações complementares através do telefone 
(46) 3534-8050 e no sue: http://www.pmsjorge.pr.gov.br  ou através do cite: www.gov.br/ 
compras/pt-br. São Jorge D'Oeste-PR, 0310312022. 
Leila da Rocha - Prefeita. Diogo de Oliveira—Pregoeiro 

Cobi870 

AVISO DE UCITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 4312022 
O Município de São Jorge D'Oeste-PR, avisa aos interessados que fará realizar no dia 
2210312022 até as 14h00, a abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo 
Menor Preço Por item que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO 
A FUTURA OU EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CADEIRINHAS PARA O TRANSPORTE 
DOS ALUNOS DO CMEI MONSENHOR GUIMARRÁES JORGE PERTENCENTE A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE D'OESTEIPR. Data paro entrega do(s) documento(s) para credericiamento, 
da declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e dos envelopes 
proposta e documentos de habilitação: 2210312022 as 14h00. Local da realização da 
sessão pública do pregão: Prefeitura de São Jorge D'Oesto-PR, situada na Av. lguaçu, 
281, centro, na cidade de São Jorge D'Oeste-PR. Edital na íntegra: à disposição dos 
interessados na Divisão de Licitações, no mesmo endereço. Informações complementares 
através do telefone (46) 3534-8050 ou do site: http://www.pmsjorge.prgov.br . São Jorge 
D'Oeste-PR, 0710312022. Leila da Rocha - Prefeita. Diogo de Oliveira—Pregoeiro 

Co5383723 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS—PREGÃO PRESENCIAL N.° 2412022 

O Município de São Jorge D'Oeste/Pr, órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art. 15 da Lei Federal n.° 8.666193 e posteriores alterações, Lei 
Federal n.° 10.52012002, Decreto Federal n.° 7.892)2013 e Decreto Municipal n.° no 
60112009, toma público o(a)REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA 
OU EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO DO TIPO CALENDÁRIOS DE 
EVENTOS COM IMPRESSÃO GRÁFICA A SER DEFINIDA PARA O MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE D'OESTE-PR, através da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão 
Presencial n 02412022., com prezo de execução/vigência de 12 (doze) meses. 

Ala ri' 	1 Em38$sa Oeten98a 	 CNRI W. 	 valor 85 

45/2022 GRÁFICA B.NXADA LIDA 	 00.223.949/0001-50 	3.390,00 

Os preços registrados poderão ser consultados na integra junto ao endereço eletrônico 
http://pmsjorge ,com.br 
São Jorge D' Oeste/Pr, 0410312022—LEILA DA ROCHA—Prefeita. 

Cod 3838 37 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS—PREGÃO PRESENCIAL N.° 2812022 

O Município de São Jorge D'OestelPr, órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços, com base no Art, 15 da Lei Federal n.° 8.666193 e posteriores alterações, Lei 
Federal n.° 10.52012002. Decreto Federal n,° 7.89212013 e Decreto Municipal n.° n° 
60112009, toma público o(a)REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A FUTURA 
OU EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MADEIRA SERRADA TIPO PRANCHAS E VIGAS 
DE EUCALIPTO PARA SEREM UTILIZADAS EM CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO 
E REPAROS DE PONTES NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE D'OESTE-PR. COM 
ENTREGA PARCELADA CONFORME A NECESSIDADE, através da Ata de Registro de 
Preços decorrente do Pregão Presencial n. 12812022., com prazo de execução/vigência 
de 12 (doze) meses. 

Ala o' 	Empresa Detentore 	 i CNPJ W. 	 valor 65 

46/2022 aErR000Mes'ncos SOMENSI LIDA 	 79.864.338/0001-62 	103.500,00 

Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrrtnico 
http://pmsjorge.com ,br 
São Jorge D' Oeste/Pr, 0410312022—LEILA DA ROCHA—Prefeita. 

Cod 38 38 15 
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BELA BELA VISTA DA CAROBA 
AVISO 

PREGÃO PRESENCIAL II' PR16d2O30 
O MUNIdPIO DE BA VISTA DA CAROBA. Eslado do Paraná, por seu Fe(er 

IDM ~ Serifler GSON WJFI, ser uso do scan alrbáçEes lepelu, faz ser o 
TOIQNAPUB1JCO, queseerrBoalzerE o prseen1a Edd de Lidaçde,annrododclade 
Pr~ Prescial. da Iro Moeu prepo Por Orar,. ue and rsdo pela LeiFedwal de 

00520 	 de20lBe n. 	de 2002; Deaeleefrfloslepele n. 167 e 11 	abeldedasseede pelo 
Lei n. 8666(1993 earan posfailcees eilereçõee. poeaa Eeabeluseopedeseda 

1. OBJETO DA UCITACÃ 	REGIS11QO DE PREÇOS PARA EVENV4ALAQUSI 
çÃo DE CCICRETO USÍNADO 25MPA DESTINADO AADMINTSTRAÇAO MUMCI- 
RALOS BElA VISTA DAÇAROBA 

2.VALOR DAUCÍrAÇÃO 06 31A58,00 (fifirla e ranirJ ecoelosedequerda 
e oitoreael). 

3. DATADEABERTURk Dia 18Ri3P2022 ás 06:30 tr6s. 
4.LOCAL DAABERTURA Sele de Roce-ides da Preledara Municipal de Bela Vale 

da GAe, ESC 	do PeeaAL 
O EdIfal eáosexoa poderá ser retirado os Preto/Lua Municipal krceázada á Rua Rio 

de Janeiro , ru102I, centro, emhorãrto comercial (800la lt3Oe das l300àsll10O 
torras), de ?â e ss  

Considerando o realicaçáu do posgBe na Berra prosencrá nesse pedodo do pan- 
darás, airrgee frisar que o flksruc/pio dispceuazauá WISÇIO OSPOÇO que permanecerá 
aberto, assou onuro mamou de assepsia e seçu rO a regras de dIslaniawneuto social 
detarrdrsadoo pelaAabrtdado Saudada Muorispal em conson8acia meu as mamais-os 
e,ed/das pela Seaetautia de EuDEto de SaÚde - SESAe pelo hRnisttdo da SaÚde. 

Os flásard.os deserdo fazer a ofdIzaçdode mascates. 
Bela Vista da CanOa- PR- 7 de março de 3022. 

GaSOtti MAFR 
PreBetoMurárapal 

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste 
ptoeuocçÃo 

O faurialpisdois SOe JereDOer 09ÓeQaôC.edeedaae801eco Ri R.çlebd. Preço.. 
fera e AO 15 da Lê Federal ru•  LB66SBT • 	aee adereço.., Lei Federal 

ruOmasouz o.asar FeOerU s. 7J93DE13 à OeaUa Edapai n. e' 01~ core 
pdSÃer ete)86G41W El PO!ÇOoe. Oe*isváieao A nmase OU emvmua. 
AQ406IÇAO 06 $Ao(09A eeoti Tipo PRMICIIM E VIGAS DE EIJCAUPTQ PARA 
aPare ormeranai oU (XtN$TRUÇAo oeAMUTBRÇÀO E 	uoos se ociosos .an 
*iectoeOsE SÃo J0e930 DOSSTE-Pec cos amarGa PARCU.ADA çOe6(GOU6 A 
NECasasESAaE. Usado Ri Ata de Regese de Pr,çoe deanrerU de Preglo Pe.e*aad 
rt2VOOfl. a= pran deosesuçactsO2foEraae r2/derofnsea 
Na,' E~0~ iae°jN VWR3 
acene 	moo(saEsracos 	so.aries itece.33&eosr-oá 101586.99 

172 	 Liras 
de maços regecisue 506.000 aio soePJ99o. os Ofl9el MW ia eeoeiQo ileoBlAN 

$002 çoOcaeUJPr.0400315922- WLAWsO93C*OA-Pe*00 

AVISO DE UCITACAO 
MODALIDADE PREGÃO ELETRO0000 VI' 041/2022 

O Medcdo de São Jorge DOesfe-('R, avisa eco flrfarssarodosque tardrsalzaz no 
da21003t2022ot1 as MO. 000er9xa do k~ na nerdásdade F°ropâo 8o0t - , 
tipo MarrorPreço Por Soou que tem poroleOo Registo de preços, e/e3eando o 5,/era 
os evertoal aqosisiçao de 9~ etmendcres conforma destoO/nos au orem, para 
findas as namorarias do Iflinicipio de 580 Jorge D'Oeste/Es. Abatas das propostas e 
Receçriuesto dos ~ a partir das 00900 do dia 21 de março de XU no asderoçe 
eletrO/rico: weewsvbrlcarnpnas/pE-Be EdÚd na lo/egos á dispceiçáo das irloreouar0ns 
me Dieisda de L~ uso meros ew~ trdourraç.tes crançdemorda-es o2avés 
do telefa-re (4€) 3534-0000 orar sire. 140L/ásww.pmvitagepr.50v.te cri atraoés do sito: 

Jorpe D'Oesfe-PR. 03003(2022. Leda 	Rocha- Pre- wevegov.to/mergauelptfle,,Sáo 	 ria 
feita. Diogode CAve/eu - 	 Prepoerro 

AVISO DE LICITAGÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENQALN43P2O22 

O Muridplo de São Jorge Doeste-PR avisa acsorfeeesaados que fará rea02arno 
dIa22103t2022 atlas 14000, a abertas da ldbcdomemodaEd.de PreoNoPrssair, 
tipo Mo.SOrPIeÇO Por OoeiS era-  loro  porstlefsRtGlSTRO  DE PREÇOS.  OBJETIVAM. 
DOAFUTURAOIJ EVSJ4IUALAOUIS(ÇÃO DE CADElRH4HAS PoRÃO TRANSPOR- 
TE DOS ALUNOS DO CEifa MONSENHOR GUIMARRÃES JORGE PERTENCENTE 
A SECRETARIA MIJ00CIPAL DE EDUCAÇAO. CULTURA E ESPORTE DO MI/El- 
CIPIO DE SÃO JORGE DOESTE/ES. Data tesa esfrega do(a) docamera) para 
aedorrdsme-dO, da dedaraçdo de pleao aloerdfiruecto ma rerpdsrmte de fda0taçáo e 
doseervpes proposta edocoorseeutoo de habJitaçOo:22/03(2020 os 14000. Loná da 
realzaçdo da sesabo pca do pregão: PIe/odiai de S§O Joga roeste-PR,ataria 
ria AO tipaçu. 281, serEs, na cidade de 500 Jorge roesto-Pa EI/Sal os Irnogra. 
à fsposiçda dos brtaressados os O/virás do LJdtaçÕeo. ao nreorro cordeosqu. IrEs- 
maçáeo ccorqrlerrrenLuea Abovée do telefone (44) 3534-0050 mudo sde: hjMre-e. 
peroge.pgorcLr. São Jorge O'Oesla-ffi, 0700312022. Lela da Rostos - Pie/ela 
Diogo do C*yelra- Pregoeirs 

C000OUATWA essPecorrToarsoocAag 	ocEsscosooevpouie 

WTAL ali CO*11100c~QAA$ILáAaL.O0daA ruiaoecerAas 

Oçoeeisd.CaegsiaadaPrefl6..uEs.ãçeaosdesmdePwerd 
Riade .eOeaad cenase.ss3(-stcjeverdereessaeroueo.  a 
5o.t4 esooeaooas qrs1. goa a Aaerads 	eeraldedeia, Leemades/eta som, 
eselead.sedàiadeaeeçod,Sme.á 	suiaids*Soaitoore.pusecstais 

es piaRi, eeo.saoaa mal a oreraça Mdse de 2/3 IRia osmal derrames de 
aiadedede,adIoerdofs2ar3Ctaa.esaçmaosaçaaoesapeçoed*ra 
de eraide aia as do. readeesma d$iae oeW os 	atas, ai ierRie 0 

maeaçee.oerrs e peeeerça 	*i(areia persesa) da eremEreesdesle. 
,espersdeiaaisess saMeeessdeie.sodailssia 

iteeUsçiedoesásaaa*ed.sdaalefsçkserçomiadadepaeaar doueaBeaÇ 

eporede esededa goa asseegne09 

ar sasareaasomeeusanee 

3) Ee1,e.eraisoRidsneeaosà/, 

d'mas 

o 
moucooeavoecno 

Terça4&ra,8.3.20  

. 

REPÚBUCA FEDERATWA DO BRASIL 
SENP7CO DE REGISTRODE PMØ'EIS 

o 	 a 

Ilal.o,a'MViasP.Irae.o 

cpv: 4901,36a:rIQ-e1 

smr.vs, fel e'retauç~en 

E. Ta,ÚdrJra Viasa I'es-aa çue.e.a - AaeaIc Deli/esta 4-' tarO/a te 

do taIs-sei de Canaat da fera. Nassa do Scdosrer-tr. iau anatada d'de 
Ate. 2& dás Lei 9.5147. 1310a Ria IVIPs1 ,aue.ma. br.saoirs. nátrás, muda ̂  
2ldsIfIGlS, Trelaliadias Apelada. pasiadere .0 CORO 4' 1075133445AR e (70  ir 
O2lt399.l1., arMuar.o4-oeitubasUrJeAKYiaid0..itfoanPÚaer0W0 ,0,a 
aoorpe$me osfesiriada, Au)Oa, 11001, t3ARom l2.00t.roanda,diae arrede queda3 
aana-Ta/os, a os prata U~M da IS fqmrioeaf rI/es, a coela. eLe elaLe dai., pia. 
PAGAMENTO (Papça. do ers) dos asforro des/nOW me s'raa fios em 09  qw 

W a dai de pepeesero a~ das dosçocae foo.le. co  Ual de R111J86 
(00, má arOeru .ilmro mas, aloqacr%a o v4. reasoSar). ,.frrm,aa a.. Lagoa, lsateUioo. 

m ossreonsõaan. Oorrado 2omu'ooIl. .çterode raiz 01/elo aaf a,' R-OMTrflA!L 
ou t(CtI30/C, gola .rva1paunáab0TF I'RBAlsOO'° II tqaareos,OVADRA TI' 58 
(dosfial adasdo na Co. Prs/eeeado E.à 1352o de eajrdsa ram a Ne8mecoo de Na 
Alago... de Lreeoxrsa dorose/aalaMa,dIea rarwdas ta0ede'eV.os Bairro Valo 
Cata/me, da Pl...t (Lual da-a.. notada a C,aeasa. °peco tios da foblaaçEe. da In~w 
(1,-e/ar ores suas ore-a de 322.7aer (rtrrerd.oi e alude, laia ters goedadeo o acosse 

ak, da.isaa-r-e quat.a.5a.L azer 5-refoerria.. aorr .a5ds .lrsraler do ugssaea000.bJa ali 
V. S,daeno arO pose de .sosaosa-rsa sescipsdo do tola a dM4-, ooerolidsçae da 
peço/caIe da imõaot ar favor daCeedore ía~ me oseoa cúa Euo.l..Ios FedeesO 
• (70. Iástec pesnadu rosa estude da EIa-o ,Ieuoodr da Qac,farstt ao 07 da Marra da 
2000.5,-aIo. iemoarha Saio. Pau'i,a fmeoos 

da. 

 

3srealo,A1.,saO -erdo -alfvcorudeosaia00ne -Os,O/suis 

AS SOAR 

00 

a1M .aiRiADEAaeRiR 

O Padeede de Aeaoceçeo de daoio.0, Odeseçia a taeAReel. ãoel 

(escoaDAS), 'ar aos daa ee-dWçoa es. e-e asedees e ameas aada essesa a 

oseoc a .e.als neo 5 tee.eobes (soro 01*dets e rsssw-ss node 31 

seu .r4& re-erço de 2022 05 ode SOro doS), ma V.*s Corseteleo 6. 

00W50,etaedoms loa Goeeseca-Perfacs de 5~ t~ sosCap,Frerdee 

~PR- 

ANesOçor de Asa'eás'e sereia 603(001 Parar ore parreti aremaçia, 

marre ço...rrgs se 58% fseesstre go ossiqu teeS a, do oOe,ec o. os6.ma  

$aade6.s asoaleçOes do vair ia 006 pae*) rame,eae aaosaneooesssçelo case 
a praacçS de sotas saço) da Sda*o es ae.cane. ~~ em Os 

'mac eia 10009(00 Nela, ar ba-o.eP ,an. sas,nsssçpe ese epeseçu ee$*ee 

da 20% Ideia per ~M ou sssoc.da eeseeoedss rmcorGço..de soar, $es PAR 
Ris esparEs essa-lar tf AIs*'OÇea e epeo.çse Co P,deedela leAdrtOedse e das 
Cosa as saertade de SEI; O) Apss.eeeçao e aereo.ç00 de Paulo de Opa 
O'çveeoer neo esaee0od4e303t A4'oSsSed. cone ~~e assodede 4) 

h~ are r,sAR(1 eSsa perto ese deus real, b~ flõeed a reset,dede da 

açia seRerrras mansa e sS)oSf dessa as andas) o s pamsda 

cars.eo OrAR e Co~ ade p.us pedofirres gssasad. ree.ço as SE) e rratgede 

3028i O) LUes, rdeeres e 1, ai de semaims di OUsam das aeosvtada, 

aeoolodese possoler veÀaae'taaa, 

PIaacSoa ErraRia, 03eervesv de 202Z 

A1 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A AasoCiaçAo cos iRAMpoegr*oous 
R0000SAJEIOS DE FRAIICECO BELTRÃO . ATB1  .lrpvd. da sai sRie 

no asa de  acam anda~ pan se errofareeri se E~ Soeis se- - 
sse errlças W. CO~ os sadorase ensodos pesa MasrROls Geral 
ÓedàiI,ia a Cmaeoedsráda e rsadaec-.e nadei 19 do oesga de 3822, os sede de 
Ee86Oe.,SÃora Rua AfeEjPr..oe. o' 380, las or. Corais. err Frsncino 
BisOm, POt, sem 1' cássraIs A. 19030, marte ir-alerto ARed,da das maooddo, 
poe,sols ge  dmersdo As 19000. core a poeserçe  De 50% meto soe do. 
.rdaeintis preainM e 35  clo.seerlsds 19(00 ema qeselçmerreãtse.s de soseoddoo 
peraerutsa. paro de±eraa'eee aa&e a sdg.*do cedeu, do dia:- 

1'1 Toasar se carpEs do ccsrsabeo de Adeslalsaisgie, 
examInar, d~r e uaçsr as dernonsaiseãsu 
OrsasseAsedo ezeeçácla 29/SI. 
21) Eoclse'ecfle,sorSos saBes a e,rdoad. o Aseusdai 
gataS 
31 AleSações ,nt*0sAkI.s 

FRAzlf3acO BELTRÃO. 1706 PCVEaPSRO DE 

EVAt00 	 PEIJXC0000A 
D668105 ORES02ENTE 

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA PRÉVIA 

AWarmlingEnergia Ltda,CNPJ 42.470.697/0001-
04. torna público que irá requerer ao IAT, a Licença 
Prévia para a CGH Warmling a ser implantada no no 
Jaracatiá, no município de Salto do Lontra-PRA War 
mling Energia Ltda, CNPJ 42.470.69710001-04, torna 
público que irá requerer ao IAT, a Licença Prévia para 
a CGH Warmling a ser implantada no rio Jaracatiá, no 
município de Salto do Lontra-PR 

A.daSasI.du 
MRee.D.IIs.sede,esa.Caó. 

s,sasaa.00.VUa.,-P5 

:- 

o  

EDSTALDECONYOCAÇAO OEA53ILtIA GERAL 0R586A515 010)TAL 
DA COOPERATIVA DE HABITAÇÃO  URVAJIA DE NOVA PRATA 00 
IGUAÇU -COCA4AOSaIPe 

ACOOPERATIVA DE HABITAÇÃO 058*14006 NOVA PRATA DO IGUAÇU -
00004AUNPI, tomás eu CNPJ mIe SI' 102406306801.11, Incaeesde as Rua 
RegEs Tooas,t Aozobr. e/o. CARa. Nova Pmm de 19eaçJ, Ecesdo do Pa±5, 
Vem sesasda da sua 01uMW ExecutEs, deeldsmeeia eofeneee*sds por ema 
Proeilsaee Oca LWOOWR DUARTE ásisda da goseeds eAtal CONVOCAR 
mIos na saadade par.  Aaswdiis Geral ~ çam eerrd ees0zdea na 
sede prdprlo da Cacçernáva os do 26(00* cede) de reusrço de 30322 Pelo 
Salama de Ve8emanaeodoela Gougis Usei, dieçaosdvel odeede da 
Lii: hSOstflmeetaosdeeara(es!e8lI4Bxaçesr - A 5-atdoçIø da #a~
GaI Eartnerodaba miá de 17030. em Prerra Coescecaçeo, san a peseça 
mOeira Ir 213 (dai eeeçne)do n.ãrsers dai aedsdss em matAgOso devoto, 
em Oepwnae Cao4ocaçdos si 18030. coo, tARde fada are doe aseach±5eree, 
cordipaos de oscar. se Tiosoat e dARei Coe,oea a 190)0, coe, os 
nO/d'no 10 tdec) sesaaledos em erudições do Saio, peco OUsa de .egrJoia 
o,~ do di 

1. Pe,eesçae dia eoearsaoaEssaeldads203l: 

2. Deodreeçio de SoLa.aj raIada perdasaçmaaadaa no eaordcio de 

2031: 

3. faiçaode wvTsrçc do Ceneelho FOscati 

4. ApmaertaçãodoArdiaeclo das0tras do Lotmauer0o GRALSVaAM .  
S. Aa,lasGeea*. 

NOTAS; 

1 O assorásSoe podne$oçerticjsere .OUr o rtskeas 01(1 	sseegader 
GoegisOesnsepelo.StoWma de Vfa900erdor9(rci r3oegIs Ms00 'es (ora 
acaripeesaras aiaeeeblai peta merrçut.t,x. Se esaeeonmeseç.d.eaae p550 
deader,d sede/capta oopsl,ceti'as Ocoglo Ideelsetols lntoIeAo, 8aUs 
essosare Ei e eeges laetsa'Jle,ee,sooaf..com/oels-U.s-acr 

2. Cardoro paro saapale aio (MuaueApt, (dO) 99106-2641 

Nova Preto de (graça, 22 de leveadode 2022. 

UIIDOU.aJ("TE 

Nas~ 

saseUs,aiosesaosmaaeae.sseias5sereoeeto 

a. sida 	 é 	 •~ a. a,,errar% e es Ir..,. edaíss.. 
a. ana aioasa5, e. osnáresasAR eeea,easan ais 

séatade&. e, sOaS. uda. de rase saIal ds UsaIs Is OUsé Ide seer as. 
a.Odaasoeeaa5s.aoddedeloflameIsÇ0Is5õea,5s,siiOareiaaeeie 

anaaê*,esan.an-.er ..a4.e5%dsstooesoaossm'eeesçr09t 
o.øsatenø.os, o AR54eIrerRita. Iesissiese 
o.5,w.asme'me se. a*s 



10105/2022 08:13 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: Cotação Eucaliptos 

saletemadeiras@hotmail.com  <saletemadeiras@hotmail.com > 
Ter, 10/05/2022 08:11 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

OPA, BOM DIA!!! 

/ PtO 

(ra 35 

00" 

ORÇAMENTO PRANCHAS DE EUCALIPTO 

ITEM QNTD UN CÓD. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL 
PMCV R$ 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 

80 M 3  17615 
2,5" DE ESPESSURA, 06" A 08" DE 

1,200,00 96.000,00 
LARGURA E NO MINIMO 5,00 

METROS DE COMPRIMENTO 

ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE 

DUNNII, MEDINDO NO MINIMO 22 

2 50 UN 15989 METROS DE COMPRIMENTO E 80 2.200,00 110.000,00 

CM DE DIAMETRO, PARA VIGA DE 

PONTE 

VALOR TOTAL R$  

REGISTRO DE PREÇOS PARA 12 MESES, COM ENTREGA DO PRODUTO NO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO 

chopinzinho 10/05/2022 

Ass: 

Razão social 

CN PJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 

12.014.626/0001-36 

(46)3242 - 1237 

PROLONGAMENTO RUA FIORELO BUSATA S/N 

saletemadeiras@hotmaii.com  

SANDRO ZINI 
VENDAS 

46 3242-1658 / WHATS APP 46988050996 	sa1etemadeiras@hotmai1.com  

a 	
1,1 

EMPRESAS 

MARTI N ELLI 
112 
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P  to 

o  

r 6 
De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 	 \ÇJ 

Enviado: sexta-feira, 6 de maio de 2022 10:13 

Para: comprascvv@outlook.com.br  <comprascvv@outlook.com.br > 

Assunto: Cotação Eucaliptos 

Bom dia! 

Solicito orçamento para abertura de licitação para Registro de Preços para futuras e eventuais 

aquisições de pranchas de madeira de eucalipto e árvores de eucalipto a fim de atender a Secretaria 

de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida, conforme anexo. 

Att. 

Departamento de Compras 
- 	Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 

CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46)3232-8300/3232-8318 iL (46)99136-5781 

2/2 



10/05/2022 08:14 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

o 	
(ti 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 j COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

12.014.62610001-36 	 2410512010 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ARMAZEN DO EUCALIPTO MARTINELLI 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 
16.10-2-05 - Serviço de tratamento de madeira realizado sob contrato 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PROLONGAMENTO RUA FIORELO BUSATTA S/N 	 SALA 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNIC)PIO 	 UF 

85.560-000 	 CRISTO REI CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

SALETEMADEIRAS@HOTMAIL.COM  (46) 3242-1658/ (46) 9985-1988 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2410512010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1010512022 às 08:16:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1/1 
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o 
	

4/ 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 12.014.626/0001-36 
NOME EMPRESARIAL: 	 MARTINELLI MADEIRAS EIRELI 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.00000 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	GUILHERME DEZINGRINI MARTINELLI 
Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/0512022 às 08:16 (data e hora de Brasília). 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 
	 4cP/o  

Re: Cotação Eucaliptos 

MADEIREIRA SERBEMA <madserbema@gmail.com > 
Ter, 10/05/2022 15:06 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

JJ 1 anexos (93 KB) 

WhatsApp Image 2022-05-10 at 14.50.39.jpeg; 

Boa tarde 

Segue em anexo orçamento. 

Att ElIen 

Em sex., 6 de mai. de 2022 às 09:14, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<com prascvvoutlook.com >  escreveu: 
Bom dia! 

Solicito orçamento para abertura de licitação para Registro de Preços para futuras e eventuais 

aquisições de pranchas de madeira de eucalipto e árvores de eucalipto a fim de atender a 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel Vivida, conforme anexo. 

Att. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 / 	(46) 9 9136-5781 

o 

o 
111 
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(3s 

ORÇAMENTO PRANCHAS DE EUCALIPTO 

(TEM ONTO UN CÓD. PMCV DESCRIÇÃO VALOR UNIT, R$ 
VALOR TOTAL 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5 

fio ml 17615 DE ESPESSURA, 06' A 08" DE 
LARGURA E NO MINIMO 5,00 1.500,00 4.50000 

METROS DE COMPRIMENTO 

ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE 

2 so ur 1598 DUNNII, MEDINDO NO MINIMO 22 

METROS DE COMPRIMENTO E 80 CM 
2.900,00 145.000,00 

DE D1AMETRO, PARA VIGA DE PONTE 

VALOR TOTAL R$ 149.500 

REGISTRO DE PREÇOS PARA 12 MESES, COM ENTREGA DO PRODUTO NO DEPARTAMENTO DE OBRAS DO MUNICÍPIO 

 p r  10/05/2022 

local 

Ass 	
Coronel 'da e data 

Razão social: 	 ade re  Serbema Ltda 
CNPJ: 	 79.849.02210001-80 
Telefone: 	 4632321590 
endereço 	 Br 373 Km95 
e-mail: 	 madserbemagrnajLco 

DADOS PARA PAGAMENTO 
Conta Corrente: 36-1 

Agência n 2 : 	4390 
Banco: 	 Sicoob 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
002 í& 

ffil, . 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DJEABERTURA 

79.849.02210001-80 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MADEIREIRA SERBEMA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
* 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

16.10-2-03 - Serrarias com desdobramento de madeira em bruto 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

ROD BR 373 KM 95 	 2127 	 ******** 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.550-000 	 PARQUE INDUSTRIAL JOAO 	CORONEL VIVIDA PR 
AGNOLIN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
MADSERBEMAGMAIL.COM 	 (46) 3232-2148 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110512022 às 09:55:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

1 (- 

111 



(CIP/o  
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 79.849.022/0001-80 

NOME EMPRESARIAL: 	 MADEIREIRA SERBEMA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$679.860,21 (Seiscentos e setenta e nove mil e oitocentos e sessenta reais e vinte e um centavos) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ANDRE AGNOLIN 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

FABIO LUIZ AGNOLIN 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 11105/2022 às 09:55 (data e hora de Brasilia). 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ORÇAMENTO 

Item 	1 Quantidade 	Descrição 	 Valor Unitário Valor Total 

1 60 	ARVORE DE EUCALIPTO ESPECIE DUNNII. 
MEDINDO NO MINIMO 22 METROS DE 

COMPRIMENTO E 80 CM DE DIAMETRO, 
PARA VIGA DE PONTE 

Coronel Vivida, 11 de Maio 	 2022. 

Razão Social: Jogo Pedro Sincovski e Tereza Monteiro Sincovski 

CNPJ: 85041155-40 50072005904 

Telefone: (46) 99923 2827 

Endereço: Rural - Coronel Vivida/PR 	CEP: 85550-000 

Ass.: 
 

Ddos para Pagamento: 

Conta Corrente: 14.016-3 	Agência: 2008-7 	Banco: Banco do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

(k?) PRODUTOR RURAL 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: elísia@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA C I DADE PAPA TODOS 

PEI 



F  refox https://www.sefanet.pr.gov.br/N  FP/produtor/cicapro/Impr 	C... 
7ç ClD/0  

Estado do Paraná: 	 4> 
Secretaria de Estado  

da Fazenda 

	

Comprovante de Inscrição no Cadastro 	Coordenação da
Receita do Estado 

de 	 CAD/PRO N° 
95041155-40 

Cadastrado em 26/03/2008 08:04:55 	18/05/2022 09:39:08 

Produtor Rural do Estado do Paraná 	 Emitida 

CICAD-PRO 95041155-40 	 Eletronicamente via 
Internet 

Dados transmitidos de 
forma segura 

Tecnologia CELEPAR 

Nome 	 CPF 

João Pedro Sincovski 	 1 500.720.059-04 

Município 	 Situação Jurídica 	 Denominação do Imóvel Centralizador 

Coronel Vivida 	 Proprietário 	Lote 138 Ncl Jacutinga 

Associados à Produção  

r CPF 	 Nome 	 [Vínculo Paft(% 	CPF 	Nome 	 Vínculo Part.(% 

004.580.229-77 Tereza Monteiro Sincovski 	Cônjuge 

Dados do Imóvel 

Área 	Área 	Nr Reg. 	Data Reg. 	 Denominação do nT, 	Documento 	- 	 Vinculo 	 Sit. Imóvel 
Imóvel 	Ocupada 	Imóvel 	Imóvel 	 Imóvel 

ITR 50713450 	8,2 	 8,2 	7942 	 Proprietário Lote 138 NcI 
	

Centralizador 
Jacutinga 

Área Total..: 8,2 ha / Área Explorada..: 8,2 ha = 100% 

Declaramos, sob as penas da lei, em especial ao contido nos artigos 219 do Código Civil e 299 do Código Penal, que as 
informações prestadas e documentos apresentados, que originaram o presente CICAD/PRO são verdadeiras. 
Estamos cientes das responsabilidades nos termos dos artigos 1.177 e 1.178 do Código Civil. 

CORONEL VIVIDA, 18 de maio de 2022. 

JOÃO PEDRO SINCOVSKI - 95041155-40 

A regularidade desta inscrição deverá ser consultada no SINTEGRA, site http://www.sintegra.gov.br  

1 of 1 	 18/05/2022 09:39 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 

TIo  

(42 
o. , 

Fornecedor: MADEIREIRA SERBEMA LTDA 

Telefone: (46)3232-1590 E-mail enviado em: 0610512022 

E-mail: madserbemagmail.com  

Contato em: 0610512022 Falado com: Elien 

Resposta: Fornecido 

Fornecedor: MARTINELLI MADEIRAS 

Telefone: (46) 98805-0996 E-mail enviado em: 0610512022 

E-mail: saletemadeiras@hotmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Fornecido 

Fornecedor: TORRES COM. DE MADEIRAS 

Telefone: (46)3536-7979 E-mail enviado em: 0610512022 

E-mail: torresmadeiras00gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: Não tivemos retorno e nem contato com a Empresa 

Fornecedor: PARANÁ MADEIRAS 

Telefone: (46) 3225-7359 E-mail enviado em: 0610512022 

E-mail: paranamadeiraspbgmail.com  

Contato em: 0610512022 Falado com: Claudio 

Resposta: 

Fornecedor: MADEIREIRA BALDI 

Telefone: (46)3232-4116 E-mail enviado em: 0610512022 

E-mail: lucasbaldi_mb@hotmail.com  

Contato em: 2610412021 Falado com: 

Resposta: Não trabalham com esse material 

Fornecedor: ARILDO MOSENA (UNITEC CONTABILIDADE) 

Telefone: 3232-4582 E-mail enviado em: 0610512022 

E-mail: cassio_mozaner@hotmail.com  

Contato em: 30104 Falado com: 

Resposta: 

Fornecedor: Eco Madeiras 

Telefone: (46) 3524-7004 	 E-mail enviado em: 0610512022 

E-mail: ecomariapretahotmail.com  

Contato em: 	 Falado com: 

Resposta: 

Página 1 de 1 



MAPA COMPARATIVO PRANCHAS E ÁRVORES DE EUCALIPTO 

DISPENSA 11/2022 
ATA DE RP 7212021 ATA DE RP 60 PP 

CONTRATO 67 PP 
PP36I2021 - CORONEL 12/2022 SÃO PEDRO DO ATA DE RP 46 PP 28-2022 MARTINEILI MADEIRAS MADEIREIRA SERBEMA JOÃO PEDRO SINCOVSKI MEDIANA 

CORONEL VIVIDA 
VIVIDA IGUAÇU  

1912022 SÃO JOÃO 
SÃO JORGE DOESTE  

ITEM QNTD UN 
CÓD. 

DESCRIÇÃO 
VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR VALOR 

PMCV UNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ IJNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ UNIT. R$ TOTAL R$ 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5' 

DE ESPESSURA, 06" A 08" DE 
120 M' 17615 

LARGURA E NO MINIMO 5,00 METRO 
72800 87.360,00 1.250.00 150.000.00 1 301100 1SA 000,011 790,00 9480000 1.200,00 144.000,00 1.500.00 180.000.00 - 

DE COMPRIMENTO  1.225,00 147.000,00 

ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE 

DUNNII, MEDINDO NO MINIMO 22 
2 60 UN 159R9 

METROS DE COMPRIMENTO E 80 CM 
1.150.00 69.000,00 . . - 2.200,00 132.000.00 1 2.900,00 174.000,00 1.15000 69.000,00 

DE DIÂMETRO, PARA VIGA DE PONTE 
_________  __________  1.675,00 100.500,00 

VALOR TOTAL R$ R$ 	69.000,00 
_ 

Rã 	87 360,00 R$ 	150.000,00 R$ 	156.000,00 R$ 	94 800,00 R$ 	276.000,00 Rã 	354.000,00 Rã 	69 000.00 247.500,00 

Após a coleta dos orçamentos foi necessário alterar as quantidades conforme solicitação da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, sendo mais vantajosa a contratação pelo valor da Mediana. 

Coronel Vivida, 18 de mal e2022 

cq 77 7 

Sandra Pelentil 

Departamento de Compras 

/\ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  XX/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, 

sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida - PR, através de seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, iuliano Ribeiro, designado pela 

Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio de 2022, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito ANDERSON MANIQ.UE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 

- modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE 

EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA 

DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme Termo de 

Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado 

pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e 

de acordo com o disposto na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  

1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 

14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 

Complementar Municipal n2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  

27 de 15 de outubro de 2009, Decreto Municipal 7.643 de 03 de maio de 2022 e legislação 

complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 

EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", conforme Termo de Referência, Especificações e 

Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste 

Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia xx de xxxx de 

2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia xx de xxxx de 2022, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

Praça Angelo Mezzomo, sina - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronel vivida. prgov.br  

Páninâ 1 rl 47 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 

EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", conforme Termo de Referência, Especificações e 

Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

1.2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 

2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à aquisição futura de produtos e serviços, onde as empresas 

disponibilizam bens/serviços a preços certos e registrados em documentos específicos 

denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando 

melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente 

obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 

aquisição/contratação, onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante 

um período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de 
Coronel Vivida efetuará as aquisições/contratações dos produtos/serviços nas quantidades 

necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado do fornecimento/contratação e consequentemente do seu pagamento. 

2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 

produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a 

preferência, em igualdade de condições. 

2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para os produtos objeto da 

presente licitação é de R$ 247.500,00 (duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais) 

Praça Angelo Mezzonio, sfii2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 
proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão as empresas jurídicas, cooperativas efísicas (produtor rural), 
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, que preencherem as 
condições de credenciamento constantes deste Edital. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
a) As que não se enquadrem corrc -ivyr 	 Muam 	a=ral, nos termos 

do Artigo 32  da Lei Complementar n 9  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam 

inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei 
Complementar; 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a todas 
as condições e exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentaram os 

documentos nelaexigidos 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores 

do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou 

que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 

si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com a 

Legislação Brasileira; 

i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a União na 

forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 9  5.450/05, bem como os 

declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução Normativa n 2  

37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual 

será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito de licitar e 

contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal nQ 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com sócios 

em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, ambas serão 
desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:O0min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública do 

Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade 

e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço 

eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada 

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme Anexo II, deste Edital. (PARA PESSOA JURÍDICA E FÍSICA). 
b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado, de que está 

enquadrada como micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa ou 
micro empreendedor individual, expedida a menos de 90 (noventa) dias; ou da 
repartição competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando a 

empresa estiver registrada no mesmo), com validade de 90 (noventa) dias da data de 

sua expedição. No caso de empresa registrada no cartório, apresentar iuntamente com 

a certidão declaração emitida e assinada por contador de que a empresa se enquadra 

nas condições da Lei Complementar n 2  123/2006. No caso de Cooperativa, apresentar 

iuntamente com a certidão declaração emitida e assinada por contador de que a 

cooperativa se enquadra nas condições estabelecidas pela Lei Complementar n 2  

123/2006; (SOMENTE PARA PESSOA JURÍDICA). 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

c) CADPRO, documento emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural do 
município sede do licitante. (SOMENTE PARA PESSOA FÍSICA). 

d) Declaração de enquadramento no regime de microempreendedor individual, 

microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo Anexo lii). (PARA PESSOA 
JURÍDICA E FÍSICA). 

e) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor 
ou o documento indicado na alínea "b", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

f) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 
identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n 2  01 e 02, no horário 
estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a 

condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, 

é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 

referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. É obrigatória à apresentação da declaração de "Pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação mais a Certidão Simplificada da Junta Comercial/ou contrato social ou da 
repartição competente ou contrato social, conforme o caso, e declaração de microempresa 
ou empresa de pequeno porte", fora dos envelopes n 2  1 e 2. Na falta destes documentos a 
empresa será automaticamente eliminada do certame. 

6.5. Para pessoa física (produtor rural), é obrigatória à apresentação da declaração de "Pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação mais o CADPRO, e declaração de enquadramento 
nos benefícios da Lei Complementar n 2  123 de 14.12.2006", fora dos envelopes n 2  1 e 2. Na 
falta destes documentos a proponente será automaticamente eliminada do certame. 

6.6. Serão aceitas propostas via postal. 

6.7. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 
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VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2 01 E N 2  02: 

7.1. Os envelopes n 2  01 e n 02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da face de cada 

qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 2  01 - Proposta 
Pregão Presencial n° XX/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE 
MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

XX de XXXX de 2022. 
09:01 horas. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° XX/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE 
MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Empresa: 
CN PJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 
Horário de Abertura: 

XX de XXXX de 2022. 
09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços 

e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será pública e 

dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na legislação, 

mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 
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8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e 

demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos de 
credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários para 

o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação 
da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na FORMA 

IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com as 

orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma eletrônica 
(CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que o 

representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE SERÁ 

EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA PROPOSTA 

ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do Município 

(ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel 

Vivida-PR. 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 
d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos após 

a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do objeto 

da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
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como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 
preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que omitirem 

ou indicarem prazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como válidas pelo 

prazo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitárias, e/ou quaisquer 

outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo ao 

Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em moeda 
corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob nenhuma 

hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item e total do item, conforme o 

ANEXO 1 (Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não 
sofrerá nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente leu a descrição exigida para os itens e atende integralmente o descritivo do 

edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação 

da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 

proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste 

Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a descrição 

completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o item, entende-

se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no Anexo 1, termo de 

referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Pnin2 9 dP 47 

"  
c, 
CI,  

\(% 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo município 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados nos 
subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12 de 

maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

(www.tst.jus.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), das condições de 
habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 

apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-lo no Envelope n 2  02 - Da Habilitação. 

10.1.4. Da Habilitação para Pessoa Física: 

a) Cópia de documento de Identidade e CPF (autenticada em cartório ou neste Município). 

b) Certidão de inscrição no cadastro de Produtor Rural CAD/PRO, emitido pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural do Município sede da licitante. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do município sede da licitante; 

d) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme Anexo V). 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 
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10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por 

membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até o 

momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma restrição, de acordo 
com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista da 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei n2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou para a 

revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado o 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo 

estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes separados, 

a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 

considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de 
proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá fazê-

lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no 

caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR ITEM, 

sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 
item e total do ITEM. 
11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). 
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No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala de 

licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente os 

autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio 

de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher 

a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 

11.6.4. Após o encerramento dos lances dos Itens, caso haja Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao 

licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde que aquela não se enquadre como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será reconhecido o empate (ficto) e ser- lhe-

á oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de 

preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais 

vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do certame, nos 

termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n 2  123/2006, sem que a empresa normal 

tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.4.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 5% 

(cinco por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de preferência, 

deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa em condições 
de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que trata o inciso II, do 
art. 45 da Lei Complementar n 2  123/2006. 
11.6.4.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 
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do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.6.4.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

11.6.4.4. As regras dispostas no subitem 11.6.4., somente se aplicam quando a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 
11.6.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para 

as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. Havendo empate na 

proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na 
mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 
divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo aceitável a 

proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a abertura do 

envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as condições de 

habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ofertante 

do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a condição de 

saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 
11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 
declarado vencedor. 
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11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, o 

pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos e 

fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento dos 

trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor para que 

seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de oferta aceitável cuja 

autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, a 
mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto à 
empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão 

ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 

11.13.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 
ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
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11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até o 

término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia ao 

direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em até 

10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão destruídos, 

ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, independentemente de 

notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 

contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no 

horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 

(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) 

às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo 

ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade 

de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 
8.666/93. 
13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 
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XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar 

a ata de registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 
execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
ou seu preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de registro 
de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14.1., convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente 

melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata de registro 

de preços não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

16.1. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação dos produtos, estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 
por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08—SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 
UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 464 2263 3.3.90.30.24 
Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, "d", da Lei n 2 8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, 

II, "d" da Lei 8.666/93. 
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21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

- 

	

	 fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 
que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  
8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 
bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXV - DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 
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XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de registro 

de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 27.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

26.11. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 
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26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no 

e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada 

dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a 

serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem como 

as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que 
desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante a 

licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel Vivida, 
Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob 

pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 

CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente licitação e a sua 

inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos/serviços 

entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço ou 

produto contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados/entregues, 

considerando-se, para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento dos serviços/produtos, serão observadas as disposições da 
Lei n 2 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão 
de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que 

não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes 

para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando a 

desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência do 

município, se, a empresa optar pela conferência através do agente administrativo, caberá a 

este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
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III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 
idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal 
(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII- Minuta da ata de registro de preços. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 
08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na Praça 

Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-

8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, XX de XXXXX de 2022. 

Juliano Ribeiro 

residente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto e fornecimento de árvores de 

eucalipto a fim de atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel 

Vivida, conforme especificações, estimativas e exigências descritas abaixo. 

ITEM QTD UN 
PIVICV 

DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT  R$ 

TOTAL 
R$ 

PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5" DE ESPESSURA, 
1 120,00 M' 17615 06" A 08" DE LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS 1.225,00 147.000,00  

DE COMPRIMENTO  

ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE DUNNII, MEDINDO 
2 60,00 UN 15989 NO MINIMO 22 METROS DE COMPRIMENTO E 80 CM 1.675,00 100.500,00 

DE_DIAMETRO,_  PARA VIGA _DE_PONTE  

(Duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais) 
2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto à 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

2.2. A reforma das pontes é de extrema necessidade para o município, proporcionando 

melhores condições e maior segurança para o tráfego nas estradas municipais, nestas obras é 

utilizado o eucalipto como componente, sendo assim a necessidade da aquisição dos mesmos. 

Considerando que por uma questão de atenção aos agricultores, as pontes precisam de 
manutenção para o escoamento da produção agrícola. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 247.500,00 (duzentos e 

quarenta e sete mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 
praticados no mercado. 
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4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 

dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço, 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do Interesse 

Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos negativos 

tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a onerosidade 

excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por exemplo a 
divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que desnature a 
identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
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7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo e 
forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas neste Termo 

de Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 
em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 
Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
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8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e 

Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega das pranchas de eucalipto (Item 01) em até 05 

(cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. O corte, retirada e transporte das árvores de eucalipto (Item 02) deverão ser realizados 
em até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de 

Compras e serão de responsabilidade da Contratante, desde que o local de retirada das árvores 

seja no município de Coronel Vivida, caso o local de retirada seja em outro município a 

responsabilidade do corte, retirada e transporte das árvores será da Detentora. 

10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.5. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

localizado na Rua Primo Zeni, 1035, Bairro Schiavini - Coronel Vivida PR. 
10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de cada item 

se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 

da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 
10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 
10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem física, 

verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto a 

integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 
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atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3. Em se tratando de Produtor Rural a nota de produtor rural deverá conter discriminação 

resumida do item fornecido, total para cada produto, número do pregão, e número da nota de 

empenho. Não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 
inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 
computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 
13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 
Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 
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conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 2  

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

15. 2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro 
Busanello, Decreto Municipal n 9  7.480, para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo. 

15.3. A administração indica como fiscal, Luís Carlos de Farias. Decreto n 2  7.481. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Mauro Busanello 	 Luís Carlos de Farias 

Secretário de Obras, Viação e Urbanismo 	 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitas habilitatórios exigidos no edital 
que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente Declaração. 

Local e data 

I 	Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzorrio, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  XX/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n2 (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 9  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 2  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  XX/2022, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcíonal). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 28, SUBITEM 28.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n2 8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 XX/2022 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CN PJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE: 

CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE: 
CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N 2  DA CONTA BANCÁRIA: 
E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 39  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacao@coroneivivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX/2022 PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2022 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

- Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  XX/2022, do tipo menor 
preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO 
A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de 
setembro de 2006, Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 
Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal nQ 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 
complementar Municipal n 9  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

- 	 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 
Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A 
FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, de conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência do edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2022 a XX de XXXXX de 202x. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 3Q do art. 15 da Lei n2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/ne - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação dos serviços e fornecimento dos produtos e 

consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições/contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 

específico para os produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro 

de preços a preferência, em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 
PRODUTOS: 

Das condições da prestação dos produtos, prazos e local estão fixados detalhadamente no 

item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Contrato correrão 

por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 
Natureza da Despesa: 3.390.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3,3.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 464 2263 3.3.90.30.24 

Viária 

08.002.26.782.0032.2.057 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

li - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n2 XX/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 
aceitam, independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página4Ode47 



o o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2  XX/2022 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 

ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO - KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

- 	,. 	.•. 	.. 
LIVI NOSSO MuNIçIpIo  

CLIQUE AQUI 	 CORONEL VIVIDA 
UM^ CIDADE PA" TODOS 

004 0 0  

OQUE 
PROCURA? 

[1 Ei 11 	1 H EH 	1 	e  
=i H1 ri 	F1 ri F1 

684,4KM- 	 i.Ã& 190 	 OS DE MARÇO 	20.734 

re i  ri r 	 r- 	r 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1: Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no DISCO C do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https://docs. m  icrosoft.com/pt-b  r/dotnet/fra m ework/i nstall/dotn et-35-wi ndows- 10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 
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2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 
encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arquivo baixado na área de trabalho. 

.y 	 Computador > AreadeTrabalho 	 1 	Pesquisar Área 	 Tib lho  

Organizar 	Nova pasta 	 O 
Data de modificação 	Tipo 	 Tamanho 

[E) O3/3/2O2i 14O3 	:ArqtuvoKfl; 	4Kj 

	

omeIProcesso_2O21_OOOO12_OOOOOOO.k 	
vi ArquwosKffrKm 

Abrir 	 Cancelar 	1 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

r 	t3ç3.o El,ti.o,, XIC Ps3ç1. 3.,v1,X l - i 	 - 	 ri 	x 

Abrir oLara 

Proposta Comercial 	 'i a& F'nedo 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E LVLNPJAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTC). CAMBAG ~ _ 12/2021 

	

P 

J

é V 	
Fútrar ft 	j J 	I mp rimir..  

W 
 

Preencher Proposta 	 - 

Lt. 	It., 	 D~M de ftam Qt1dd. 	U3d.d. 	 V4 	 U.. 4* It..* 	 EC*Ç3* P.*p.*t. 	 T*t.1 p**It..* 

.3 

1 	2 AKMO c'TIPT0PI3 

 

S P-"  PIlEuS 9.:.:::SEP  

1 	3 	SIERTO  

4!CCWI5ErTC.(lEpfIEuS&,105 IS. 1.1 II 	 9 	 + 10.3.0)) 539 1Eu 

O3P  1 :13 

1 63R91C00343 IH4NOITODE 1,9CULOSLE1E+: 500010SER 50~ 
 

1 7SPVKODE4LIIINÀE4BI1OB.tV0CULCl$9E/+ ,tsp 

1 8j$3P7KO05MLÂH(EA3IEUTOEM VEÍCULO S L.+ x'.oun  - 

1 Qj$3P9KO CIO B1AIICEA4ElI15) 503.0305 1.45171+ lOCsx.:7 911 150.4XO) 

1 4P9KO10€CA1.4SOG0IaEV8CUL0SLE..ES + 4:3.3. 	srI - -- 	 -. 	

- 

Fom.c.dor: Prazo da Execução: Validado do Proposta: Volor Totol: 
1,10 cadastrado __1111 2 MESFES 180 DIAS 	 R$ 400] 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura" que se encontra no final da linha do item. 

Proposta Comercial 
Ah- 

----1 

U1 	 i 

IL 1.L 111111 	 ;11 

fi — 

 FTiii±I 
For,..o.dorl 	 Pr.o d. Eo.cuç4or 	 Validado do Proposta: 	 Volo, TotaL 

d t 4 	 [ii MESES 	 1 i  40 DL45 	1 	RI 400 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

jZ~ 	preencher 	 Cadastrar 	 A~-R 	Abri, 

S' Proposta Comercial 	 t 	F] 

IZ2021l 

Proposta! Filtrar Itens... 
proposta 

Pr eencher Proposta 

• CaopvoOlvOssoseo 

P..o4. 	V.lid.d.d. 

DEI. te. 	 De.$çlo do tte. 	 Qse.tld.6. Uaidad. Qva.ttld.d.' Vov U.siti.io 	 Mesa doto. 	 ..oço' 	 Prt.po.t 	 Total po. 11~ 	 - 

I:PLKdCdøDEOPrp3M1EU1-P0S IR 14 	 1 1 	 - 

1 	APO-ODETEPT0PIP (  RUA MEUS  4P0+c0 	 - 	- 	1 
1 	 3ctSEPT0CoEtdPtiZÇODE4UE(:lII:clII+ 	 otco» 	

Proposta salva com sucesso 	 li 

1 	 4 	 IJ3EPTO DE PIIEU3 DE' 3 lO 13El 	+jisavxco 

	

____ 	 ___ ___ • 
5 DElOUT-GEu E .5À T-4E54 DE PrIEUS El 1 + 	 Vj 

t& -1KODEMlIl55At-l5 (TO PEc5( MOS 5E - E+ 	(O$»  

SEP CO DE 11145 5 l Urro Bd (LEIO 5 DEI + 	7officoi SER  

8; SEP lCC DE SALlIKE-1 1(1110 (II EKUIC'51.+,1 	 voouaa 	 - 

1 	OSaE:IcC.DEMtÀtaCEc.1.IEI4T0oacuLosMEcd+ 	 1OOCCOUH 	 1500000  

11 5EPaCOtDEC5J.tB'GEtl EIIVBCULOSLEvES 	iinoxo UH 

Fornecedor: 	 Prazod•Execuç.o - 	Validado de Proposta: 	Valor Total: 
{vo3aciastraclo 	 1 [2 vitsts 60 DIAS 	 1 L 	P$ 000 1  

Andamento da Proposta Cornercisi: 	 L09011d1 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 
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7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 

Proposta Comercial 
Cadastrar F- 	Abrir outra 

Cota ç ão  

REGISTRO DE PREÇOS PARA MURA E LVLNIUAL  PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO DE ALINRAMEMO, BALANCLAMENUD. CAMBAG 12 2Q~ 1 

1 
-- 

w~ 1 1~ se 1M 
11 	 2 AM ICKA0 DIE TIPTOPIP~14EUS ARc. W~SEM 50O 

1 icortmTOCOM APLICa(AO DE vULCAUM h4 	0LEOO '  

11 	4 COEISirTO DE PNEUSAPOS 11 1-E 15 1! lo 	+ 	lSOO) 	0P 	 100003 

1 i 	5 DE9.IOIITAG9I E ~~EM DE 011555 EM e+ 	0)30000 SE. 	 D))0 	 1 

1 	E SIMACO0EuLIE1HaEIØffODE.(E:ULO5LEE+ SD=isa 550ce 

1 	- 	 .KoDEMrnHÀMØETOØi BCUL0SDEI4 ooxs -noo 

1 	E SEP.KC-tlE IM4SICEu4EI100I .E)UL0S L + 	300)3 051 	 30'X.X- 

	

- SUAM DEBLaJlCEo1-IBlTOEICULOS1IEr + 	I0)C0)3U14 	 I~ 

	

íEp.I-:osc.ECMIeGeiIEMvEKutc.sLE E: + 	03coo uli 

r 

Fornecedor: 

li Lro çadatrado 

Andesnonto da Piciposta Comercial: 

Pra= de b~ 	Validade d4 l :- la 	 Valor Total: 

I2S 	 _j 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 46 de 47 



o 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 
da proposta apresentado para a licitação: 

r . 	 - L; 	 - 	 - - 

10. Imprimir proposta: 

Proposta Comercial  

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usar o programa NERO ou similar. 
*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 

envelope de proposta. 
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DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2,989 de 27104/2020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 10 Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050,669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio. a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 
1330 da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 L. 
Carlos Lopest 

Secretário Municipal de 
Administração e Fazenda 
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DECRETO N' 00212022 
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Municipal MARGARETH DE PATINA PAStO 

BERTOGLIO do cargo do Secretaria de 

Educação, Culto,. . Esportes. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃND/A. 

RAFAELA MARTINS LOSI. no coo aie suas etnbulçdes legais p(ealutuS 5051' 

43, Ice/se 1//da Lei Orgânica Muoic/pal, 

DECRETAI 

A't. 1 - Faca r0000mda a poda/lI, a Senhora 

MARGARETH DE PATINA PASIN 8ERTOGLIO, ,ouOicola o'2732-4, da carpo 
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soa publicação. 'ecogando o Decreto o'005/2021 e Decreto ,,'330!2022 o eu 

disposições eis cui,norbo. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 

CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ. EM 83 DE JANEIRO DE 2022. 
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PROCESSO N.' 0 11201 
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Art. 3. 	caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 	técnica do objeto ou da documentação apresentada, 'tros4 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 	servidores do Município, técnicos da área, para auxiliaidiapá 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67' 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPA GNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:92ACCCDO 

MN
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 
DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022.  

das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONM14N!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO W. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 30 A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos em Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. V. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. Y. 
5.872.404-1 SSP/PR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/01/2021. 
Art. 20.  Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "D" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 10. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 30•  As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

	

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
iurE ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGPISISEGPVaIidarCertiflCadO?COdigOValldadOrO857el  25-cO2f-473a-9443- 
7286c572e 1 2f&nrCPF446501 8916 
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Conferido à: [ANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptlsta 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https:f/servicos.tce.prgov. bríTCEPR/Tribunal/SI SEGPÍS ISEGpValidarCertificado?codigoVatidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
72e0d233a554&nrCPF=5066936947 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea b" Inciso li, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 (dezoito) de 
maio de 2022 até 31 (trinta e tim) de de7emhrn de 2072 nmrotn neins sentiintes memhrns 

NOME CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.81 3-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669369-47 8.407.675-9IPR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5,331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9,782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601 .832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente O77573.439-O91072.157-2/PR 

Art. 2 0. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 30. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  
(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19 (dezenove) dias do mês de 
maio de 2022, 133° da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Cario Lope 

Secretário Municipal 
de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n °  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronel vivida, pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA 

VMACDADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARTELA 
EDITAL. DE HABIUTAÇÁO 

REF EDITAL DE TOMADA D1 PRILÇC,5 W 0612022. 
A COTTSRSCU• RE8.Ç*R ROTTCOS os -s,MAIsM d .SMR.,ÇMOdC 095024 EdOA TOMADA DE PREÇOS 
05/2022. qC. 056. 5 aTAM.. .R 	 da dRo,..-isçA.s 0. 052.530. 605:2,0 32.5i12, .5 .RpOUlsT 

EMPRESA 
1 	 AMO ENGENHARIA EIRELI 

2 	 RBIOSTOUMCONSTSIIÇUES LTDN-ME 

IdOSAS 444 ONAI 05 D'CESSO 	MOROSO, 550525055 055 5550SORDOS Que assOla OSTIdASdE 
TIOS TIAS 000DS.OSH CCO50IVII,dR.19SROS4RSE2022. 

RABOF.T4o0o O. BABO 	 Ias. R. SoT/ood 	 554A. CiUso S8.p.asp' 

	

da CII 	 Masilso O. CPI 	 ld.s,,O,, O. COPO 	 TROO SAss/s L Ciii, 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS N' 03I2022 

BECA. 00104122 	 ABERTURA 121115122 	 00560121 14.00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO  DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELETRICA E ILUMINAÇÃO PUBLICA E EXECUÇÃO  DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR - ETAPA 2. CONFORME PI,ANILIOAO. 
PROJETOS E MEMORIAIS. 
Boo.IIR.20a TOUCa OR RICO TRIR,RTIRS a TOlos/a dos FORÇAR 11°  050022. HOMOLOGO E AD/SOLES o 

l'íYÉWTFORNÉC  VALOR TOiÃCÃ$ 

-iH MATERIAIS ET'O,h72,SAhbC00101 7à W 71 
1  .74003 

Nas CBOTU,ÇO.R de $05 P0000515 O 00 edVaL 
VASO 15141 0. IC110Ç.UC Ris Ri 184.740,03 lER/IAS PISTA. O 5ABTA TIL RO'TCPTTAR O q/s'RiId reais 

TeIV//od, 1004 iT1S,o de 2022. ATUESROT MsoTIe ORTEOO. Prefeito. 

MUNICIPIO DL CLEVELÁNDIA 

DECRETO N' 1350022 

A PREFEITA MUNICIPAL SE CLEVELANDIA. oo ISP Te SABA OS1EAÇUOS 

TEOR OCR OORCEOIRVUDR 5101 LO' 5444/5 

000101.01 TTT/0C/SASOÇ,/IITSOIi0800N POlO 0001,/AO O CBSRAII1C 

do AIITIOTO4çAC EosOIsp PC MOTOS. /o, TIo/olUolio. OPeRE 2021-2024 e id PAIOL 

ROPORSRTR0000R do P0201 E0000lloo MATICIpSI 

IL/AI', BOPOACC,TCIXIADFLI 

UI.01sRIdo. JACKSON PEREIRA ALCES 

RRBOORROTI0015R doa T,'absIhsdo,.a do E/A/CaRMO Mdc dLao.Rt.R 

PAIol PATRICIA 0009LISoF5 LO/ANGRA 

5/00,0/E: CAISSA AIRES 

TAAILE. GABRIELA MONDES PEREIRA ANDRADE 

SIIP1O/VC. MARIA CLARA FERREIRO RODRIGUES 

RRPIORROIR,T100 dos Pais do AJOROM 

TITAI4T: FATIM/C SENhOR 

SOEI/lOS' ELISAI/LOELA AKAÚ.IO 

011/101 PATRICIA MATTOS 

SABV100: CAMILA INGRIT MACHADO 

R.pP.NOT$4RR.R das ERildados dois 009.503256 

1,0/2.5' TANIA MAR/o DOS PASSOS 

00/Role. MARLA CRISTIANE NIENOW 

TALHo' INÈS TADALIRA 

5/PARTO: /!BETE 05/20 DA CRUZ 

Aol. 2 - Eito Decreto ORES DIII O1QAT 08/41400524 pOObVAAçdO. IR/ASsO/dO 

P DESCOSIA ,i'10012021, O/O Ui500C/ÇSS6 54 SOTTI050. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO 

PARANÁ EM 19 DE MAIO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

PosIsLIa Moolohp.L 

MIINA 1110 DE SAUDADE DO IGUAÇU BOIADO DO PARANÁ 
AVISODE LICITAÇÃO 

PROCESSO NO 06912022 
PREGÃO PRESENCIAL NR, 04012022 

RP5UO /10141.0/ T 0  10520/02s pela Lei ORO bIAI°dB 
ORIETO: TOTIIAI8ÇRO do 8011/Moa 1015 pIRiIsçA/0 do Si/oiço OS1SOCSIIT250 Falo O pTP5ISTTI do 0211014 
Aoohhedo,o. 000l0000 Ao MAoC:p41 141812021. SOTILOTOS d8100CRO IA ISTITO do 101010108 do 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO LJNITARIO, 
ABERTURA: D:801/06/21120 XSTB4OT.I 00001, 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL,  I/o SI,oIai,a dOAdTOTIOIO3ÇSA Ss,Mo /10 Iioo4çôot 
COTIT4LOSO do PTRIS,IIIM Municipal do Saodhde do lI//AIA, à Rua 105/ 0,100 R0000ho,d, 700- CPTIIO - 
Saodadii do I5LA/OPI., Isi0000e No. 0400 3246'1166 1/lI polo 1010: 
h11P11A'oos.Ia//UodeAo/gAMoC,pT 500.Ã1001020005.P1/p 

Soododedo 1d//CO  P0, 19 de maio de 2520 

DARLEI rECOITO 
Prefeito 14.r:,,pol 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRATO CONTRATO N'9712022. INEXIGIBILIDADE 

N° 30/2022 - PROCESSO N° 14012022. 

PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ N° 76.995.448/0001-

54c %fonique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519- 

10. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 

realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 

Icgosl:tçiio vigente, visando à construção de mais três módulos 

industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e lnovaçào. VALOR 

TOTAL: R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 

Motoiqote Fernanda Parada - Contratada. Robsott Canta - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

EXTRAIO DA DISPENSA 3312022 - PROCESSO: 14912022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - CNPJ: 

76.995.448/0001-54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA, 

CNPJ 50  01.l0l.251!000I-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobular 

4" destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, paro 

dar continuidade aos serviços de regar plantas coo geral, limpeza de ruas e 

ginásios de esportes e estradas do interior, CITO UleSdInTe0111 as 

necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR. R$ 

7.900.00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 

Puroiiaaello - Secretário de Engenharia e Obras. Robson Canso - Prefeito. 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO N5  00312022 - 

PMM 

A Prefeitura Municipal de Mangueirioha, Estado do Paraoá, através 

de Soa C000iSSÃO de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 

toma público para conhecimento dos interessados. o 

CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO N° 00312022. 

PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramo de 

construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 

proposta junto à Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 

autorizada pelo BBSC0 Central do Brasil, adiante denominadas 

apenas como Instituições Financeiras para Construção de unidades 

habitacionais no Municipio de Marigoeirinha, Estado do Paraná, 

atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 

de interesse social e/ou Cosa Verde e Amarela. 

Publicado no jornal diário do sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 

2022 e DIOEMS paginA 28 dia 04 de maio de 2022. 

Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueirinha 19 de maio de 2022 

Publique-se 

Departamento de Licitação 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01812022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 

CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob n0  09.007.23010001-57. 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 

suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 

servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 

Processamento de Dados . CPD, a pedido da Secretaria de 

Administração desta municipalidade. 

VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 

período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 

(um mil e quatrocentos reais). 

DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 01912022 - PMM 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA - PR, 

CONTRATADO. EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 

LTDA. CNPJ sob n°31.715.221/0001.70. 

OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 

marcenaria SESI/SENAI. 

VALOR: 00$ 7.965,00 (Sete mil, novecentos e sessenta e Cinco 

reais). 

DATA: 19 de Maio de 2022. 

MaTgoeirinha 19 de Maio de 2022. 

PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ. 

IIOMOLOIJAÇAO E .SDJLPJI('AÇÃO 

COROAS ELETRÔNICO N- 2512022 - 10.0/050 L,DII8IA/1e 43120221 

0:1,1000 o, 004210005 a. RUoRo 001151010 1. 0  2115000 04/ 100/ /05/ 1010l,R001RSM550 Os 
e. pos.R.çSo 05 $01015.......55.01/. TACO/o. .......io5Oo as 

OR/OU5S 	AIIDO RI5o,I44ORP10N, 1/440000R ASS0520Eis $ 0N45$OOR$OTO 00510520.0/00 

' 	
/40001,O000S0MM 

Ado-ridro^11. 	 Coro, .1 e- 

oSGt 

VALOR TOTAL HOMOL0Çi DO 	 a cÃO 

MAS/CICIO DE 00001501. Ai/IDO. EXTRATO DEPOBL/CAÇAO 
0005.3, 0 25 3. 15/05/0002 . A,o' ia, 0oa/gs.o 555.5,20 Po.TTa000R do /:uT252/ • 420.94//ORO 

0*01 *to 44.1.011 d.10105b2022. 51010/o' C0000d. s MOledo.., -Parte de 00000 510100 Tooç.0/ 

C,00 OosoI•O  E..00çlo  1124E.i,U.,  VaIoiooAACI 
555.4.015 	 NORa 	 C0...05o. /.oso.lçOD 

OOR 

i......_.__.._o,...._,.:,,.i'_..,,,,,,,.,..,,,,.,.... 1 W 	2639 

04/0010V IS 509.800 C000IoÇ0 0/0000:50 
10011d0105 R000'ORA0 Paio 1.5, I&.'oopA 440003,3520240/OS ao 2021, 

" 	* "" '"~ 	 _"` o Rua Tul isiovi 68 - Forna: (44) 3244-8000 -Coiotio- CEP 86565 000 

PORTARIA n9 07212022, DE 19 DE MAIO DE 2022, 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS NO 0512022, DE 19 DE MAIO DE 

AVISO ERRATA 00 CONTRATO 0' 5312e22 CONCORRÊNCIA 0$ 0112522, DE 19 DE MOIO SE 
2022. 
OslilAca CLR050LA DECIMA 'DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E 0000RvIT.V5 00 CONTESTO 

OSe://asss,.ai050.000i,HRI.05S , bo/SRP,0O/SS005dSOO ds mato d.0000.101Io,000/.,OoTo.,,,I ,osI°COI 

///.TSLLC/000041ILO.A.5010 

02.12021, -odio 

E50AL0W2001 

110. CHAMAMENTO 

-3-- 32==r 	
- j 

5ass.ç$s '. 	 'Nm8ES25C.RMs5 	 , 	 SOROOsI 

ODiRdoHcoflSOasAJ _____ 

,ø, 	 002.563, 

O coisa 00CAIR.ROORO,.asa 5,501000/ 

)Ood.oAMoOc 010$00 COO 

li/ARO. 005000050010050H.105.0455SOBAIO5.0RÇIADM.010.dNTSOdCOsoSCa005lo 

ito 
dit 

OORSOSOS,05185002.. 081555.. 

01500500008 	 P004.50C000sol00055so.80.5R55 

ESTADO DO PAUNÀ 	 PREGÁO ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORMO 	 W.: 2Vn22 . PE 

CLP 

TERMO SE POR/LES/CÃO E ADJVDICACAO DE PROCE500L1CT'/TÕoIO 

0Sp55COOOOROR5O.01.505Rl.08.05.O..50/S5OS 

P- N1 Sai 
1 /da,çooNo,: 	00002210 

ii 2.41.03*8. 	PREGÃO ELETRÔNICO 
0I010 . 
ai 0.5 ti. A4~, 	 SR0ABV8 O 
II 0980 AI 1.443530 *0E 	5000050 550/ 	

:50 OS 

02 0o0eiA.e...RoO4allouI.IO. RTP.00lOCOl5500TAsIO.isi 

D0.021íDasI LBOI,0030SOR24RVR/ 0803 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
5IODALTI)At)E TOOIAI)A DE PREÇOS N' 00322022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
Expirando 11 pmoA 150/Esul. 0000-02 público o 5011/OIO5OÇOIO do p00000diloL'ooIo 

Ti/i1051óTio 000 0/l'5I'0 00 odiodiosçOd do ot'i000 osopoilole Elop0000: 
O- 	 AMG ENGENHARIA EIRELI. 400 051001051400 000510103 550 Valor 
do Rt 424.942,2e (quatrocentos 0vinte 040350/ 1010 011001.00001 / 15020001302/00, 

mais e vinte c oito centavos). 
Rcoo.so'poço. 59 do IR/TIO do 2022. 

II).AI,IR JOÃO ZANEE.LA 
P00021010 MIosiLip/It 
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Paraná, 20 de Maio de 2022 	• Diário Oficial dos Municípios do Paraná 	• 	ANO XII N°2522 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS objeto Contratação de entidade de direito privado sem fins,1ucros,< 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO a ser qualificada como Organização Social na área de atu.açkç ,  da 

Saúde, para a gestão e operacionalização do Hospital e Maternidade 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Miguelina Franco e Elisa B. Padilha no âmbito do Município de 

5°TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 057/2021 Contenda-PR. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°075/20218 Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II da Lei n° Saúde sediada na Rua Desembargador Lauro Lopes, 365, Centro, 

8.666/1993 Contenda/PR, ou pelo telefone (41) 3625-1013. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de acesso à 
internet via Rádio e via Fibra Óptica com alta qualidade e FABIO SANTOS FERNANDES 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, Pregoeiro 
velocidade(s) 	ou 	largura(s) 	de 	banda 	nominal 	e 	garantida, 
permitindo tráfego em tempo real (voz e vídeo), Publicado por: 
VALOR TOTAL:R$ 24.721,32 (Vinte e quatro mil e setecentos e Fabio Santos Fernandes 
vinte e um reais e trinta e dois centavos) Código Identificador:A07DCF28 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 05 de maio de 2022 até  
05 de novembro de 2022. ESTADO DO PARANÁ 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 05 de junho de 2022 até 05 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
de dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600112122001120223390400000 fonte 1000 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

0600212361001320243390400000 fonte 103 PORTARIA 020/2022 DESIGNAR COMISSÃO PERMANENTE 

0600212361001320243390400000 fonte 1000 DE LICITAÇÃO E DELEGA OUTRAS 

0600212365001220293390400000 fonte 104 RESPONSABILIDADES. 

PORTARIA N° 020, de 19 de maio de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 18 
(dezoito) de maio de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N. IDENTIDADE N'. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Fernando de Quadros Abacti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-l/PR 

Douglas Cristian Strapaon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.81PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 19 (dezenove) dias do mês de maio de 2022, 133 0  da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

06002 12365001220293390400000 fonte 1000 
ON 0600413392001720383390390000 fonte 1000 

0600527812001820393390390000 fonte 1000 
07003 10301001920423390390000 fonte 494 
0700310301001920433390400000 fonte 3494 
0700310302001920463390390000 fonte 494 
0700310302001920473390400000 fonte 1000 
0800208243002160523390390000 fonte 1000 
0800308244002205733903900000 fonte 1000 
09001 15451002220603390400000 fonte 1000 
CONTRATADO: HOINASKI & SKLASKY LTDA - ME, CNPJ 
n° 09.385.611/0001-70 
DATA: 19105/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: 13417872 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 

r,  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 063/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2022 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 e 
10.520/2002, Decretos Municipais n°s 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, toucas descartáveis e 
sacos para coleta de amostras de alimentos 
VALOR TOTAL: R$ 29.250,00 (vinte e nove mil e duzentos e 
cinquenta reais) 
CONTRATADA: JMF COMERCIO E DISTRIBUIDORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n°. 36.953.179/0001-49, 
DATA: 12/05/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identifica dor: FD374224 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE REVOGAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA CHAMADA 

PÚBLICA N° 00112022 

AVISO DE REVOGAÇÃO da publicação da CHAMADA 
PUBLICA N° 00112022 
A Prefeitura de Contenda/PR., torna público aos interessados a 
REVOGAÇÃO do Chamada Pública n° 001/2022, que tinha como 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:B79E1B5E 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  126/2022 

PROTOCOLO N 2  119/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 01.07.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futuras e eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto e fornecimento de 

árvores de eucalipto a fim de atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do 

Município de Coronel Vivida. 

QUANTO A ESCOLHA PELO PREGÃO PRESENCIAL: 
Para participar de um Pregão, tanto na forma eletrônica como presencial requer do licitante 
interessado muita análise e certo grau de entendimento dos procedimentos oriundos desse 
certame. 

No caso do pregão eletrônico, um fator que muitos licitantes consideram um empecilho para 
a participação no pregão por meio eletrônico é a necessidade de que disponham de 
tecnologia adequada para acessar a internet de banda larga, tenham bom equipamento e 
pessoal treinado para tanto, já que essa forma de licitação requer maior destreza dos 
licitantes. 

Considerando que o Município de Coronel Vivida é um município de porte pequeno, do 
interior do Estado do Paraná e que, os fornecedores/licitantes em sua grande maioria não 
utilizam de mídia eletrônica (internet, sistemas e demais) entende-se que a utilização de 
Pregão Eletrônico prejudicaria o fomento do comércio local e regional contrariando o 
disposto no Art. 12, Inciso III da Lei Complementar Federal n-° 123, de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n-° 147, de 07 de agosto de 2014. 
Caso fosse escolhido o Pregão, na forma Eletrônico, majoraria os custos e inviabilizaria sua 
participação em certames, razão pela qual a Administração Municipal elege-se PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL para a realização do certame. 

Cordialmente, 

x6 zj 
Çuliano Ribeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Pregão Presencial com justificativa. Análise 
jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de implantação de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a Secretaria de Obras, 
Viação e Urbanismo de Coronel Vivida-PR, conforme termo de referência, requisição de 
necessidades e demais especificações encartadas aos autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 0. 277/2022 (fls. 
03/08 e 09); 
c) Dotação orçamentária (fls. 10); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos; 
e) Minuta do edital (fis. 46/92); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fis. 93/100); 

Na sequência, através do ofício n 2  126/2022 de 01.07.2022, o Presidente da 
Comissão de Licitação encaminhou o processo a esta Assessoria Jurídica, para a análise 
prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2 8.666/93. 

ON 	 Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no 
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória 
da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3, inciso II, da Lei n 0 . 10.520/2002 estabelece que: 

1 Art. 1 2  da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrõ 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria©coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



m 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

"Art. 32  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.555/2000: 

"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição 
de bens e serviços comuns, serão precedidos, 
prioritariamente, de licitação pública na modalidade de 
pregão, que se destina a garantir, por meio de disputa justa 
entre os interessados, a compra mais econômica, segura e 
eficiente. 
(...) 

§ 22. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 
usuais praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e 
suficiente a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de 
simples verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou 
complexos laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos 
da mesma natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por 
meio de especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos 
e critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa 
avaliação do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, 
produto de consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos 
comerciais, no caso de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez 
que são "comuns", é que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os bens objeto da aquisição se enquadram no 
conceito de bem comum. 

H. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, o Decreto n 2  3.555/2000, e, 
subsidiariamente, a Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores 
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, sendo que a opção pelo pregão presencial deve ser devidamente justificada, 
diante dos princípios da eficiência e da motivação, bem como pelo disposto no art. 32, 
inciso 1, da Lei Federal n 2  10.520/2002 e art. 42  do próprio Decreto Municipal, sendo que 
a justificativa se observa às fls. 101. 

11.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1. DA LEI 
10.520/02) 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação 
de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação 
no âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais 
que o apoiam. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto nQ 3.555/2000, art. 8, III a. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se 
justificará quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 03, 
item 2 do termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza 
que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, 
para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência 
dos motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus 
termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, 
sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, 
ou superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
3 5! INCISO II, DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende 
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar 
a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de 
suprimento e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto 
n 9  3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, 
exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre 
o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, 
constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 7, § 40 da Lei n 8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
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Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da 
Lei 10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas 
devem ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) 
e que não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  
4.561/2010-1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de 
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas 
comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços 
praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de 
escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada 
às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através 
de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de 
contratos recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-
0909-10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-
1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de 
maneira fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados 
(AC-3889-25/09-1). 

X. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria©coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 



Fini—OL~ 
ço-u- d1 	.~O 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência 
de recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 0  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens 
e a contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão 
pela qual sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores 
excessivamente elevados, nos termos do §SQ  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação 
de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Segurídade 
Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e 
Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital 
quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente 
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3 2 , 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que 
a realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem 
o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA ESCOLHA DO PREGÃO PRESENCIAL. 

O pregão é regido pela Lei Federal n° 10.520/2002. 

Art. 18, 1 da LO n° 123/2006; Art. 6° do Decreto nc  6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007 
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Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo. 

Todavia, a escolha do pregão na forma presencial encontra-se devidamente 
justificada pela Presidente da Comissão de Licitação, conforme manifestação de fis. 101. 

VII.AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V, do Decreto n 2  3.555/2000. 

VIII.DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente 
pertencentes ao quadro permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foi anexado aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de 
apoio, bem como as respectivas publicações. 

IX.DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 9  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP 
(art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para 
aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços 
registrados pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro 
de preços" visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no 
ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 

frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo 
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
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d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 
demanda; 
f] quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

X. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo 
lícitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a 
minuta do contrato, o que foi atendido. 

XI. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da 
Lei 8.666/93, manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, 
como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada 
pelos setores responsáveis e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
oronel Vivida-P , a 04 	Julho4 2022. 

Tiago Bern rdo Buginski de Almeida 
OAB/PR 67.071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  61/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 127/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n 2  76.995.455/0001-56, 

sediado a Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Coronel Vivida - PR, através de seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Juliano Ribeiro, designado pela 

Portaria n 2  20/2022 de 19 de Maio de 2022, devidamente autorizada pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito ANDERSON MANIQ.UE BARRETO, torna público que fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, POR ITEM, para o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE 

EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA 

DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme Termo de 

Referência, Especificações e Quantitativos, ANEXO 1, deste edital, a ser processado e julgado 

pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme condições estabelecidas no presente Edital e 

de acordo com o disposto na Lei Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  

1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei 
Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 
14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei 

Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n 2  

27 de 15 de outubro de 2009, Decreto Municipal 7.643 de 03 de maio de 2022 e legislação 

complementar vigente e pertinente à matéria. 

Serão recebidas propostas para o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

rbI 
AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 

EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", conforme Termo de Referência, Especificações e 

Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste 

Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 27 de julho 

de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 27 de julho de 2022, junto a sala de 

Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 
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1- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 
EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA", conforme Termo de Referência, Especificações e 
Quantitativos, ANEXO 1, deste edital". 

1,2. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

II - DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 
2.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à aquisição futura de produtos e serviços, onde as empresas 

disponibilizam bens/serviços a preços certos e registrados em documentos específicos 

denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando 
melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente 
obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 

aquisição/contratação, onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante 

um período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de 

Coronel Vivida efetuará as aquisições/contratações dos produtos/serviços nas quantidades 

necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 

2.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado do fornecimento/contratação e consequentemente do seu pagamento. 

2.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as quantidades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para os 

produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a 

preferência, em igualdade de condições. 

2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo que trata o § 1 2  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor máximo estabelecido pela administração municipal para os produtos objeto da 

presente licitação é de R$ 247.500,00 (duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais). 
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3.2. A competição do certame licitatório se dará POR ITEM, devendo o licitante formular sua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 
ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação. 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar do Pregão as empresas jurídicas, cooperativas e físicas (produtor rural), 

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, que preencherem as 

condições de credenciamento constantes deste Edital. 

4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão, empresas: 
M 	 to?T; nos termos 

do Artigo 39  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam 

inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei 

Complementar; 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a todas 

as condições e exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentaram os 

documentos nela exigidos; 

c) Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores 

do Município de Coronel Vivida - PR; 

d) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa, ou 
que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

e) Que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 

falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em 

dissolução ou em liquidação; 

f) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre 

si qualquer que seja a forma de constituição; 

g) Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, finalidade ou objetivo incompatível 

com o objeto deste Pregão; 

h) Que não estejam constituídas no Brasil e não se encontram regularizadas de acordo com a 

Legislação Brasileira; 

i) Que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a Administração 

ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 87, III e IV da Lei n 2  8.666/93; declarados impedidos de licitar e contratar com a União na 

forma do art. 72  da Lei n 2  10.520/02 e art. 28 do Decreto n 9  5.450/05, bem como os 

declarados Impedidos de Licitar e Contratar, de acordo com a Instrução Normativa n 

37/2009 de 19 de Novembro de 2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a qual 
será consultada no Ato da Habilitação, punidos com suspensão do direito de licitar e 

contratar com a administração municipal; 

j) Que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da Constituição 
Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná. 
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4.3. Poderão participar do Pregão, porém não poderão concorrer entre si empresas com sócios 

em comum ou da mesma família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, ambas serão 

desclassificadas do ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

5.1. Os esclarecimentos e as impugnações ao presente Edital poderão ser feitos até às 

17h:O0min do 2 (segundo) dia útil antes da data fixada para a realização da sessão pública do 

Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade 

e número do certame, a razão social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço 

eletrônico para contato, devendo ser protocolada na sede do Município de Coronel Vivida, no 

endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhada 

através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

5.3. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual é o responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre a petição/pedidos, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas e a resposta será disponibilizada no site www.coronelvivida.pr.gov.br . 

5.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos legais. 

5.5. Acolhida a impugnação/pedidos, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

VI - DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 

conforme Anexo II, deste Edital. (PARA PESSOA JURÍDICA E FÍSICA). 
b) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado, de que está 

enquadrada como micro empresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa ou 
micro empreendedor individual )  expedida a menos de 90 (noventa) dias; ou da 
repartição competente (Cartório de Registro de Títulos e Documentos )  quando a 

empresa estiver registrada no mesmo) )  com validade de 90 (noventa) dias da data de 

sua expedição. No caso de empresa registrada no cartório, apresentar juntamente com 
a certidão declaraç ã o emitida e assinada por contador de que a empresa se enquadra 

nas condições da Lei Complementar n 2  123/2006. No caso de Cooperativa, apresentar 

juntamente com a certidão declaração emitida e assinada por contador de que a 

cooperativa se enquadra nas condições estabelecidas pela Lei Complementar n 

123/2006; (SOMENTE PARA PESSOA JURÍDICA). 
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c) CADPRO, documento emitido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural do 

município sede do licitante. (SOMENTE PARA PESSOA FÍSICA). 
d) Declaração de enquadramento no regime de microempreendedor individual, 

microempresa ou empresa de pequeno porte (modelo Anexo III). (PARA PESSOA 
JURÍDICA E FÍSICA). 

e) TRATANDO-SE DE PROCURADOR, a procuração por instrumento público ou particular, 

da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, acompanhado do correspondente estatuto social, contrato social em vigor 

ou o documento indicado na alínea "b, que comprove os poderes do mandante para a 

outorga. 

f) O representante legal ou procurador deverá apresentar documento oficial de 

identificação que contenha fotografia. 

6.2. Os documentos comprobatórios para o credenciamento, a comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (caso a empresa se enquadre) e a declaração de 
pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo II, do Edital, deverão ser apresentados separados dos Envelopes n2 01 e 02, no horário 

estabelecido no preâmbulo, com vistas à aferição das condições procedimentais para a 

condução do certame e observância dos princípios constitucionais e do direito administrativo. 

6.3. Importante: Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, 

é obrigatório à presença do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 

referente à licitação. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa, o envelope proposta da 

mesma será aberto, porém, o representante não poderá dar lances. 

b) A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. É obrigatória à apresentação da declaração de "Pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação mais a Certidão Simplificada da Junta Comercial/ou contrato social ou da 

repartição competente ou contrato social, conforme o caso, e declaração de microempresa 

ou empresa de pequeno porte", fora dos envelopes a2 1 e 2. Na falta destes documentos a 

empresa será automaticamente eliminada do certame. 

6.5. Para pessoa física (produtor rural), é obrigatória à apresentação da declaração de "Pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação mais o CADPRO, e declaração de enquadramento 
nos benefícios da Lei Complementar n2 123 de 14.12.2006", fora dos envelopes nQ 1 e 2. Na 

falta destes documentos a proponente será automaticamente eliminada do certame. 

6.6. Serão aceitas propostas via postal. 

6.7. Os documentos de credenciamento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. Pregoeiro, 

Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes. 
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VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N2  01 E N 2  02: 

7.1. Os envelopes n2  01 e n 2  02, contendo respectivamente a proposta de preços e a 

documentação referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e indevassáveis, constando da face de cada 

qual os seguintes dizeres: 

Envelope n 9  01 - Proposta 

Pregão Presencial n° 61/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE 
MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A 
SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	 27 de julho de 2022. 
Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

Envelope n 2  02 - Habilitação 
Pregão Presencial n° 61/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE 
MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A 

SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 
Empresa: 
CNPJ: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Data da Abertura: 	 27 de julho de 2022. 

Horário de Abertura: 	 09:01 horas. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços 
e de Habilitação de interesse do licitante e os documentos que a instruem, será pública e 
dirigida pelo Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na legislação, 
mencionada no preâmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados. Serão aceitas 

propostas via postal. 
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8.2. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e 

demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá os documentos de 

credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e demais documentos necessários para 

o credenciamento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação 

da licitante no certame licitatório. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

ON 	8.4. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9.1. A Proposta de Preços deverá ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na FORMA 
IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com as 

orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialmente, na forma eletrônica 
(CD-R ou PenDrive), visando facilitar o julgamento por parte do Pregoeiro. 

9.1.1. Caso o arquivo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representante presente para que encaminhe de outra forma, sendo assim sugere-se que o 

representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.1.2. A FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.1., SOMENTE SERÁ 
EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO. NÃO SERÁ ADMITIDA PROPOSTA 
ELABORADA POR OUTRO MEIO. 
9.1.3. O Programa Específico do Município poderá ser retirado através do site do Município 

(ver anexo VIII) ou junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel 
Vivida-PR, 

9.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Número do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 
Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

d) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos após 
a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do objeto 

da presente licitação; 

e) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 
como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 
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com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

f) Prazo do registro de preços é de 12 (doze) meses, sendo que as propostas que omitirem 

ou indicarem orazo de registro diferente do solicitado, serão entendidas como válidas pelo 

razo solicitado no edital. 

9.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

9.4. No preço cotado obrigatoriamente deverão estar incluídas todas as despesas com 

impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, securitárias, e/ou quaisquer 

outros ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo ao 

O Município de Coronel Vivida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cotados pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em moeda 

corrente no país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob nenhuma 

hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada item e total do item, conforme o 

ANEXO 1 (Termo de Referência), sendo que o valor equivalente a este preço em reais não 

sofrerá nenhum reajuste. 

9.7. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referência). 

9.8. A apresentação da proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 

proponente leu a descrição exigida para os itens e atende integralmente o descritivo do 

edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação 

da Licitação, e que obteve do município, informações satisfatórias para elaboração de sua 

proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste 

Edital e seus anexos. 

9.10. A proposta a ser apresentada impressa no sistema kit proposta poderá cortar a descrição 

completa de algum item, devido à quantidade de caracteres, porém cotando o item, entende-

se que a proponente concorda e atende a todas as especificações exigidas no Anexo 1, termo de 

referência do edital, não havendo o que se falar em desclassificação do ITEM. 

9.11. Disposições gerais referentes às propostas: 

9.11.1. Os interessados nesta licitação deverão, às suas expensas obter as informações 

necessárias à correta avaliação dos custos e prazos que terão para o cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 
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9.11.2. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos pelo município 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro, será considerado específico e válido. 

X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

10.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados nos 

subitens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor,gov.br, 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade Relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às 

contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal n.2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRE), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa,gov,br) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 

data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
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d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do município sede da licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 12  de 

maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta Licitação 

ON 
	

(www.tst.jus.br/certidao).  

10.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação e de incompatibilidade negocia] (ver modelo conforme Anexo V). 

OBS: Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras "a" e/ou "b" já tenha sido 
apresentado pela licitante no ato de credenciamento, a mesma fica desobrigada de 

apresenta-lo no Envelope n2 02 - Da Habilitação. 

10.1.4. Da Habilitação para Pessoa Física: 

a) Cópia de documento de Identidade e CPF (autenticada em cartório ou neste Município). 

b) Certidão de inscrição no cadastro de Produtor Rural CAD/PRO, emitido pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural do Município sede da licitante. 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela 

Prefeitura do município sede da licitante; 

d) Declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação e de incompatibilidade negocial (ver modelo conforme Anexo V). 

10.2. Disposições gerais referentes aos documentos: 

10.2.1. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e 

poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 
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10.2.2. A falta de qualquer documento exigido no presente Edital implicará na inabilitação 

do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.3. Os documentos necessários à habilitação/proposta/credenciamento poderão ser 

apresentados em via original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por 

membro da Comissão Permanente de Licitação ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em Órgão de Imprensa Oficial, via simples do documento com confirmação da 

autenticidade através da internet se for o caso. 

10.3.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de Licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no envelope de documentação/proposta, e apresente o original até o 

momento da análise de seus documentos. 

10.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma restrição, de acordo 

com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar n 2  123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista da 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 

da Lei n 2  8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou para a 

revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade será considerado o 

prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo 

estar válidas na data de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação. 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos mencionados acarretará a 
inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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XI - DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1. No dia, hora e local indicado no Preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, os quais entregarão os documentos para credenciamento e, em envelopes separados, 

a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 

considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

11.2. Apreciados os documentos de credenciamento, passar-se-á à abertura dos envelopes de 

proposta de preços. 

11.3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão. 

d) Caso a proposta escrita não esteja assinada, o representante do proponente poderá fazê-

lo durante a sessão pública, desde que tenha poderes para tanto. 

11.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no 

caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

11.3.2. O critério de julgamento das propostas de preços será o MENOR PREÇO POR ITEM, 

sendo considerada vencedora a licitante que apresentar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, dentre as que fielmente obedecerem às condições do presente edital. 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

item e total do ITEM. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 

licitantes. 

11.4. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios: 
a) Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). 
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No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 

independentemente do número de licitantes. 

11.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

11.5. Após a fase da "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase de "Lances", da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classificadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sala de 

licitações do Município de Coronel Vivida, A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresentação de lances. 

11.6. Após as devidas orientações e recomendações, o Pregoeiro convidará individualmente os 
autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio 

de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. No caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher 

a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço. 

11.6.3. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitido 
lance intermediário. 

11.6.4. Após o encerramento dos lances dos Itens, caso haja Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por cento) superior ao 

licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde que aquela não se enquadre como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será reconhecido o empate (ficto) e ser-lhe-

á oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de 

preclusão), ofertar nova proposta, que deverá ser inferior àquela considerada mais 

vantajosa, situação em que passará à condição de primeira classificada do certame, nos 

termos dos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n 2  123/2006, sem que a empresa normal 

tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, 

11.6.4.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente à Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado o limite dos 5% 

(cinco por cento). Se a beneficiária da ordem não exercer o seu direito de preferência, 

deverá ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microempresa em condições 
de empate, na ordem de classificação, para exercício do direito de que trata o inciso ti, do 

art. 45 da Lei Complementar n 2  123/2006. 
11.6.4.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Pciin 13 rfr' 47 



F3_
3,Li3  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11.6.4.3. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

11.6.4.4. As regras dispostas no subitem 11.6.4., somente se aplicam quando a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. 

11.6.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para 

as selecionadas, o último preço ofertado. 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. Havendo empate na 
proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio, na 

mesma sessão. 

11.8. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.8.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizadas pela 

divisão de compras do município ou pelo Departamento responsável. 

11.9. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo aceitável a 

proposta de menor preço, o pregoeiro iniciará a fase de habilitação, com a abertura do 

envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as condições de 

habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vício na documentação de habilitação, somente quanto à regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ofertante 

do menor preço, o Pregoeiro declarará a licitante vencedora provisória sob a condição de 

saneamento do defeito na documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada e procederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentos, a 

interposição de recurso será facultada às licitantes ao final desta sessão. 
1194. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital o licitante será 

declarado vencedor. 
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11.10. Havendo suspensão dos trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, o 

pregoeiro informará oportunamente o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos e 

fará comunicação direta (via e-mail) as licitantes participantes do Pregão. 

11.10.1. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos, ainda 

lacrados e com as rubricas, aos participantes na sessão marcada para o prosseguimento dos 

trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências para habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor para que 

seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de oferta aceitável cuja 

autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à intenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, a 

mesma deverá ser feita de forma motivada. Caso não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto à 

empresa vencedora. 

11.13. Eventuais dúvidas com relação à autenticidade dos documentos de habilitação poderão 

ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

11.13.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 
11.13.2, A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

11.14. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente: 

11.14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

11.14.2. Convocar licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta ou documentação. 

11.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, as alegações que houver e as demais ocorrências que interessarem ao 
julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
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11.15.1. Após a leitura da ata e das alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

11.15.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão pública e não ficarem até o 

término para assinatura da ata, estarão cientes que sua ausência acarretará na renúncia ao 

direito de recurso, bem como na aceitação dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar o envelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo recursal, o envelope de documentação ficará retido até a homologação do 

objeto da licitação. 

11.16.1. Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução. Caso a empresa não retire seu envelope em até 

10 (dez) dias após a homologação do resultado da licitação, os mesmos serão destruídos, 

ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, independentemente de 

notificação, intimação ou qualquer outra forma de aviso. 

XII - DOS RECURSOS 

12.1. Após a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá manifestar, imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

12.2. Existindo a intenção mencionada no item anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a motivação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia-Ia, liminarmente, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

12.3. Aceita a manifestação referida no subitem 12.2, será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrazões em igual número de dias, devidamente protocolado, 

contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

12.4. O recurso deverá ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, e conter o nome 

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preâmbulo, no 

horário das 08h00min às 17h00min, ou encaminhado através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br . 

12.4.1. O(s) mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro à autoridade 

competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, no prazo mínimo de 05 

(cinco) dias úteis. 

12.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

12.7. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente. 

12.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

12.9. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito horas) 

às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

XIII - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo 

ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade 

de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente: 

13.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

13.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
13.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

13.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 
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XIV - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. O Município convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar 

a ata de registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 8.666/93. 

14.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

14.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 
registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

- 

	

	 enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

14.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de registro 

de preços no prazo e condições estabelecidos no item 14,1., convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente 

melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

14.3. O prazo de que trata o item 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 22,  da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

14.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata de registro 

de preços não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVI - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

16.1. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do produtos, estão fixados 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Pnin 1 d 47 



Éit4?) 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

XVII - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

18.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 
1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XX - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.24—Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 464 2263 3.3.90.30.24 

Viária 

08.002.26.782.0032,2,057 

XXI - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

21.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

21.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 
os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, 

lI, "d" da Lei 8.666/93. 
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21.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

XXII - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de execução, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

22.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo 
mercado. 

22.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

XXIV - DA ANTICORRUPÇÃO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XXV - DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 
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XXVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

26.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na ata de registro 
de preços e das demais cominações legais. 

26.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

26.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 27.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 
26.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 
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26.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no 

e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada 

dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos 
alegados na mesma. 

26.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 
do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a 

serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

27.4. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem como 

as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes que 

desejarem. 

27.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município. 

27.6. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 

Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes contendo os documentos de habilitação que não forem abertos durante a 

licitação deverão ser retirados no Departamento de Licitação do Município de Coronel Vivida, 
Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob 

pena de inutilização (de seu conteúdo por meio de incineração ou picotagem). 

27.8. A DETENTORA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta licitação, não 
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento pelo 
CONTRATANTE. 

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente licitação e a sua 

inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá o objeto da contratação. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos/serviços 
entregues. 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no âmbito Federal, Estadual e Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço ou 

produto contratado, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados/entregues, 
considerando-se, para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento dos serviços/produtos, serão observadas as disposições da 
Lei n 2 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

27.14. A vencedora se obriga a manter, durante toda a contratação, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão 

de Licitação, que decidirá, com base na legislação vigente. 

27.16. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro, no interesse da 

, Administração, poderá relevar omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que 

não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes 

para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 visando a 

desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de competência do 

município, se, a empresa optar pela conferência através do agente administrativo, caberá a 

este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura 
com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a assinatura 

constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e assinando o 
documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
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III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

27.19. Integram o presente Edital: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
Anexo III - Modelo de declaração de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 
Anexo IV - Modelo de procuração. 
Anexo V - Modelo de declaração unificada de inexistência de fatos impeditivos, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial. 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII- Minuta da ata de registro de preços. 

Anexo VIII - Orientações para o preenchimento da proposta de preços no programa 

específico do município - Kit Proposta. 

27.20. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas no horário compreendido das 

08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, no Departamento de Licitações, sito na Praça 

Ângelo Mezzomo s/n. neste município. Informações: Departamento de Licitações: (046) 3232-

8300. 

27.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Coronel Vivida. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

í) 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  6112022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto e fornecimento de árvores de 

eucalipto a fim de atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel 

Vivida, conforme especificações, estimativas e exigências descritas abaixo. 

VALOR 
VALOR 

COD. MÁXIMO 
MÁXIMO 

ITEM QTD UN 
PMCV 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO 

TOTAL 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
PRANCHA DE EUCALIPTO, COM 2,5 	DE ESPESSURA, 

1 120,00 M 3  17615 06' A 08' DE LARGURA E NO MINIMO 5,00 METROS 1.225,00 147.000,00  
DE COMPRIMENTO  

ARVORE DE EUCALIPTO, ESPECIE DUNNII, MEDINDO 
2 60,00 UN 15989 NO MINIMO 22 METROS DE COMPRIMENTO E 80 1.675,00 100.500,00 

CM DE_DIAMETRO,_PARA VIGA _DE_PONTE  

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS 	 1 	247.500,00 

(Duzentos e quarenta e sete mil e quinhentos reais) 
2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de pranchas de madeira se faz necessária para atender a demanda junto à 

Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo, na construção, manutenção e conservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser construídas, recuperadas ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso e também por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

2.2. A reforma das pontes é de extrema necessidade para o município, proporcionando 

melhores condições e maior segurança para o tráfego nas estradas municipais, nestas obras é 

utilizado o eucalipto como componente, sendo assim a necessidade da aquisição dos mesmos. 

Considerando que por uma questão de atenção aos agricultores, as pontes precisam de 

manutenção para o escoamento da produção agrícola. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo com a necessidade e 
interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 247.500,00 (duzentos e 

quarenta e sete mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 
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4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem aos 

praticados no mercado. 
4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito abaixo 

Ø dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 
6.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do Interesse 

Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos negativos 

tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a onerosidade 

excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por exemplo a 

divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que desnature a 

identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo e 

forma estabelecidos no Termo de Referência. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que possa 

implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas neste Termo 

de Referência e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique 

comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
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8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 9  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços e 

Edital. 

10. Condições e Características para Entrega e Aceitação dos Itens: 
10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas. 

10.2. A Detentora deverá realizar a entrega das pranchas de eucalipto (Item 01) em até 05 

(cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

10.3. O corte, retirada e transporte das árvores de eucalipto (Item 02) deverão ser realizados 

em até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de 

Compras e serão de responsabilidade da Contratante, desde que o local de retirada das árvores 

seja no município de Coronel Vivida, caso o local de retirada seja em outro município a 

responsabilidade do corte, retirada e transporte das árvores será da Detentora. 

10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.5. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

localizado na Rua Primo Zeni, 1035, Bairro Schiavini - Coronel Vivida PR. 

10.6. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de cada item 

se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 

da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem física, 

verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto a 
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integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. Em se tratando de Produtor Rural a nota de produtor rural deverá conter discriminação 

resumida do item fornecido, total para cada produto, número do pregão, e número da nota de 

empenho. Não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 

inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

Ø concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juros moratórios à taxa 

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

13. Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  8.429/1992), a Lei 
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Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste 

Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Gestor e Fiscal: 
15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal 

7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 
15. 2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro 

Busanello, Decreto Municipal n 9  7.480, para as aquisições feitas pela Secretaria de Obras, 

Viação e Urbanismo. 

15.3. A administração indica como fiscal, Luís Carlos de Farias. Decreto n27.481. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 

e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Mauro Busanello 	 Luís Carlos de Farias 
Secretário de Obras, viação e Urbanismo 	 Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Gestor 	 Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................, com sua sede (endereço completo), 

em conformidade com o disposto no Artigo 4°, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/02, 

DECLARA que está apta a cumprir plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no edital 

que rege o certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr,gov,br 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ , com sua sede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados sob o regime 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 61/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Presencial n 2  61/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo sr (NOME), portador da Cédula de Identidade RG n 2  (xxxxxxxxxxxx) e CPF n 9  

(xxxxxxxxx) nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade RG n 2  (XXXXXXXXX) e CPF n 2  (XXXXXX), a quem confere amplos 

poderes para representa-Ia perante ao Município de Coronel Vivida - PR, no que se referir 

ao Pregão Presencial n 2  61/2022, com poderes para assinar documentos, declarações, 

tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos/atas de registro de preços e 
demais compromissos (opcional). 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

RECONHECER FIRMA EM CARTÓRIO OU REALIZAR CONFERÊNCIA ATRAVÉS DE AGENTE 
ADMINISTRATIVO, CONFORME ITEM 28, SUBITEM 28.18 DESTE EDITAL. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N2  61/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, DE 
IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 
NEGOCIAL 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  

devidamente inscrita no CNPJ sob o n°............................ /  com sua sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 
CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N2 61/2022 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NO SISTEMA 
(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

ATENÇÃO, A PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE NO SISTEMA KIT PROPOSTA, 
CONFORME ORIENTAÇÕES DO ANEXO VIII 

Valor total proposto R$ xx,xx (xxxxxxxxxxx) 

r 	Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: conforme edital. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 

CN PJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE: 

CPF: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

AGÊNCIA: 

N2 DA CONTA BANCÁRIA: 

E-MAIL: 

2 - CONDIÇÕES GERAIS 
2.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 

separados e incidentes sobre o fornecimento. 

3— DECLARAÇÃO 
• Declaramos, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 32  da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o 
licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ME/EPP.) 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2022 PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022 

PRAZO: de xx de xxxx de xxxx a xx de xxxx de xxxx 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 01  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

(") xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 

Sr. xxxxxxxx, portador do CPF n9 xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  61/2022, do tipo menor 

preço por ITEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES 
DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO 
A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 9  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Federal n 9  8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e Lei 

Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n 9  147, de 07 
de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 de dezembro de 2007, Lei 

complementar Municipal n 2  27 de 15 de outubro de 2009 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A 
FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, de conformidade com as especificações constantes do Termo de 

Referência do edital e a esta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de XX de XXXXX de 2022 a XX de XXXXX de 202x. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação dos serviços e fornecimento dos produtos e 

consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições/contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento 

específico para os produtos/serviços pretendidos, assegurado ao beneficiário deste registro 

de preços a preferência, em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução, independentemente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que esta execução não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 

PRODUTOS: 

Das condições da aceitação dos produtos, prazos e local estão fixados detalhadamente no 

Ø item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 
A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Contrato correrão 
por conta da dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 08— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, vIAÇÃOE URBANISMO 

UNIDADE: 02— DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE RURAL 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3,90.30,24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 08/02 000 2.057 Manutenção e Estruturação da Malha 464 2263 3.3.90.30.24 
Viária 
08.002.26.782.0032.2.057 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 
diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 
previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, / 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 39de47 



íPio 

o 
o 

VO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos, 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 
O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n 2  61/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 
observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 
Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 
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Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 
vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 
CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N2  61/2022 

ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 
ESPECÍFICO DO MUNICÍPIO — KIT PROPOSTA 

1. Como baixar o programa? 

Você encontra o programa no www.coronelvivida.pr.gov.br  - "download kit-proposta" 

	

MNU55OM NIIPIU______ 	 . 41 

CUQUE AQUI 	 W iONEL~DA 

0000 

O QUE 

PROCURA? 

i 	i 	 2111 	n —i n  

IR 

rá 

Oø.fl,ça* 	 CQ.stc., 	 **Cc 	 sg..IGÇÕQ 	 Doaaoudtft 	 flçC.*C.. 
P!q3.t1 	 g.*Iu 	 Ms....ÚU. 

ii 	1n i n —1 ri n 

LiI9-Cao.t 	 C..tU. 	 Acwnpa.no 	 Caano 	PnO 	 0 0e 
çJOO... 	 tôco 

2. Depois de concluído o download do programa, você deverá executá-lo (instalá-lo) em seu 

computador. 

DICA 1 Caso o executável não funcione na área de trabalho, executar no 1CQtÇ do 

computador. 

DICA 2: Nas versões mais novas do Windows o .Net Framework 2.0/3.5 vem instalado, 

mas desabilitado. É necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

procedimentos: 

https://docs.microsoft.com/pt-br/dotnet/fra  mework/instal l/dotnet-35-wi ndows-10 

3. Pronto! O programa já está pronto para ser usado. 

COMO USAR O KIT PROPOSTA 
1. Abrir o programa em seu computador: 

II 
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2. Ao abrir o programa é necessário "iniciar cotação": 

r ZE1etrcade Preços 520.01.00.001 	 - 1 

Cotação Eletrônica de Preços 

Bem-Vindo(a) ao Cotaiao Eletrônica de Preços 

Para iniciar o procedimento, dique em Iniciar Cotação" e selecione o arquivo 

ou selecione urna cotaçoja iniciada na lista de Cotaçes Iniciadas. Finalizadas . Você tambem pode selecionai nesta lista 
cotaçdesja finalizadas, tanto para visualização, quanto para iinpressio ou ate mesmo para reabertura da mesma. - - -. - 	- 

- 

	

Tipo 	Identificador 	Ano 	FinaIizaço 
IniciarCotaço ..... 

Proposta 	
r"..................------- . 

3 	 2021 	Recebida 

- 	 Proposta 	 166 	 20201 	Reaberta 

1 	
- l:r ir 

3. Ao clicar em "iniciar cotação" você deverá ter salvo o arquivo para preenchimento da 

proposta e buscá-lo em seu computador (o arquivo para preenchimento da proposta se 

encontra no site do Município junto ao edital): 

DICA: salvar o arauivo baixado na área de trabalho. 

Este Computador 	Ana de Trabalho 	 -- 	 1 ; 	Pesquisar Arca de Tmabalho 	1 
Organizar - 	Nova pasta 

Data de modificação 	Tipo 	 Tamanho 

Pic'cesso,ZOZl_OOOOlZ_OOOOOOQkit 	 03.01-I 14M 	Arquivo KIT 	 .46kB 

ji 

	

some: Processo_2021_000012_0000000.kit 	 Arquivos KIT('Kfl) 

ii [irir 	1 	[ceIar 	1 
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4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS (marcados com o asterisco *), 

são eles: 

a) Valor unitário 

b) Prazo de execução 

c) Validade da proposta 

d) Marca do item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 

Proposta Comercial 

Preencher Proposta 

•E"5 	 Cadtt: 	— 	 5.; 

ar  

Forns.i 	 - 	 1 Cotação 

BALANCEAMENTO,ZV1 1 Tt 	
_. 	

1Z 2021 

SaW;ii

1  e 

	 i_j 
'Tf

Imprimir  impai 

Loto 	 35*ss 	 D*EAÇSOÓO te... 	Qootidod. 	 tted.do 	 Qortid.d. 	 V.tt, Uoit,it 	 M.. do ft.. F.~1. PropoR. 	 Total perito.. 

1ç.xcc 	ER  1 	 _jjP(IcscAo DE 35CO it-n PNEUS~ lã 

PSKACACi DE TIP SOE i. 5 PPA P533535 550))) SEP. 
'ii 

3COIISEPTCSCC*I PtKÇ0PEVUtCAtIlZOUÇJ C)XO SER co -- 

1 	 d CCS1SEPTO DE DIIEUS AROS 13.13.15515 

1 	 E OESncdn 	 EnoeoG35dDE PNEUS ELI -- 

1S0O)) -  SER 1S)CDEO 

30t0305ER  

--------------------- 

- - 1 	 SUMC0DEAUUNAJdWTODEV35(UL0SLEsE.+ soosa 	- i:.xc  

----- 
-- 1 	 TjWMCODEAEINHAMB4IOa1 VEÍCULOS DEI+ 	 70c0)p. ?Oc0)3 

1!85EPSKODE MLAHCEAMESTO EI.I sacuiosu4i ocoo  
1 

4 vK0cAlasoaeuLosLEvEs+ 

SERsKO DE BELAUCEAJ.IEUTO .BCULOS MEDI .  1E50»)UH 

550X0u35 

lESEXEO 

Forn.c.dor: 	 Prazo d. Ex.cuço: 	 VaIidad. da Proposta: 	ValorTotal: 

ftio (ad.tstt.cIo 	 12 MESES 	 1 I6os 	 - II 	RE otxsj 

-'- 	 c- - 

ATENÇÃO: caso a empresa não deseja cotar alguns dos itens da licitação, essa deve clicar 
na "vassoura"  que se encontra no final da linha do item. 

-.1. 

j Proposta Comercial  

i' _1 
: 1 reenchei 	c.5o 

-E..003) CÁ bS... 	P- .E, -- .,ec 1, 	.  

SEP 

r 
 - — --------------- 

Pornzo.dor. Prazo d. Ezocoçao t V,I,d.d. do Proposto: Valor Totalí - 
NAO Cadastrado _-_ 	- 	— JiL2tE5 - _ 	°° R$ Q00 
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Proposta 

1  Proposta Comercial 

Preencher Proposta 
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o 
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5. Após o preenchimento do valor unitário/marca/prazo de execução e validade da proposta 

é necessário "SALVAR PROPOSTA": 

Lota 	ata.. 	 Da.t.tçlo do ata.. Q.a.ttid.d. 	 tMddad. 	 Qaa.,tid.d.' 	 V.t., 0Nta4o 	 Ma.oa do 

Piaao d• 	 V.idodod 
bi.ot.çio 	 Ptopa.ta 	 Total por ItOo 

Proposta 	m 	es 
:ii 

e 5&VKO tat ALIrINAIdB41QOE 'aBCULOS LEE + SO(O 1 17%R1COteAUUHAMBflQBdVBCULOSt*I,+ 7oJ)xtSsEp  

5 	ICO te BMM$CEAMBSIO EM '.EKU1Ct L. 3O: UH 	 »)dXS1 - 
e 5WACO 	M~ EMEIff0',1X u LOS IEtd+ inom.ulf t 

1 	10 	 -1C'T EC 	Ell EM VC ET + 

Forn.c.dor: Prazo de Execução: 	 Validade da Proposta 	Valor Total: - — 
[NIC,  cadastrado   II12 MESES _6O MAS ps000 

Arldamento da Proposta Coto 	rTiaI Le 

6. Depois de salvar a proposta é obrigatório cadastrar os dados do fornecedor (empresa) e 

salvar: 

Praça Angelo Mezzomo, /fl9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 45 de 47 



/q COQtJE1 v,rjO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ oço  
o 

7. Depois de salvar os dados do fornecedor (empresa) deverá ser cadastrado o 
REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar: 

Cadastrar .. ... 	-. .-,,, ;j.;i 
Proposta Comercial 	 P,I,OTj 	 Fornecedor, 	 -t 	coeusdoJ 

REGISTRO DE PREÇOS PAPA FUTURA E FVENTIJAI PRESlAÇÃO DE SERVIÇO DE ALINUAMENTO, WANC~MO, CAMBAG 	min 

!TUW. 

Cadastrar Representante. Legal - 	- 	- 

Nome'; --  - 	- 	 - 	- 

Tipo do Documentc 	 Número do Documento 

ICHPc  

Corpo: 	 Data daImpres são: 

8. Logo do cadastro do representante, voltar a tela "preencher proposta" e FINALIZAR 

PROPOSTA: 
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9. Salvar a proposta no seu computador e no PEN DRIVE e/ou CD que vai dentro do envelope 

da proposta apresentado para a licitação: 

10. Imprimir proposta: 

3' Proposta Comercial 	 P1I 	'iT 	Í1 

* Importante destacar: se a opção for por CD-ROM, usara programa NERO ou similar. 

*0 arquivo salvo de modo digital, bem como, a proposta impressa deverá estar dentro do 
envelope de proposta. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 
EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Angelo Mezzomo, sln, 
credenciamento e entrega dos envelopes: até as 09:00h do dia 27 de julho de 2022. Abertura 
dos envelopes: as 09:01h do dia 27 de julho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
247.500,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município 
de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.qov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 
Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

a 
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EDITAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N2  61/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  127/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 

PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 

EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 27 de 

julho de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as 09h01min do dia 27 de julho de 2022, junto a sala 
de Licitações do Município de Coronel Vivida e será conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio da Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 247.500,00 (duzentos e quarenta e sete mil e 

quinhentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O edital poderá ser obtido junto ao 

Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou 

através do site www.coronelvivida.pr.gov.br , Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

' INe 
liano Ribeiro 

Presidente da Cor1isso Permanente de Licitação 

Praça Angelo Mezzomo, s/2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 17/2022 
PROTOCOLO 2022106/289394 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO 01.0 SUL - ESTADO DO PARANÁ 

CNP) 90  80.874.10010001-86 

CONTRATADA: DAGNELDO ANTONIO COLOM8ELLI 699760875068 

CNP) no 2058696310001-26 

OBJETO: 	O presente Contrato tem por objeto aprestação de Ser'OçUS especializados 

relativos à gravação de um CD destoado às apresentações do Natal de Luz do Município 
de Bom Sucesso do Sol edição 2022, aser realizado no dia 19 de novembro de 2022, 

onde acontratada devera:

- fazer produção, arranjos eraoaçào de instrumentos musicais para 15 faixas musicais, 

- 

 

Captação e edição das cozes de total :rrfarrtd e Vozes solos; 

- M:oagem e masteriaaçào com cópia para 2 COS no formato ocace; 

VALOR' 8$ 17.00000 (dezessete mil reais) 

VIGÊNCIA: 06 seis) meses. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 09.00 - Departamento de Educação, Cultura e Esportes; 

09.03 - 00:530 de Coltora; 1339200112030 - Apoio ao Desenvolvimento de Atividades 
Coltora:s; 33.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoa jurídica; Despesa 1239. 

JUSTIFICATIVA: Art. 24, 31, da LO: federal no 8.666/93. 

Bom SUCeSSO do Sol, 13 de julho de 2022. 

Nilson Antonio Feoe,saoi 
Prefeito Municipal 

7tLNLCIPIO DE BOM SUC'E,,O.SO DO SOL - ESTADO DO PAR,S.'OÀ 

sorriS) De, ItEti)t;)A)LI048E 5' 092022 

CONIRATN7a'l'E. MUS101PIO DE BOM SUCESSO DO 9121, - LOTADO DO P,NRA°0Ã 
12000 oco eta loo'000l-so. 

('D7I059T,NDA: .580545 NIFRt'AD() F.IREI.I 
O'NPJ e 83.579.20415001-1 O 

OBJETO: O poo.00tu coor000 0'e co cOrOo • co:tlaIOsdo do oopo:aa ot.pceucol com o,c6io:1o.1e coocct 

5 ,00.000' SS 9.000,001000, mil 

PRAZO ce, VIGÊNCIA: ItIdoelmese,. 

DOTAÇÃO 09RÇAME7OTÃRLN: Ir'. 09.00 - lrtpartamertt aa Educação, CoVooS t Esportes, 09.01 - 
0,00,Oe az Ensino; 1236100102.029 - Otio,000t: 0peacitoz1s 00 Eoe,roFord,msotal - S% e 25% 

jl:sTlFlc',NTIN'A, Art. 25, copo. 00 Le:r° 8.666193 

Ocre S000snc do Sol. 13 de :0:000. 0000. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
ESTADO 00 PARANÁ 

ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MEU DE JUNHO DE 2022 

Cooforno, :osr.Su:dO polo Lei O 5.3/7,  do 200. Rotarr'bro do 2017. em coo ao. 7 1, $01 . a C3,ror, Moropz: 

do )°ero Berros Informa sobre os atos oe conoat000 das RegIOol,ot dcArIoo' 

*Ato ri' 29.d,03d. junho do 2022-Bao.00i0e)a:Josd Renato Maneta, doflosdoo. Matricula: tt3S' 

317, Doto da salda: 000612022 lata da e.tRzeo: 000612022. Local da d..IR000e.etR: Foz do Itooço' 

P8. FInol.dade da ola.te: 000,nírar 001 Srrpoaio IGAWIPR - Implooraçoo Oo moa LeI do Licitações e 

Coo 'r' "strao'ot troo nocospoU real~ Peja IGAMOPR nos das 07  10 de junho 002022 te' 

Fo OPA, Quoetidode do diárias: 3.5 IRes VáriAs O moral 18$ 360,48Irtrdriol.VOIR, oReo.dldo' 

80 . 

.000 o 30, de 034. saio de 2022 -B.catlohAtto: Luciam BORrArO.. Uatr'lcstO: r 00-tot. Dato da 
Soldo: 01,06:2022. Doto do retomo: 1015612022. L000l da das)000t500tR: Foz do IQooçor - P8. 

Fioolidode do viagem: . Panoopor do 1 Sanpdero IC0VWP8 - Imptaelaçiao do rova Ler Ao LoiraçA.,. 

Contratos Ad'n:ratoatuco no, reuoit:p,p'tcoldoao pato IOAMIPR 00$ 0:0,07, tOda 08mb 0,2022cm 

Foz do lg.caçulPR. Qoaetidode d. diárias: 3,5 (08. d:àriasomi~ 18$ 381.48ldiárra). 00100 oR000didR' 

VI .265.18. 

'Ato O 31, 0.030. j unho do 2022- B.rt.ttsloelo: Rodrigo Sarro' MaçAr. Matrícula: 7263-717. Data da 

soldo: 0710612022. lata da 0.80000: 1 0KX3 ,2022. Local do d.slctortt.ttto: Foz do lIiaço - P8. F)eolldodo 

do olOg.etl Pattl0000 do 1 S:r:põso IGAM'PR - lmpiaOlOáo da 1000 Lei da Ucitaçetes e ConDoreS 
Admrrstlra/loos nos morlolpos' rooheaoo pelo 1000rF1°8 nos dos 00 a 10 de junno de 202289 Voz do 

:0:000:18 Quantidade 05 00,),.: 3.0 Ires dArIas. meia) (OS SOl .46100800). VotR000000dido: nS 

.A8R O 32.4,03 do junho 0.2022 - B.oa0olatto: Ror000o RO'JUc. Matricula: 1182-71. Doto tI. 

soldo: 07.06/2022.101. da 0.10000: 7011612022. Local do daol000m.otol Foz 00 Igooçu. P0. 
Flootidoda do viagem: 1 Po/oopor do 'i Sor:pds,o IGAOAPR - ln:plar:rzçbo da nova Lei de Licitações o 

CorrIrorOn Ad'oi000aocos nos nr.000:000' realizado pelo IGAMPR nos dos llo 10 a. 001,0 002022,9 
Foz do lRp2PR. Quantidade do aloR..: 3.0000 d'arcaR, erRai :08 3At.A8Idiiamiol. Votoir concedido: 

R$ 1,265 78. 

Ato e' 33,4.07 da junho do 2022- B.e,f)olotro: Voa Paolz Oronçaroos Vera. 8,101001.: 294-717. 

Doto d, ,o,da: 0506,202?. Dato 0a r.t0000: /010012022.000.8 do dssl000er9nto: It. SP. Flsatldode 

da viagem: Partic i par oe resIdo no Seororar a 64uoicpal do Assclótroi, 506:0 0.0 mlct'A:piO da IIWSP 

POIS 000140,,, respeito ao D'meto '0000 M00000.a'. Quantidade d• 4:000.: 25 (duo. 0,00... "do) 

0$ 36,48,d,or,ol. Voto, ooeo.drdo: R$ 500,70. 

Ato e' 34, do lido junho 4.2022 - BaeafttlAela: Tnon,a Mana Cam:nsk: Gor,Ioo Matricula: 276-Ir. 

Data da soldo: 08062002. Doto do retorno: '120612022. Local do d..loowr.rtto: 16,00. Fltta)ldade 

da viagem: Fadope do r,n:So no Secretaria Municipal 00 Aso,sréroo SoccO no mIeD)plo d,ltiOSF 

para 000130.00 respeito do propro 'Vaca Maoàcio,a'. Qsaer6dodo da diários: 2.5 (dias OÂo,as o moo) 

(80 36 1 .4%dudtcl). Valor concedido: 8$ 003,70. 

Paro Bse'o.o, 1 1 de 21,150 0.2022 

Cloodom:r Zanoo Pr.sl050t. 

MU00ICIPIO DE I°AT() BDOANC() 
EXTRATO CONTRATO 94' 19512022, INEXI(1II1II.IDADE 94' 

8912022 - PROCESSO N° 26012022. 
PARTES: Município etc Palre 1$r000a,,C'NPJ 06' 76.995.448/0001.94 e 

G,zjlhora',ne J'asIcz.Cza Ma,00zeclolza - EIREI.l, )8mOtIfltil oco CNP) ri" 

28.170.773/0001-96. OBJETO: Capacitaçilo cnn Nzolaçào. 

NataçÃo ecos Águas Abertos. Equipes do Natação, Trootlslon, 

C'iotiotatc, o Corridas, palestra toocoEiaciot,al em atividades práticas 

coto (3ttithes-,eoe M:nocoi)tuo, destincacico aos servidores. atettoletrdco 

às necessidades do Secretaria Municipal de Eúspotrte e Lazer. 

VALOR: R$ 5,000,00. PRAZO DE VIGÊNCIA; 90 dias. Pato 

Bronco, 1 2 de Julho do 2022. Rr,tbsott CotOu - Prefeito. 

Gu ilherme Vuáletozuo M00000IojLr - Repreoentanle Legal. 

MUNICIPIO DE 1.0005001 VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO  61/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO ND  127/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

PREÂMBULO 

O Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, inscrito no CNPI sob nO 76.995.45510001 -56, 

sediado a Praça Angelo Meouonnb, /nO . Centro, Coronel Vivida - P8, através de seu 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENtE DE LICITAÇÃO, luliano Ribeiro, designado pela 

P00000 00 20/2022 de 19 do MOIO do 2032, devidamente autorizada polo E000ientiooimo 

Senhor Prete:to ANDERSON MANIQUE BARRETO, tona público que fará reolroot I:otaçlo co 

modalidade PREGÃO, e. loneto PRESENCIAL do tipo menor preço, POR ITEM, pana o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE 

EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA 

DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme Tremo de 

Veferitnclo, Espeortrçaçôno e Quantitativos, ANEXO 1, deste ed:tol, a oco processado e julgado 

pelo Pregoeiro esia Fqulpe de Apoio, conforme condições estabelecidas 00 presente Odiai e 

de acordo com o disposto 00 Lei Federal 10  50.520, de 17 de julho de 2002. Lei Municipal 00 

1.200, de 18 de setembro de 2005, Decreto Municipal n°3263, de 20 de setembro de 2001 lei 

Federal no 8.666, de 25 de junho do 1993 eoltenoUes e lei Complementar Federal oO 123, de 

14 de dezembro de 2006, Lei Coetpteetossae n a 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 

Complementar Municipal 00 18, de 20 de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal e' 

27 de 1$ de outubro de 2009, Secreto Municipal 7.643 de 03 de maio de 2022 e legislação 

complementar vigente epertinente àmaten:o, 

Serão recebidas propostas paro o 'REGISTRO SE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 

EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA', conforme Termo de Referência, Lspec:f:çaçõot e 

Quantitativos, ANEXO), de,ret'dit,rl'. 

Os envelopes contendo ao Proposta, de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste 

Edital escol Anexos deverão ser entregues no local, doto e horário abono detennr:nado: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOR ENVELOPES: até os ORhSOm:e do dia 27 de julho 

de 2022, no Departamento de Licitações do Município de Coronel Vivida. 

ABERTURA DOS ENVELOPES: as OSholrnie do dia 27 de julho de 2022, junto o safa dei 
licitações do Municipio de Coronel Vivida eserá conduzido pelo Pregoeiro com o 

auxílio do Equipe de Apoio, designado nos autos do processo em epígrafe. 

1-117 OBJETO 

11. A presente licitação ro'rr P01 objeto o 'REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 

EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 00 

MUNICIPIO DE CORONEL ofVllA', conforme Tprm:, de Rt'lerrnoLo, Especificações e 

Quantitativos, ANEXO 1, deste edital'. 

12. A ato de registro de preços terá o:gérrcla de 12 (doze) meses. 

II. DAJUSTIFICAT1VA 

2.1. A justificativa paro a realização deste processo ermcontna.se nos Itens 2 e 3 do Termo de 

ReferHncia - Anoso Ido presente  devem ser rigorosamente observadas pelas partes, 

2.2. DA ESCOLHA DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS QUANTIDADES ESTIMADAS: 

2.21. 0 Sistema de Registro de Preço) (SRP( com conjunto de pmoceoinrentos para registro 

formal de preços relativos àaquisição futuro de produtos eserviços, onde atempresas 

diopon,biloam bees/)enoiçol a preços seoUl e registrados em doccimentcsespeo:ficos 

denominado de Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições cão feitas quando 

melhor 000orer aos Õrg3os que integram o Ata, sem, r io entanto, escorem  n~essat,a mente 
obrigados acontratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.22. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

u:000)atioo, obnigaoronal, com característica de compromisso para futura 

aquisição/contratação, onde. empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante 

cem poriodo de 12 dotei me ses, tornando os dtponoP:R, caso necessite o Município de 

Coronel Vivida efetuará as oqu:srçOes/contrataçoeo dos produtos/serviços nas quantidades 

necessárias caos mesmos preços registrados no certome. 

2.23. As quantidades Ou estimadas, sondo que ao témrn:oo de o:gèec:a da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente su primido, troando o contratante 

desobrigado doforeeciroento/contr.ttjçãoecoosequerroemeete do seu pagamento 

2.24. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Muoloipio de Coronel Vivida, 

qualquer coe seja aquantidade coesrarrrc na Sota de Empenho, observando as quant i dades 

máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

2.2.6 A e:isrAncia do registro tio preços edo obriga o Admin istração e firmar as futuras 

aquisições, sendo-lho facultada arealização de proced i mento espec ifico pato os 

produtos/serviços pretendidas, a ssegurado ao beneficiário deste registro de preços o 

pnoferéccia, em igualdade de condições. 

2.2.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo que tara 0910 do 00,65 da lei federal 0.666193. 

III - DO VALOR MÁXIMO 

3.1. O valor mao:mo estabelecido pela administração municipal para os produtos objeto da 

presente licitação é de eS 247.500,08 (daoeeoose quarenta esete mil • quinhentos reais). 

3.2. A competição do certame llcrtatõr:o se dará POR ITEM, devendo o licitante formular tua 

proposta e lances observando o preço máximo definido no presente Edital, não podendo 

ultrapassá-lo, sob pena de desclassificação 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1; Poderão participar do Pregão os 

cujo tomo de atividade seja compatível com o objeto do lIcItação, que pe.gndt.e.m os 

condições de eredenclamonto constantes deste Edital. 

4.2. Não ti ,  odwl,o.eddooeti~ su Indiretamente deste 

CI Que tenham entre seus dirigentes, diretores, sócios ou responsáveis técnicos, servidores  

do Município de Coronel Vivida - PR; 

o) Que estejam com o direito de l'outarecontratar com o Adm i nistração Pública suspensa, 00 

coe por esta fecham sido declaradas led0000s; 

falOrciz, em pr000500 de recopctaçào judiolol ou extrajudicial, sob concurso de otedones, em 

dissolução Soem liquidação; 

f) Que cuidam reunidas cm consórcio, ou sejam conleoladas, coligado) ou )obsVlariasentte 

RI quoIruon que seja o forma de constituição; 

ol Que possuam em seu Contrato Social ou Estatuto, 1rneildade ao objetivo :ecempoticei 

0001 o objeto deste Pregão. 
h) Que não estejam const:tsidd, no Brasil coSo se treoortnam regolor:zudot de acordo como 

LeolaçIo Gros:Itrra; 

O Que tiverem tido declarados suspensos ou imped idos do 000ttolar com a Adm:r:stração 

os declarados ir,aAneos paro Iloltat ou contratar com a Administração Públ,so, na forma do 

are 02,111e01 da Lei 018.666/99, declarados impedidos de licitar eContratar com a União no 

forma do ao. 7 9  da lei nt 10.520/02 e art. 20 do Secreto e' 5.450/OS, trem como o, 

declarados Impedidos de licitar e Contratar, de acordo Com ainstrução Normativa n9 

3712009 de 19 de Novembro da 2009 do Tribunal de Contas on Estado do Porano, a qual 

será consultada no Ato da Habilitação, punido s com suspensão do dIleto de licitar e 

contratar com a administração municipal; 

Que tenham incompatibilidade rregoo:al coem o município, nos termos do Const ituição 

Federal e da Lei Federa! nO 8.666193, bem corno conforme interpretação do Tribunal de 

Contos do Estado do Paranu 

1 Feição, porém não poderão concorrer entre si empresas com sócios 

família. Caso apresentem proposta para o mesmo ITEM, ambas serão 

diaRiaoBáRI00dÕ ITEM. 

V - DOS ESCLARECIMENTOS E Da tMPfJI3NAÇÀO DO ATO CONVOCATÓRIO 

S.I. Os esclarecimentos eas impugnações ao presente Edital poderão ser feitos ate á) 

17h:00min 002° (segundo) dia útil antes da dato fixada para arealreaçRo da szssát pública do 

Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

5.2. A impugnação deverá ser apresentado por escrito, dirigida ao Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação, e conter u nome completo do responsável, indicação da modalidade 

e número do certame, a ratão social da empresa, número do CNPI, telefone eendereço 

efetráritico para contido, devendo ser protocolada na sede do Mueicipo de Coronel Solda, no 

endereço indicado no preãmbulo, no horário das 08h00mIn ás lihOOmin, ou encaminhada 

atraoes de email no endereço eletrônico: IioitaçooSvrc'nçlvi,Ip.2,r,a,Vob 

5.3 Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o qual Ao responsável pela 

elaboração do presente edital, decidir sobre apet:ç.$o/pedidos, no prato de 74 (vinte equatro )  

horas ea resposta será dllporrib:lleoda 10 Site Wu.'u.uOIIneivirilito.í:r  

5.4. Não senão conhecidas O) Impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os respectivos 

prazos leça:s. 

5,5. Acolhida a impugnação/pedidos, sera designada nova dota para arealização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente. a alteração não afetara formulação das propostas 

VI '00 CREDENCIAMENTO 

6.1. Na data, horário e local indicados no Pteãmbulo, será aberta asessão de processamento do 

Pregão Presencial, iniciando se com o otedenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais deverão apresentar: 

Seclsraçlc 001:00 011111.1 de lic ,r m..crrTIt': , : 0i1?nomertr II rIq::lrl7nl de huUrhtaoDo. 

conforme Anexo li, dastp Eu:mal. (PARA PgXSOAJURiØlC4tPÍ5ICA. 

e) Ceetidáo Simplificada emitida pela Junta Comercial Uo rrrop,'ctoe Estado, tic' Oco está 

enquadrada como micro empresa, empresa de pequeno pane 80 cooperativa os 

miolo empreendedor individual, eepertldo o rirenos de iS) )eooeouud dias. ou de 

repartição competente (Cartório de Registro de TOrulos e bocurttontr,s. quando ;i 

empresa estiver ro4lsçrà.danoir'.esrncl com zoluelode de AO incsPr,toi dias do dato 'de 

sua o:-0erirção No coso de empresa registrada eocaelóro.apren.ercar luetOmens remar 

cortrit2o decloroçán emitida eots'ozda ror contador de que a enroosa se rrrtloo,ino 

rias condições ia lo: Ço,mplertrermtar nr 173/0066. No cano de Covpeosries, art000enral 

5çreacert/çõ50ionaç2,,4,0jt:4o O acomoda por coe94dç/ç de que o 

000pemaLca III irrquuCÍ , 	ria ,  :untiç6er eotobefeoldas polo Lei Coreplernentom III 

120/2006; (SOMORifE PARA PESSOA

01 CADPR0, d ovoerent.o oreltrdl. pelo S0ro'tojr., M,ulr.Iorpul lo DosoosvioinnermM Ouro) do 

mue:o,pio sedo do licitante. (sOMENTE PARÂPESSOA FÍSICA). 

ti  'UeclaIuçOoo de aoouadmar:nrrru no 'oçVv Ur rr.:r'rocmepreevosd',r irlú:aiduul. 

moroempreso ou eirlín,'so de oo.3cierlr,' porte ínrdJoio Afeito 1111. (PARA PESSOA 

e) TRATANDO-SE DE PROCURADOR. a pr000raoão por irorrcetemrl.m público ou oanr:coIo:, 

Ou Goa) csrrsteet pod,'res espoorlorto paro formular iasoet, eegociat crr000. :ntmpor 

tor'utsotodesistir de s:a :otorporO,So o praticar todos es demais atno pert:rlem:tos ao 

certame. 000eecpaeltodo do correspondente estatuto social, oeott000 social em oigoe 

olLo,doçomc000.ipo1jsadç.Th!.F0iTRH)IÕL 000 csrrpreuros poderes do rlooduete pote o 

1 I'í reprt'nerro.orte :0601 1,11 procurador dnverul arnesu'n:.tn documento eEoi.l de 

ldeotlRlcaçáo Rue contenha fotografia 

6.2. Os documentos compeobotdn)os poro o onederciamento, a comprovação do condção de 

Mlc000m presa os Empresa de Pequeno Porte (caso a e mpresa seenquadre) e a declaração de 

pleno atendimento aos requisitos de hab:l:ração de acordo com o modelo estobelecioo no 

Anexo II, do Edital, tIcoeclo ser apresentados separados dos Envelopes na Ii e 02, no horário 

estabelecido no preâmbulo, com o,OtoB á aferição das condições procedimentais parto 

condução do certame e  ub,er'oãncia dos princípi os constituOi 000,se do direto administrativo. 

03 importante: Para exercer o direito de ofertam lances elou  maorfestar:nter ção de recorrer, 

e obrigaror: copresença do licitante ou d e seu reprecertonteemtodas as sess OcA públicos 

referente á licitação. Sena admitido apenas 01 (um) te presentap.te para cada licitante 

credenciada, termdo que cada o m deles poderá representarapenas uma credenciada. 

a) Não havendo credenciamento do representante da empresa , o envelope proposta da 

mesma será a bento, porem, o representante não poderá dar lances. 

bj A ausência 00 credenciado, em Qualquer momento da nessSo, importara aimediata 

exclusão ca licitante por ele representa da, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

6.4. 8 obrigatória á apresentação da declaração Ar: 'Pirno atendimento aos requisitos de 

habilitação mais o Certidão Simplificado do luso, Coer.nc:ol/osc 000ttoto tnoioI ou da 

reparniçdo competente os contrato social, corllomme o caso, e declaração de Iniooempreso 

ou empresa de pequem porte`, fora dos eeoeiopes 0 5  1 ei. Na falta dnftzs documentos a 

neipfEsa..AO.t433ITRtTHTIEa.TOnfe eliminada ..idQ, certame. 

6.5. Paro pessoa física (produtor rural), é obrigatória A .peeseeteção do d.daeoçlo do 'FItes 

atendimento aos requisitos de habilitação mais o CADPRO, e deolaeoçio do anquadraetarto 

no, bettelísio, da Lei Complementar e5 123 de 14.12.2881 Roca dos ecrvebepes e° 1 02. do 
falta ..dd7RrÂVOmtTESSi000poe21ose00í&BHIPOO15TTcVR030IrTfOA4HJI0.çrs,geO. 

6.6. SerIa etolto, propostas via postal. 

67.Os documentos de credencramento deverão ser apreciados e rubricados pelo Sr. Pregoeiro, 

Equipe de Apoio e pelos representantes das I:t:tArmes 

VII- DA FORMA DL APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES N°01 E No 02 

7 1. Os envelopes n 5  01 e e9  02, contendo respectivamente a proposta ao preços e a 

documentação referente  habIlItação deoerão ser entregues na dota, horarlo e local indicados 

no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados e :edeoassuoeis, constando da fole de cada 

qual os seguintes dizeres: 

Envelope n001-Proposta 	 1 
Pregão Presenciei ri * Sl/2022 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE 

MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ARVORES 00 EUCALIPTO A FIM 20 ATENDER A 

SECRETARIA Dl OBRAS. VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Empresa: 

NPI: 

Cidade :  

Estado 1 

CEP: 

Telefone: 

Dota da Abgetsea: 	 27 de julho de 2022. 

HordA, de Abertura: 	 O9iolhooet, 

[Envelopo seD2_ Habilitação ,- 	 - - 

Pregão Presencia] s 6112022 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE 

MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ARVORES 00 EUCALIPTO A VIM DE ATENDER A 

SECRETARIA 00 OORAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO Moslolelo DE CORONEL VIVIDA. 

Empre sa:  

CO4PI: 

Cidade: 

Estado: 

CEP 

T.leloo,: 

Data da Abertura: 	 27 da julho de 2022. 

Ho rário deAberturo; 	 0901 boroa. 

VIII 'DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reurião para recebimento e pau abertura dos rnoelopc's contendo o Proposta de Preços 

e de Habilitação de Interesse do licitante eos documentos que ainstruem, será pública e 

dIrigIdo polo Pregoeiro ereal i zada de acordo tom as disposições contidas na legislado, 

mencionada no preãmbulo deste ed:rai, em conformidade com as condições nele 

estabelecidas, bem como em teus anexos, no local e hotonio, lá determinados. Serão aceiras 

propostas ora postal. 
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82. No dia, hora elocal designado neste Edital, na presença doo representantes das licitantes e 

demaispessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro recebera os documentos de 

o credenamenro e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 

habilitação das licitantes, registrando em ata  presença dos participantes. A não entrega da 

Declaração de que cumpre os requisites de habilitação e demais documentos necessários para 

o credonci.amento, implicará o não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes 

contendo a documentação da Proposta de Preço e de Habilitação e, portanto, airão aceitação 

do licitante no certame lioitatorio. 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preços, as quais 

serão conferidas  rubricadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. 

E a. Aposaentrega dos envelopes cão caberá desistência, salso por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

lo - Do CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 

9 1. A Proposta de Preços devera ser gerada e apresentada, OBRIGATORIAMENTE, na FORMA 

IMPRESSA E ASSINADA pelo proponente ou seu representante legal, de acordo com as 

orientações constantes no Anexo VIII deste edital. E, preferencialrnente, na forma eletrônica 

(CO-R ou PenDrise), visando facilitar o julgamento por pacto do Pregoeiro. 

91.1. Caso oarqscloo na forma eletrônica não funcione, o mesmo poderá ser solicitado ao 

representaste presente para que encaminhe de Outra forma, sendo assim sugere-se que o 

representante possua uma cópia do arquivo, como forma de agilizar o julgamento do 

Pregoeiro. 

9.12. O FORMA IMPRESSA DA PROPOSTA, A QUE SE REFERE O ITEM 9.... SOMENTE SERÁ 

EMITIDA PELO PROGRAMA ESPECIFICO DO MUNICÍPIO. NIcO SERÁ ADMITIDA PROPOSTA 

ELABORADA POR OUTRO MEIO. 

9.1.3. O Programa Especifico do Municipio pera ser retirado através do site do Município 

(ver anexo 0111100 junto ao Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel 

Vivida-PR. 

9.2.8 proposta de preço deverá conter ou seguintes 

a) Razão social da proponente, endereço e CAPI; 

A) Número do Pregão; 

cl Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as eopeciVcaçSsrs deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

dl Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos após 

a vírgula, As-sendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do objeto 

da presente licitação; 

_de validade da proposta é de bO (sessenta) dias, sendo cair ar propostas que 

ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

o. 	 ,lidas pelo perindU de 60 sessenta) dias consecutivos; colo  prazo não se confunde 

tom o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora tora seus 

preços assegurados durante avalidade da referida ATO, 

fI Prazo do registro de preços é de 12 (dote) meses, sendo que as propostas sue omitirem 

ou indicarem prazo de registro diferente Ao sohotado, sçrãp entendidas como válidas pelo 

prazo solicitado 'ia edital 

9.3.0 preço ofertado permanecerá liso e irreajustácel 

9.4. No preço corado obrigatoriamente deverão estar insluidcs todas as despesas com 

impostos, rasas, emolumentos, contribuições fiscais eparafiscais, despesas com transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, peeuideeciários, securitárias, e/nu quaisquer 

Outros Anus fiscais e tribsctarios de origem Federal, Estadual e Municipal, não cabendo ao 

Município de Coronel Vívida quaisquer custos adicionais. 

9.5. Os preços cnrisdns pela concorrente do objeto da presente licitação deverão ser em moeda 

corrente rio país, sendo que o mesmo não sofrerá qualquer reajustamento sob nenhuma 

hipótese. 

9.6. Deverá ser observado o preço unitário máximo de cada nem etotal do irem, conforme o 

ANEXO I (Termo de Referência), sendo que o valor equivalente aeste preço em reais não 

sofrerá nenhum reajuste 

9 O. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades eespecificações constantes do 

ANEXO 1 (Termo de Referéscia). 

9.0. A apresentação da proposta na licitação será considerada como evidência de que a 

proponente leu a descrição exigida para os itens eatende integralmente o descritivo do 

edital, bem como tomou conhecimento de todos os elementos especificados, documentação 

da Licitação, e que obteve do mutrlcipio, informações satisfatórias pata elaboração de sua 

proposta. 

9.9. Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências deste 

Edital e seus anexos. 

9.10.0 proposta a ser apresentada impressa rio sistema bit proposta poderá cortar a descrição 

completa de algum item, devido á quantidade de caracteres, porém cotando o irem, entende-

se ooe a prepotente concorda e atende it todas asespecificaçUesenigidits no Anexo 1, termo de 

reler do edital, não havendo  que se falarem desclassificação do ITEM. 

9.1 	 sIgO.. gerais referentes ás propostas: 

9.11.1. Os interessados resta licitação deverão, às suas  espeosas obter as irtormaçbes 

necessárias á correta avaliação dos custos eprazos que terão pata o cumprimento da Ata de 

Registro de Preços. 

9 11.2. Fica entendido que as especificaçbes e demais elementos fornecidos pelo município 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro, seta considerado especifico eválido. 

- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO* 

10.1.0 Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos relacionados nus 

subi tens abaixo: 

10.1.1. Da Habilitação áue)dlca: 

si Registro comercial, para empresa individual; 

h) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

o) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades dolo, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição do diretoria em earrç)çio (Registes Clvi das pessoas Jurídicas) de 

investidura ccc nomeação da diretoria em 

dl Decreto de as.coniaoção, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

00icrd3ds estrangeira em funcionamento no Pais, e aro de registra ou autorização para 

funcionamento expedido solo areão competente, quando a atividade assim uexigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual . CCMEI, cuja aceitação Soará 

condicionada á verificação da autenticidade no sitio mono nçr)aldçç'mpnfla,'nUisA.7r eTv.bt. 

10.1.2. Da Regularidade Fiscal. Trabalhista: 

aI Prosa de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica )CNPJ), retirado via isteeneteo 

máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo coma Instrução 

Normativa da SRF nO 700 de IS de setembro 70001; 

51 'risca de Regularidade Relativa aTrIbutos Federais cá Dívida Ativa da União, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa expedida 

conjuntamente pela Secretariada 0000,ra Tederal do Brasil ISRFBI e pela Procutadoria'Geral 

da fazenda Nacional )POPN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 

Anca da União lXAOl por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos as 

contribuições sociais preciosas nos alineas "e" a "d do parágrafo único do artigo 11 da Lei 

Federal na 8,21211991; 

ci Presa do Regularidade relativa ao POTE. cm ccciv de Cectifiz tão de Regularidade Fiscal 

)CVF). expedida pala Caiu Económica Federal )seaoocalsa cos.)cr) ou do documento 

denominado "Situação do Regularidade Ar Empregador', vem prazo de saudade em vigor no 

data marcada clara abertura dos envelopes ir piovenuamenco da Pregão: 

A) Prova de Regularidade pira com a Fazenda Eotadaa(, por meio de Certidão Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Negativa de Detrito em relação a tributos estaduais, csoed'da pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, da Estado sede da licitante: 

e) Prova de Regularidade pita core a Fazenda Municipal. por meio de Certidão' Negativa ou 

Positiva com Efeitos de Nrrgateaa de Debito em nr'laçãi a tributos Municipais, expedida pelo 

Prefeitura do município sede lir licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante aJustiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa os positiva com efeitos de negatioa, nos termos do Titulo 

Vil -A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei no 5.452, de 1 9  de 

maio de 1943, toni validade igual ou posterior á data prevista para aabertura desta Licitação 

(mo5'itiii:c C.c1:'idaIr. 

leio. Das Declarações: 

a) Declaração unifIcada de isexistAncia de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do art. 75  da constituição federal (menores), das condições de 

habilitação eec incompatibilidade negocial (ser modelo conforme anexo O). 

ORS Caso o documento exigido no item 10.1.1, letras 'a' e/ou 'A' já tenha sido 

apresentado polo licitante se ate do cradanciamosto, a eczema fica desobrigada do 

&presensa.lo no Envelope e902 - Da Habilitação. 

10.1.4. Da Habilitação para Pessoa Física: 

xl Cópia de documento de Identidade e CPP (autenticada em cartd'io ou neste Município). 

A) Certidão de inscrição no cadastro de Produtor Rural CAD/PRO, emitido pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Rural do Musiclpio sede da licitaste. 

cl Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de CortADo Negativa ou 

Positiva com Oleiros de Negativa de Débito em relação> a rcibctos fufciovipain, expedida pelo 

Prefeitura do muiriulpio sede da licitante; 

dl Declaração unificada de ieeeistéscia de latos impeditivos, de idoneidade, cumprimento 

do disposto no inciso 000111 do art. 70  da constitcição federal )menoees), das condições de 

habilitação ede incompatibilidade negocial ver modelo conforme Anexo VI 

10.2. Disposi ções gerais referentes aos documentos 

10.2.1. Todos os Itvsomontvs deverão estar dentro dos respectivos prazos de vaidade e 

poderão ser apresentados em original eu por qualquer processo de cópia autenticada, 

desde que legíveis. 

102.2. A falta de qualquer documento erigido no precede Edital implicará na inabilitação 

do Licitante. não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de 

documento(s) faltante(s). 

10.0. Os documentos necessários à habilitação/ptoposta/credenciamesto poderão ser 

apresentados em cia original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório ou por 

membro da Comissão Permanente de Licitação  ou Pregoeiro ou Equipe de Apoio; por 

publicação em órgão de Imprensa Oficial, cia simples do dvcclrtieeco com confirmação da 

autenticidade através dainteneerse for ocaso. 

10.0.1. A autenticação dos documentos pelos Membros da Comissão de licitação ou 

Pregoeiro ou Equipe de Apoio poderá ser feita durante asessão, desde que o proponente 

tenha enviado a cópia no enoelopar de doc.umenlação/propodta, e apresente o onig.nal ates 

momento da analise descaio documentos. 

10 4. As Micnoenn presas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação no certame 

licitatónio, deverão aonesenlar toda a documentação exigida pata eleito de comprovação de 

reçulis'idvde fisçal e/ou trabalhista, mesmo que está apresente alguma restrição, de acordo 

com a previsão contida no art. 43, da Lei Complementar no 123/2006. 

10.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista da 

Microemptesa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de OS (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas coes efeito de certidão negativa. 

10.4.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto ex item anterior, 

Implicará decadência do direito  contratação, sem prejuiso das san coes previstas nOart. 81 

da Lei o0 O.fIO6193, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. paro ,n assinatura da Ata de registro de Preços, ou para a 

revogação da licitação. 

10.5. Para certidões emitidas que não espec.fiqurrm seu prato de validade será considerado o 

prato máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões devendo 

estar cálidas na dota de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação 

10.6. A falta ou irregularidade de qualquer dos documentos menc onados acarretará a 

inabilitação do licitante. 

10.7. Se o licitante for a matrIz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em come da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela propina natureza, comprouadamente, forem em.tudos somente em nome da matriz. 

Xl DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

11.1 No dia, soca e local indicado nu Preâmbulo, unia aberta asessão de proçessanreeto do 

Pregão Presosual, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 

certame, os quais entregarão os documentos para credencusmento e, em envelopes separados, 

a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

11.1.1. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, são puder praticar atos em seu some por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará imped'do de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarara intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escnta, que há de ser 

considerada pata efeito de ordenação das propostas eapuração do menor preço 

11.0 Apreciados os documentos de credenciamcnto, passar-seã á abertura dos envelopes de 

proposta de preços 

1 t .3.0 análise das propostas polo Pregoeiro visara ao atendimento das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sondo desclassificadas os propostas 

a) Cujo objeto não acenda ão especificações, prazos eccodiçOes ficados no Edital; 

b)Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

cl cOce contiverem dclxx, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento eçue não sejam pavsioeis desanca mento na própria sesuãt. 

é) Caso a proposta escrita irão esteja assinada, o representante do iroporrente poderá fazé' 

o durante a sessão pública, desde que tenha poderes para lanço. 

11.31 No tocaste aos preços, as propostas serão verificadas quanto a exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo - se ão correções no 

caso de eventuais ermos, tomando - se como corretos os preços unitários. Au correções 

efetuadas senão consideradas para apuração do valor da proposta 

11.32. O critério de julgamento das propostas de preços seta' o MENOR PREÇO POR ITEM, 

sendo 000siCetada vencedora a licitante que apresentara proposta mais vantajosa para a 

Administração, dentre as cmv fielmente obedecerem às condições do presente edita). 

11.3.3. Serão desclassificadas as propostas que excederem ao preço máximo unitário do 

Item a total do ITEM. 

11.3.4. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais 

114. As propostas classificadas serão selecionadas para ,a etapa de lances, com obtemãncia dou 

seguintes critérios 

a) Seleção da proposta de menor preço e dos demais com preços até 10% dez por cesto( 

superiores aquela; 

SI São havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 

selecionadas as propostas que apresentaremos menores preços, até o máximo de 03 (três). 

n:&o caso de empase' :ed5 preços, verão admitidas Iodas as propostas empata das, 

- )odnedfuc9eérstkdd número de licitantes 

11.41_para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item. 

11.5. Após e lave da"Classificação das Propostas', o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para afase de 'Lances ' , da qual só poderão participar os licitantes que 

tiverem suas propostas classi (içadas na fase anterior. 

11.5.1. Na fase de lances ,  os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sa la de 

licitações do Município de Coronel Vivida. A ausência do representante do licitante no 

horário previsto deste Edital indicará que não há interesse deste na apresenta çàa de 1amoco. 

11.6. Após as decidas or ientações e rec omendaqões, o Pregoeiro convidará individualmente os 

Ocroins das propostas se lecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da 

proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de calor, decidindo se por meio 

de sorteio no caso de empate de preços. 

11.6.1. fio caso de empate de preços, a licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher 

o posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

11.6.2. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescestes, inferiores 

proposta de menor preço. 

116.3. O desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará na sua exclusão da etapa de lances, mantendo - se o último preço 

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas, não sendo admitdo 

lance intermediário 

11.6.4. Apito o encerramento dos lances dos Itens, caso haja Microempresa ou. Empresa de 

Pequeno Porte que tenha apresentado lance de até 5% (cinco por vento) superior ao 

licitante que apresentou lance mais vantajoso, e desde que aquela não se enquadre como 

Micronmpresa ou Empresa de Pequeno Porte, será reconhecido o empate (Voto) e ser - lhe. 

á oportunizado, durante a sessão (no prazo máximo de cinco minutos, sob pena de 

preclusão), ofertar nova proposta, que devera ser inferior àquela considerado mais 

vantajosa, situação em que passara à cond ção de primeira classificada do dertame, nos 

termos dos artigos 44 e 45, da lei Complementar n 9  123/2006, sem que aemresa normal 

tenha o direito de cobrir o lance da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.4.1. O direito para apresentação de proposta será dado inicialmente a Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, respeitado a imite dos 5% 

(cinco por cento), bc a beneficiária da ordem são exercer o sIlo direito de Preferência, 

devera ser convocada outra empresa de Pequeno Porte ou Microemcresa em condições 

de empate, na ordem de classificação, para esercucio do direito de que trata o inciso II, do 

aro. 45 da Lei Complementar es 12312066. 

11.6.4.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos Intervalos estabelecidos nos ItAle e 

22, do art. 04. da Lei Complementar me  12312006, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

11,6.4.3. Na hipotese da não apresentação de proposta conforme mano anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentara menor proposta no fase da disputa de preços. 

11,6.4.4. As regras dispostas no subitem 11.6.4., somente se aplicam quando a melhor 

oferta não tiver sido apresentada por Miçroernpresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

11.6.5. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os partic pantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances 

11.6.6. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para aetapa de lances, na ordem crescente dos calores, considerando-se, para 

as selecionadas, o último preço ofertado, 

11.7. No caso de não existirem lances verbais, será verificada a conformidade entre aproposta 

escrita de menor preço no valor estimado para a contratação, podendo, o pregoeiro, negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. Havendo empate má 

proposta escrita enão sendo ofertados lances, a classificação será efetuada por sorteio. na  

mesma sessão. 

11.3. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e 

estando o seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, 

devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de preço melhor. 

11.0.1. A aceitabilidade srra aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 

apresentação das propostas, apurados mediante as pesquisas de preços já realizados pela 

divisão de compras do município ou pelo Depa rtar'nento responsável. 

11.3. Depois de encerrada a etapa de lances verbais e da negociação direta, e sendo aceitável a 

proposta de menor preço, o pregoeiro iniciara a fase de habilitação, com a abertura do 

envelope de documentação dos proponentes de melhor oferta, verificando as condições de 

habilitação dessa(s) licitante(s). 

11.9.1. Constatado vicio na documentação de habilitação, somente quanto a regularidade 

fiscal e trabalhista, apresentada por micreempresa ou empresa de pequeno porte ofertarte 

do menor preço, o Pregoeiro declarara' a licitante vencedora provisória sob a condição de 

saneamento do defeito na documentação no prazo de OS (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual perlodc, a critério da Administração. 

11.9.2. Permanecendo o defeito na documentação, o Pregoeiro declarará a empresa 

inabilitada nprocederá a análise da documentação da licitante subsequente. 

11.9.3. Na hipótese de designação de nova sessão para apresentação dos documentou, a 

interposição de recurso verá facultada às licitantes ao final desta sessão. 

11.9.4. Constatado o atendimento às exigências fixadas reste edital o licitante seta 

declarado vencedor. 

11.10. Havendo suspensão dou trabalhos do pregão antes de cumpridas todas as suas fases, o 

pregoeiro informará opomtunamente o dia, hora  local em que serão reiniciados os trabalhos e 

fará comunicação direta leia e.mail) as licitantes participastes do Pregão. 

51.I0.I. Nesse caso, os envelopes que não foram abertos, deverão ser rubricados no 

fechamento da sessão pública, ficando sob o guarda do Pregoeiro oserão eoibidos, ainda 

lacrados e com os rubricas, aos participantes na sessão marcada pana o prosseguimento dos 

trabalhos. 

11.11. Se a oferta não for aceitável ou se o licitaste cesateedec ao exigências para habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociata com seu autor para que 

seja obtido preço melhor, decidindo sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 

condições de habilitação e assim occessivamerte, até a apuração de oferta aceitaoel cuja 

autora atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora, 

11.12. Após declaração do vencedor, ao final da sessão o Pregoeiro questionará aos 

participantes quanto à .ntenção de recorrer, se houver manifestação positiva nesse sentido, a 

mesma deverá ser feita de forma motivada. Caco não haja, o Pregoeiro adjudicará o objeto á 

empresa vencedora .  

11.13. Eventuais doidas com relação ã autenticidade dos documentos de habilitação poderão 

pen saneadas na sessão pública de processamento da Pregão, ate a decisão sobre a habil i tação, 

inclusive verificação efetuada Uns meio eletrônico babO de informações. 

11.10.1. A verificação será certificada pela equipe de apoio edeverão ser arzoaclos aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, sabe enpossibIidade 

devidamente justificada. 

15.53.2.0 Administração são se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dou meios 

eletrônicos, no momento ou verificação. Ocorrendo essa indisponibo'rdadeenão sendo 

apresentados os documentos alcançados pelo verificação, a licitante será inabilitada. 

sola, g facultado ao Pregoeiro oca autoridade competente: 

11,14.1. Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar  instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedado a inclusão posterior de documento 

que deveria constar originariamente no envelope da proposta ou da documentação. 

1114.2. Convocar licitantes pata quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de sua proposta Ou documentação. 

15.15. Da Sessão Pública do Pregão será lavrado ata circunstanciada, contendo, tem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas mverbais apresentadas, na 

ordem de classificação, as alegações que houver nas demais ocorrénoas que interessarem ao 

julgamento da licitação, da documentação exigida para habilitação e dos recursos Interpostos. 
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Após a leitura da ata edas alterações que se fizerem necessárias, a mesma será 

assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes presentes. 

li 10.2. Os representantes que se ausentarem durante a sessão  públmca e não ficareer arco 

término para assinatura da ata. estarão cientes que sua ausência acarretará na renuncia ao 

direito de recurso, bem 00010 na ace.taçbo dos demais atos pelo Pregoeiro. 

11.16. Em caso de desclassificação da proposta, não havendo intenção de recurso, a licitante 

poderá retirar oerlvelope de documentação na mesma oportunidade. Sendo necessária a 

abertura de prazo necursal. oenuelope de documentação ficará retido ate a homologação do 

objeto da Irritação. 

11.16.1 Os envelopes das licitantes remanescentes ficarão à disposição das empresas no 

Departamento de Licitações para devolução Caso a empresa não retire seu envelope em ate 

10 (dez) dias após a homologação do resultado da Ircitação, os mesmos serão destruidos, 

ainda lacrados, sem que de seu conteúdo se tome conhecimento, independentemente de 

notificação, orimaçlo ou qualquer outra turma de aviso. 

Xli - DOS RECURSOS 

121 Apos a indicação do vencedor, qualquer licitante deverá marmrfestar, imediata e 

reotioadamneete, oierreção de recorrer, sob pecado preclusão. 

12.2. Existindo aintenção mencionada nodem anterior, a mesma será registrada em ata, 

juntamente com a morrcação para recorrer, cabendo ao pregoeiro avalia Ia, 

decidindo pela aceitação ou não, do recurso. 

17.3. Aceita omanifestação referida no subirem 12.2, seta concedido o prazo de 03 (três) das 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contrarrasbes em :guai número de dias, devidamente protocolado, 

contados a partir da notificação do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos 

12.4. O recurso devera ser apresentado por escrito, dirigido ao Pregoeiro, eoonrer o nome 

completo do responsável, indicação oa modalidade e número do certame, a razão social da 

empresa, numero do CNPI, telefone e endereço eletr6omco para contado, devendo ser 

protocolado na sede do Município de Coronel Vivida, no endereço indicado no preãmbulo, no 

horarmo das OâtrøOmio as lOhOOmrr, ou encaminhado atraues de e.roaml no endereço elerrónmco. 

124.1. OlsI mesmo(s) será(ão) encaminhado(s) por intermédio do Pregoeiro a autoridade 

competente, devidamente informados, para apreciação e decisão, co prazo mínimo deøb 

(cinco) dias úteis. 

12. olh,meoto do recurso, pela autoridade competente, implicara, tão somente, na 

Inof"  ldos atos insuscetioers de aproveitamento. 

12.6. A ausência mie manifestação imediata eemotrsattir da licitante importará: a deoamtêrõa do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo ã autoridade competente para a homologação. 

12.7 Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar  sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente Informado à autoridade competente. 

12.6. Deodidos os recursse constatada areguaridade dos atos praticados, adutor dado 

competente adjudicará o objeto do certame á licitante vencedora e homologará o 

procedimento. 

12.3. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhara o procedimento à autoridade superior pare homologação. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na rala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Parara, á Praça 

Ãngeio Meaoorno, s/nV, centro, Coronel Vmvmda'PR, durante os dias úteis, das 08:006 oito horas) 

35 12:00h (doze horas) e das 13:006 (treze horas) ás 11:00h (dezessete horas). 

010-DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

13 2. Ocorrendo a interpos.ção dê recursos, is adjudicação será realizada após a decisão dos 

13.3. A homologação ria licitação Ode responsabilidade da autoridade competente, só podendo 

sem efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada aregularidade 

de todos os procedimentos adotados. 

13.4. A autoridade competente' 

13 41 Deverá anular o presente Pregão, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente furdanrertado, em caso de Ilegalidade; OU 

10.42 Poderá revogar o presente Pregão, o seu juizo, se for considerada inoportuna 00 

inconveniente ao :rteresse  publloo, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente esuficiente para justificar tal conduta. 

r nulIdade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
ração  ressalvado o disposto no artigo 09, parágrafo unico, da Lei Federal na 

13.4.4 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

juridicos que a ara de registos mie preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

51V-DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO SE PREÇOS 

14.1.0 Munmc'pro convocara o licitante vencedor para, no prazo de OS (cinco) dias úteis, assinar 

a ata de registro de preços, sob pesa de decair do direito á contratação, sem prejuizo das 

sanções previstas neste edital e das demais sanções no amt. 81 da lei Federal 008.006/93. 

14.1.1. 0 Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contraiu ais. 

14 1.2. A atado registra de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

ou seu preposto habilitado. 

14.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, devera' assinar aama de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Murlcrpio de Coronel Vivida ou quando 

enviada ora ernail à empresa, a qual, devera providenciar  assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Munitmpio de Coronel Vivida. 

14.2.0 Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar aata de registro 

do preços no prazo e condições estabelecidos no trem 14.1, convocar os proponentes 

remanescentes, na ordem de classificação, pana negociar diretamente com a proponente 

melhor classificada, de conformidade com o presente editai, ou revogam a licitação, 

.ndepesdentememmte da cominação prevista mmv art. 81 da Lei Federal 110  8.666193. 

04.3. 0 prazo dl' que trata o irem 14.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma aque alude 

o ao. 57, 36 iS e Jt,  da Lei Federal n° 6666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo municmpio. 

ladFarão morte integraste da .'mta de rs'ivtro de preços opeerssrre ediral e sess anexos, be,n 
como os documentos constantes do processo eque tenham servido de base para apresente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

14.5 A ata de registro de preços se'egerã pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edita], pelar disposições contidas na Lei n 5  

8.666/93, bem somo pelas demais disposições legais api cáveis à espécie do objeto da presente 

licitação, por mais especiais que selam e mesmo que no Edital ou na minuta da ara de registro 

de preços não mencionados. 

XV - DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. As condições para asubcontratação estão detalhadas no Irem 3 do termo de Termo de 

Referência - Anexo Ido presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes 

XVI - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EGEcoç.60 E CRFT6RIO DE ACEITAÇÃO 005 PRODUTOS 

16.1. Os prazo, condições de corraç5o o cmmrórrv de acemmmmçlv do produtos, estão fixados 

detalhadamentenoitem 10 do Termo de neferdncia - Anexo 1 do presente edevem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

XVII . DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

17.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no icem 8 d Termo de Rnferéncmz- Anexo 1 

do presente, e descer ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item ido Termo de Referência - Anexo 

Ido presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

XIX- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19 1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

p:rme.rrr e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

02lDOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por contada dotação orçamentaria, conforme abaixo: 

IdoqUo:su-szceinaasasau.zcleovsiocoas.omaçdozURBANISMO 
UNIDADE: 2-OZPMTWEWOO4~ILIDAD4RURM 

Ocmaotear,enloaa 0.01.,.  3.5 nosoaa Oar.,iloa.a Manam.sçao lo gera Inmo.a,a 

ao 1 tia 	 corara 	 e/a 	 ogscaaçúo 	 ) oasegsa 	 siso. 1 
si Sima]mo 	 SDSt {noecnersão e lemAumASo A aarta 	 4454 	 2213 

Xxi - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

21.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não senão reajustados. 

21.2. Caso haja alteração impreesiunl no custo, caberá a detentora requerer  demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reeçoilibnio ennnõrrrmoo-finançeiro, coem fundamento no 

artigo 60, II, d. da Ler na 8.666/93. 

21.2.1 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econUmmca extraordinária, tampouco fato pneuislvel. 

213. Os pedidos de recomposição  de valores deverão sem protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

21.4. Somoere ecm3o analisados os pedidos de recomposição do calores que contenham todos 

os documentos comprobatórion para areferida recomposição, conforme disposto no Amigo 65, 

II, d da Lei 8.666193. 

21.5. Os valores recompostos somente senão repassados após aassinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

10111-DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1. O Gestor responsisuel pela Ala de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas 

condições de execução, podeedo, para tacto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo dispocioel. 

22.2. Quando n preço Inlc:almente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para arc'dvção de preços ca sua adequação ao praticado polo 

20.0.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar  inviabilidade de redução. 

XXIII -DA RESOSFsO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

23.1. Na ocorrência de qualquer dar hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 08 do Lei et 

3.606/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

Unilateralmente aata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicará detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal mE 8.666193. 

23.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos morbos peoistos na Lei ne 

8666/93. 

23.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado. 

XXIV - DA AN'TICORROPÇUO 

24.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item lado Termo de Referémema -Aeeso 

Ido presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes 

00V - DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

25.1. As condições quanto a gestão efiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no irem 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas parler. 

XXVI-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

50.1. Nos termos do .50 7 9  da le. 10520102 quem, convocado dentro do prazo de validade da 

sua proposta, mão celebrara ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, 

não mantivera proposta, falhar no fraudar na execução da ora de registro de preços, 

comportar sede modo nmdôneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar econtratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será devcredeooiado no Sicali mmv nos 

sistemas de nadastramento de fornecedores aque se refere o inciso 01.5 do ao 41  desta Lei, 

pelo prato de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital na ata de registro 

de preços edas demais comieaçXes legar 

262. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com v prescrito na Lei 

Federal eE 0666193, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

o) õdoertmnclz. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro da- preços. 

ci Suspensão temporária de paniolpação em licitação e Impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de mndoseidadn, 

26.2.1 As sanções previstas nos subitens a, 'c * e d° do item 27.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subirem b". 

26.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá sem: 

a) de catarei morarório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte imadimpllda, 

quando o atraso não ler superior 30 (trinta) dias corridos. 

II . 0,66% (sessenta eseis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder aalínea 

anterior, até o limite de 15 )qarmree) dias, na entrega de material ou execução de serviços. 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente  parte 

mcodimplido, eriti caráter excepcional, eu critério do orgão contratante. 

si de caráter compeesatonio, quando seca aplicada nos seguintes  perceei 

15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de ineoeosção parcial do objeto 

pela detentora no nos casos de reunirão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II- 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua ineaenvçSo 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjod'catárlo em assisar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

20.3.0. O atraso, para efeito de cabulo de muita, sera cortado em d'as corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento da prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços 

instrução o 	N. principio do contraditório, assegurada ar acusado ampla 

defesis. -CWinU, ,  - ' - 	 meios e recursos admitidos em direito. 

26.5. Na fase de istrmição, o indiciado seta notificado pelo gestor da ara dc registro de preços e 

terão prazo de 05 (cinco) dias úteis, cortados a partir do recebimento do correio e:etrõnivo mmx 

email, para apresentação da Defesa Pndvia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada 

dos documentos comprobatórion que considerar pertinentes A fundamentação dos fatos 

alegados na mesma. 

26.6. O estrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa enos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, alêm 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

XXVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. As normas dlnviplivadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a Igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse publico, a finalidade easegurança dacontrutaç3o. 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qLe impeça a 

realização do certame na data marcada, auess0o será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. 

27.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circurstamcm'adax o 

serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes. 

27.3,1. Pus recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

27.4. todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão, bem como 

as propostas, serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos lmcmtamtes presentes que 

desejarem. 

27.5.0 resultado do presente certame será divulgado mc Diário Oficial do Municipio. 

276. Os demais ates pertinentes aesta licitação, passiveis de divulgação, serão publicados no 

Diário Oficial do Município. 

27.7. Os envelopes cortando os documentos de habllltaçãa que não foram abertos durante a 

licitação deverão ser retirados rim Departamento de Liciraçãvs do Muninipro de Coronel Vivida. 

Paraná, após a celebração da ata de registro de preços, no prazo máximo de 10 Ideal dias, sob 

pena de jnstiliaaçãa Ida seu conteúdo por mamo deincineração ou picotagem). 

21.8. A DETENTORA é nesponsavel pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros. decorrentes rim- sua culpa ou dolo no fornecimento objeto desta IiciraçSo, elo 

eoolubsdnv ou reduzindo essa responsabilidade á fiscalização eacompanhamento pelo 

CONTRATANTE .  

27.9. São de responsabilidade da DETENTORA, todos os encargos trabalhistas, pneuiclemoianios, 

fiscais e comerciais resultantes do fornecimento objeto da presente licitação easua 

inadimplência não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá o objeto da conrranaçSo. 

27.10. A empresa licitante fica obrigada a garantir a qualidade dos produtos/semiços 

entregues 

27.11. Deverão ser respeitadas todas as leis vigentes no àmbito federal, Estadual e Municipal. 

27.12. O CONTRATANTE reserva, ainda, o direito de paralisar ou suspender o serviço ou 

produto contratado, mediante pagamento único eexclusivo daqueles jaesecutados/entregues, 

consmderando-se, para tanto, os preços unitários. 

27.13. Na execução e recebimento dos serviços/produtos, serão observadas as disposições da 

lei n5  8078 de 11/09190 - Codigo de Defesa do Consumidor. 

27.14, O vencedora se obriga amanter. durante toda a000tratação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

27.15. Os casos omissos de presente Pregão serão solucionados pelo Presidente da Comissão 

de licitação, que decidmma, com base na legislação vigente. 

27.10. Nu julgamento das propostas e da habilitação o Pnegoe:ro, no interesse da 

Administração, poderá elevam omissões puramente formais, sanar ermos ou falhas, desde que 

não contra riem a legislação vigente  não comprometa alisura da Imitação, sendo possivel a 

promoção de dmllgéncia destinada a esclarecer ou a complementar ainstrução do processo. 

27.17. A ausência de assinatura em documento, incluindo a proposta de preços, emitido pela 

proponente poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes 

pana ratificar o aro, devendo tal fato ser registrado em ata. 

27.18. Considerando o disposto no A. 35  da lei n 9  13.726 de 00 de outubro de 2018 visando a 

deshurocrariaaçãoesimplificação dos atos e procedimentos administrativos da competénc:a do 

musnompio, se, a empresa optar pela conferência atraves do agente administrativo, caberá a 

reconhecimento de firma, devendo o agente zdmmmmnbutratiao, cumrlronrandoaassinatura 

com aquela constante do documento de identidade do signatário os com aassinatura 

constante do contrato social da empresa, nu estando este presente eassinando 

documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documenta; 

II . autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente admninnstratiso, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, atestar aautenticidade; 

III 	 untada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substmtvdo por copia 

autenticado pelo próprio agente administrativo. 

27.13. Integram o presente Edital: 

uneoo 1- Termo de referência. 

Ora-ao II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habmi.taç0s. 

Anexo III - Modelo de declaraçlo de micro empresa ou empresa de pequeno porte. 

Anexo IV» Modelo de procuração. 

uneso V - Modelo de declaração unificada de Inesiorõnola de fatos mmpeditivon, de 

idoneidade, cumprimento do disposto no inciso 300111 do Oo, 7 0  da constituição federal 

(menores), das condições de habilitação cdv incompatibilidade mefnclal 

Anexo VI - Dados adicionais para anexar na proposta elaborada no sistema. 

Anexo VII. Minuta da ata de registro de preços 

Aorta VIII - Odentaçães pana a preenchimento da proposta de preços la pengeama 

especifico do municfpio- EIS Proposta. 

27.20. Dúvidas  respeito deste Pregão poderão sem dirimidas no horário compreendido das 

00:00 às 12:00 horas  das 13:00 ás 1700 horas, no Departamento de licitações, sito na Praça 

Ângelo Metaomo s/n. neste musmnipio informações: Departamento de licitações: (546)3232-

6300. 

27.21. Pana dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será compeçorrito, o 1— da Comarcas de coronel Viv,da. 

Coronel Vivida. 13 de julho de 2022. 

ANEXO 1 

psçoõo PRESENCIO Nt  6112022 

TERMO SE REFERENCIA 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
14 de julho de 2022 

1. Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência o Registro de Preços para futuras e 

eventuais aquisições de pranchas de madeira de eucalipto e lornecitrsento de árvores de 

eucalipto a f:rrr de atender a Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo do Município de Coronel 

Vivida, conforme especificações, estimativas eexigências descritas abaixo. 

VALOR 
VALOR 

flilicv 

1 320.. M1 17615 1 Ob"AM" DE tmGU"F. NO 
NTO 

1 r225,DD  147 000.00 

VALOR TOTAL (S'TIMADODOS TENS 247 .500,0 J 

(Duzentos o quarenta esete mil a quinhentos reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A aquisição de pranchas de rrrarfe:ra se faz necessarra para atender a demanda junto à 

Secretaria do Obras. Viação e Urbar'ismo, na construção, manutenção econservação das 

pontes existentes na malha viária rural, que necessitam ser oosstru:das, recuperadas Ou 

reformadas, as quais são danificadas pela ação do tempo de uso etambém por estragos 

causados por intempéries climáticas, proporcionando assim a continuidade e a ampliação na 

prestação dos serviços públicos essenciais. 

2.2. A reforma das pontes é de extrema necessidade para o município, proporcionando 

melhores condições emaior segurança pana o trafego nas estradas municipais, nestas obras 

utilizado o eucalipto como componente, sendo assim a necessidade da aquisição dos mesmos. 

Cons.derando que por uma questão de atenção aos agricultores, as pontes precisam de 

manutenção pata o escoamento da produção agrícola. 

3. Justificativa da Quantidade Estimada: 

0.1.0 quantitativo esta baseada em relatório de utilização dos produtos, referente ao ano 

anterior. As quantidades são estimadas, serão utilizadas de acordo coma necessidade e 

interesse da Secretaria solicitante. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O curso total estimado deste termo de Referência é da 0$ 247.500,00 jduzerrsss e 

quarenta e sete rsrll e quinhentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A meludOlOf:u de preços for embasada no OcorrIA Municipal cc 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, cenrfrcartdn-se de que os preços obtidos COttC5pordem aos 

praticados no mercado. 

4.3 	 ponderação dou Custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

rã 	 como, atraveu de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

comp.....r-seaestimativa de preços da planilhaemanexo. 

4.4. Foram empregador contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros erres públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de preços. 

4 S. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros rotação de preços nos 

patámetros escolhidos ao juizo critico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final a 

confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de petcertuaiu apenas para se estimar 

o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores murro acima ou muito abaixo 

dos demais pata que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, taotç 

ssbrepneços como inesequruers. 

S. Dos critérios: 

5.1 Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adorado o critério 

MENOR PREÇO POR ITEM, observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6 1. Neste certame não seta aplicável, a exclusividade, beneficio ME, 6FF, art. 48 da Lei 

Complementar nS 12312006, exceção contemplada pelo an. 49 da mesma ler, inciso III: O 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública nu representar prejuízo ao conjunto eu 

complexo do objetou ser contratado. 

6.2. b segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III ursa proteger o Supremacia do Interesse 

Público, eis que tão aplicará a conrração diferenciada quando gerar eleitos negativos 

torrando-a lesma para a Administração Púbica. Dentre alesividade vislumbra-se aoserosldade 

excessiva da licitação ou então prejvroo ao conjunta do objeto licitado, como por exemplo a 

divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que desnature  

identidade e funcionalidade do objeto. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos coma Detentora. 

7.2. Conferir na ato da entrega, através doo Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

dinengriroiacum o objeto solicitado e oenrreguo, solicitara reposição ou correção imediata.  

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Demorara sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Apurar as sanções administrativas contratuais prrrtioerrtes, em vaso de inadimplemrrentu. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo recusar 

o recebimento, caso elo esteja de acordo com as especificações ccondições estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a urgência da Ara de 

Reg Preços, para que selam auotvdax as medidas pertinentes. 

7.7.! 	 "o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em registro 

própria as talhas detectadas, indicando dia, mês e ano eencaminhando os apontamentos O 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Efetuar o pagamento á Detentora no valor correspondente aentrega dos itens, no prazo e 

forma estabelecidos tio Termo de lfeferéircia. 

. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Marrler, rodas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a uígfnc:u 

da ata de registro de preços, de acordo com o ant 55. XIII. da Lei 8.666193, informando o 

Contratante b ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer falo que possa 

implicar ex arrasa da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que selam adotadas as prooidRncias de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrito conformidade com as especificações contidas neste Termo 

de Referêosiaeproposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas 

retificações, cancelamentos, quer sela de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

89. Efetuar oentrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

0.6. Responder  por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser 

causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ouaterceiros, desde que fique 

comprovada tua responsabilidade, não se excluindo ou se reduzindo esta em virtude do 

acompanhamento realizado pelo Contratante, de acordo com n att 70 da Lei n.e 8.666193. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo lesada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

6.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detestara deverá garantir a qualidade dos produtos emateriais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir ás suas esportas, no total ou em pane, os produtos que W. 

verificarem vicies, defeitos, incorreções ou ma qualidade. 

0.10. Responsabilizar se por todos as obrigações trabalhistas, sooiais, vreoidnnoiúnias. 
tributárias e as demais previstas na leitival;tio especifica, cuja inaclimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados decidam cole uniformizados e identificados por meia de 

crachá, além de fornecer efiscalizar o uso de EP1's (Equipamentos de Proteção individual) aos 

seus funoionariouepropostos. 

8.12 A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadotas, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene  medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, sem 

prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguras diretrizes da 

Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em notário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não marrem, ainda, em qualquer trabalho, morares de OCr 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprerdis, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir oorm outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor . conforme Lei rO 8.076/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. iodos os casos atipicos não mencionados reste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ov Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

9. Da Subcontratação 

5.1. Não sera permitida asubcOrtrataçao total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a  cessão ou transferência, total ou parcial, bem momo a fusão, 

cisão ou incarporação, salvo prévia eexpressa autorização do Contratante,  

9.2. Em caso de autorização de subcontratação rural ou parcial do objeta, fica asubvonmmatada 

obrigada ,n apresentar previamente a autorização, os documentos comprobatonros do' 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ara de Registro de Preços e 

Edital. 

10. Condições e Características para Entrega  Aceitação dos tece: 

10.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal arraoes de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas. 

10.2 A Detentora deverá realizar aortrefa das pranchas de eucalipto lutem 01) em até 05 

(0660) dias, contados a partir do recebimento da Nora de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a carga da Detentora a entrega e descarga do produto. 

içO. O corte, retirada etransporte das árvores de eucalipto (11cm 02) deverão ser realizados 

em até 05 (cinco) dias, contados um partindo relcçoimerto da Nota de Empenho e Autorização de 

Compras e serão de responsabilidade da Contratante, desde que o local de retirada das árvores 

seja no município de Coronel Vivida, casa o local de retirada teia em Outro município a 

responsabilidade do corte, recitada etransporte das árvores será da Detentora. 

10.4, A entrega deverá conter aquantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeta, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.5. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Obras. Viação e Urbanismo 

localizado na Rua Primo Zeni, 1935, Bairro Sçh:avini - Coronel Vivida PR, 

10.6. Os pmOdutDs, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 

quarmtidades, apenas para suprir as necessidades momertãneas, uma vez que o município não 

dispõe de depósito para armazenar mercadorias. Neste caso a empresa vencedora de cada :1cm 

se obriga aforneuorr os produtos nau mesmas condições do edital. 

10.7. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da lIra de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante desobrigado 

da aquisição letal dos produtos, ecommsequente mente seu pagamento. 

10.8. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no AO. NO 73, inciso 

II, alíneas 'a' e 'b', e AO. NO 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas dlstirtas, a 

seguir discriminadas: 

10.8.1. Recebimento provisório: No momento da entrega econsistirá na mera contagem fisrca, 

verificação dum quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quarto a 

Integridade das embalagens. lacres, etc. 

10.8.2. Recebimento definitivo: Ocorrera em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pele gestor e fiscal da ala de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

10.9. Seaquantidade c itou qualidade do(s) produto(s) não sortesporderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta eduas) horas, pata que faça a devida correção, 

substituição ou complemertação do total, sob pena de aplicação das penalidades prenotas, 

10.117. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da Incorreta execução da ata de registro de preços. 

ii. Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 5  (décimo) dia utll do mês oubsequente, após a 

entrega doo execução do objeto, apresentação da respectiva nata fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/Ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

it.?. A liberação das pagamentos ficará condicionada aapresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Munrvipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT(. 

113 Em se Ira'.ando de Produtor Rural a nota de produtor total deverá conter discriminação 

resumida deitem fornecido, total para cada produto, numerado pregão, e número da nota de 

empenha. Não apresentar rasuraeou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 

inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, 04 por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.1. Em vaso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, como 

crrçario pista correção monetária opircam.se.õ o IPCA . jndice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo calculada pela IBGE. Em vaso de atraso de pagamento, desde que a Detentora não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante juras moratônios ataca 

nominal de 6% a.a. (seis par cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 

simples. Quando da incidência da correção monetária ejuros moratdrios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

17.0.0 arara de n:gPncio soro' de 17 (dote) meses, contados da assinatura da Ata de Registro de 

13. Dotação Orçamentária: 

10 1. Conforme principio do planejamento Integrado, em 

13.2. For se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar aesisOênoi:t de saldo. 

14. Aeticernsspção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção á corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a 1cm de Improbidade Administrativa (Lei Federal 1.0 8.42311992), a Ler 

Federal n.O 12.64612019 e seus regulamentos, se comprometem que para aexecução deste 

Termo de Referéncia, nenhuma das partes poderá oferecer, durou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar 011 se comprometera acoitar, de quem quer que seja, tacto por 

conta própria quanto por intermédio de ootrermr, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ao benefícios indevidos de qualquer espécie, de moda fraudulento que 

constituam ptát:ca ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro do Termo de Referência. seja de forma direta ou indireta quarto ao 

objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus preposlos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma 

15. Gestor e Fiscal: 

151 Compete i re Gestor  au(s) FisvalUs) as atribuições previstas mio Decreto Municipal 110 

7,484 de 07 de janeiro de 2021 nas constantes na Lei 0.666(90. 

15. 2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Obras, Viação e Urbanismo, Mauro 

gasanello, Decreto Municipal re  7.480, puma as aquisições feitas pela Secretaria de Obras. 

Viação e Urbanismo. 

15.3.A administração indica como fiscal, Luis Carlos de Farias. Decreto nO 7.481. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades eatribuições decorrentes da indicação 

a afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referérmolae 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as pecas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadei ras.  

I.n,pnou,oc,00,V.aoaceushan ,ommv 	 os1..mamaa.00ro.v'asxu.Urbaral'o 

De acordo  ciente dos itens do Termo de Referéncra e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 18 de maio de 2022. 

MONIC)FlO DE CORONEL 01010v - ESTADO DO PA0ANú 

unusoO II 

eoeoúo PRESENCIAL Nir 6112022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HOBILITOÇUO 

Edição n °  818; 

Ao 

Município  de  rw 

O abaixo assinado, representante legal da Empresa  
devidamente inscrita no CNFI sob o n..,,...,......,.....,......,, com soa sede (endereço completo(, 

em conformidade com o disposto no Artigo 4, inciso VII, da lei Federal r 10570107, 

DECLARA que está apta acumprir plenamente os requisitos habililalõnios exigidos no edital 

que rege o certame acima Indicado. 

For ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Local  data Nome 

 e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPpeRGdndeclarante, 

ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL 55  6112022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TelouTuçúo til MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO FORTE 

(NA HIPIOTEDE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP) 

Ao 
Município de Coronel Vívida 'P0, 

OabaioOassinado, representante legal daEmpresa 

devidamente inscrita no CNPI sob  r  . ............. ............... com sua vede (endereço completo), 

DECLARA sob as penas da lei, para todos os fies de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos enquadrados tabu regime 

de Iniomoempeeso ou empresa de poqlleno porte, para efeito do disposto na Le. 

Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declamação. 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPI'eoGdvdeclarante 

ANEXO IV 

euSAbo PRESENCIAL 5061/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 
Município de Coronel Vinda - FR 

Pregão Presencia] n g 6112022 

For este instrumento partícula( de Proc u ração. a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPI sob 00 (sosoossa000saoocosa), representada 

neste ato pelo or )NOME(, portador da Cédula de Identidade 65 e5 (oeuoaoo)00vs) e CPP na 

nomeia e constitui seu bastante procurador o (a) Sr. aI (SOME), portador (a) da 

Cédula de Identidade 00 na  (000000000) e CFF nO (000000). a quem confere amplos 

poderes para representa -ta perante ao Município de Coronel Piada - Ff, no que se re lenir 

ao Pregão Presenciei n 2  6112022, com poderes para assinar documentos, declarações, 

Tornam qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, irmdusioe apresenTam proposta 

em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas xc preços na(s) etapcjs( de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

mutivadamertea:ntnmmçãc de Interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar aAta da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pela Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive 000inoecaatea000/ataa de registro ar preços e 

dentais vompeomr000x (apoioaul(. 

For se' verdade, firmarmos a presente procuração para que produza os efeitos legou 

Nome eassinatvra do Representante Legal xv procurador da empresa 

CFF e RO do declarante 

RECONHeCER FIRMA EM CARTÓRIO Di) Oe.ALI2.AE COréPERêNCIu A'tRAPÉS OP AOFNTF 

uoMINlsTnuTxvo, CONFORME TEM ão, 511017CM 20.00 DESTE CDITAI. 

ANEXO V 

eeo000 ensseNCruv sa 6512022 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA DE lseolsT(NCxa DE RATOS IMPEDITIVOS. DE 

IDONEIDADE, COMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 000111 DO ART. 70  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DAS CoeaDiç0ES DE HABILITAÇÃO E DE INCOMPATIBILIDADE 

NEOOCIAL 

Ao Município da Coronel Vivida 'P0. 

O abaixa assinado, representante legal da Empresa  

deoidameebn m050rlta n. CNPJ sob ar ............................. com soa sede (endereço completo), 

DECLARA expressamente que: 

Ate apresente data ioearsrem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo lloltatdmia, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

II ' Não foi declarada mnrdánea 001 nenhum órgão publica de qualquer esfera de governo. 

estando apta . -M., im . Pd., Pubil- 

111 - Para rumprimento do disposto no Inciso XXX111 do ani. 79 cla Constituiç3o Federal, não 

empregamos menores de dezoito tinos em traballio noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos. em qualquer tczbalhu, salvo ou condição de aprendia, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina a ,nc,sO O do an. 27 da Lei 

r08666/50, auresaida pela Lei ns 9.054/99. 

lo. Comprometomea manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as cond i ções de habilitação e 

qualificação no.Eidao na licitação. 

cd.Não povsulmOs em nosso quadro sooletámia e de empregados, servidor Au dirigente de 

Orgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos termos do :ro,so III, da 

artigo 9' da Ler n 8.666, de 21 do lucho de 1990. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Oecia-i; lio. 

Nome e assinatura ti Representante legal ou pe-JdUF tia empresa 
CPP e tudo declarante 



DIÁRIO DO SUDOESTE 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 14 de julho de 2022 
d i ção 	o  8182 

ANEXO Vi 
. 	 . 	 . 

EGÃ0 PRESENCIAL N2 6112022 
NT( 	 DETENTORA 

DADOS ADICIONAIS PARA ANEXAR NA PROPOSTA ELABORADA NOSISTEMA X W02 em 2 057 226)33 .C24 

(DOCUMENTO NÃO OBRIGATÓRIO) 

1  
2 0S7 

Teste . 

ATENÇÃO. A PROPOSTA DEVERA SER PREENCH(W SOMENTE NO SISTEMA (ti PROPOSTA, DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUUJBRIO ECONÔMICO 
CONFORME GRIE.OJTAÇÔES DO ANEXO VIII 

FINANCEIRO 

POpfX Prime iro: Durante a vigênciado RegXIo de Preços, os valores ,.gstadII não ANEXO VIII 
VAIOI total 0(000610 ES 	 (xxXXXA) ICIO reajustados. 
Vandade da Proposta: 60 (sessenta) das. 

Vgupøp 	 haja altera ÇOV Vlp esXeIXocus tE, caberá a detentora requere,e PREGÃO PRESENCIAL N 2  6112022 
P,{I de execuçã o: conforme edital. demonstrar docupentaImeRte, anecessidade de feequ líbio económico-financeiro, CO 

ILdIR FIII000AIL €0 65. II, 	d, da Lei 00 8.666193. ORIENTAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS NO PROGRAMA 

1 . IDENTIFICAÇÀO oo CONCORRENTE: 1 	Não XXIAR l iberad asCC OR1pOXÇÕPR decorrentes de inflação, que POR CORRg,!PR álea ESPECÍFICO 00 MUNICÍPIO 	XIX PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAl XC0RUR'i Uaextraor dinária, Fa"pRUc0 falo preoisioel. 
CNPJ. Par ágrafo Te rceiro Os pedidos de recomposição de valores deoer2o ser Pot000ladOSIOVIO 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

REPRESENTANTE 
ao Selar de P,OI000IO da Prefeitura MUI1iCI9AI de Coronel Vivida. 1 ,Como baba, o programa? 

programa 

CARGO 

CARTEI RA DE I DENTI DADE: 

P,Reger elo QuaIo: Somente ser lo analisados os pedidos derecomposição do oCIRIeS que 

contenham   t000ç os documentos   OOrIlOtObaldrIOS para areferida 	e(ORlPQSIÇ20 conforme  

disposto1"a " X 	L 	8.666193. 

"° 	e0 ir a o 	 w 	 çooTo.I -•daX COO XC . d000loOd kI.popoIIa 

0AreRb1  
repassadosPó 

, 	 publicação d 
TELEPONE - 

AGENCIA CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DA REVISÃO 00 REGISTRO DE PREÇOS 
Na DA COSTA BANCARIA. POISSTOIU 	PIioleIep 	O 	Gestor 	responsável 	pela 	Ata 	de 	RXgI6IO 	de 	Preços 	deverá  
E - MAIL: acompanhar , periodicamente, os preços praticados P0 OXTIOdO paca os bens regiUra doS. 

nas 	 esmascodçUe 	d 	 P1 	T 	pd 	d 	p 	 1 	 1 	se 	oeq 	Md 
LA 2 CONOÇÕSGERAS Preç 1 	d 	outro processo disponivel. 

2 	 d 	 h 	 d 	 o 	 oa 	 q 	 a 1 	Segundo. Quando 	 registrado, par motivo 	p 	o —a---  •— i--. ri r 	r 	 r —  - 
serte p r, licitação. preço dmercado, Grstor da Ata de Reg 	 de Preços J . ' 	J11 '  

2.ZOpleçoproposto 00rn0contempla 	todas 	al 	despesas 	necessárias ao 	pleno  A eoeea convocar Rforneced or    015011 dodRegooaçGo para a redução 00peeçO SeasUa : 	 • 	 if 	 1 	1 	Í 	II 	 . 	 £ 
fornecimento, t aisO 0100 os encargos (obrigações sociais 	impostos, IIIOUI do), cotados adequação ao praticado pelo melcado 
separados e inc dCOTCSsobre o FOIOVOIO1COTO. 1 . Frustrada a negociação, o fornecedor sera hbe'ado do compromisso  assu elido, desde 

que demonstrarinviabilidade de redução  
3 - DECLARAÇÃO 

. 

	

Declaramos, que eSta moa enquadradas no Regime de IIiUUTOÇXO de Maoempaesa 

-s-.. .o.-...s' 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

00 	Empresa 	de 	Pequeno 	Pane, 	conforme 	estabelece 	o 	artigo 	32 	da 	Lei P CIOga lo Poma m: Na 000,,&Ro,a de qualquer das VIpUIPSPS previstas nos arti gOR 77. 70 ai 2. Depois de ooaolsldo o do*alIoad do programa, sooP deverá executa-lo (IRSTRIá- o) em ama 

Complementar  123. de 14 de dezembro de 2006. (Somente Ra hipótese de o 00 da Lei n9  8666193. o MsooiVo de Coronel Vivida poderá, garant ida a prévia defesa, computador. 

IUSI aOte$C MU,0om peeSaUsa Empaesa de Peqoeso Posta ME/EPP.) ,eSC,fldI, unilateralmenteaala de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo DICA 1: Casa oeaPcs CAseI P30 funcione ra VP.RIletrabalho, executar s o 	 do 

L003I e data diploma lega 1, bem como aplicar à deten 101 	Ssanções previstas ooartigo 87 da Lei Federal computador. 

,la 8.666/93. QJÇÃ_.Zi Nas vers Upa mais novas do Wipdoo.'a o Sal Xtompmo,E 2.013.5 cem instalado. 

Nome e assinatura do Representante Lega 1 mi pIXEsaPaXUP da empresa Parágrafo Segundo 	A ata de registr 	de preços poderá ser rescindida pelos 	etotisol mal deaabdltado. E necessário habilitar e para habilitar é necessário seguir os seguintes 

CPF e RG do declarante previstos na leis 8.UAA/93. procedimentos: 

#I' Parágrafo Terce r o: Será automaticamente exiin lo a ala de registro de preços quando do bl/doimaT/lIilcwoi±.L.Istall/do,IcoI 35 oodoo-- 10 

ANEXO VII te,mpo do prazo estipulado c/ma 	prazo de garantia enão ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 
3_ Pronto! O programa lO está otoalto para ser usado.  

MINUTA OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 51  00/2022 	PREGÃO PRESENCIAL NI 6112022 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: LOA ANTICORRUPÇÃO 
COMO USAR O RIO PROPOSTA 

PRAZO: de ao de oARo de cama a co de coma de AS 000diçUe salol co'opçlo estão detalhadas oU item 14 do Termo de Referência—Aeeo o 1 

do presente e devem ser o aooIamente ObsePoadal pelas panes 

° ° pPogPAma em SOA compulacíci 

Ata de registro de P00005 que entre aicelebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA . PARANÁ. pessoa jUlidIca de direito Xublico, com sede na Praça Angelo Mealomo, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

R/RA 	Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o p1  76995.45510001-56. teste ato AI coedçbet quanto o gestão e fiscalização da ata de te0ttto de preços estã o detalhadas no 
2 	 abrir  programa é necassário "Iniciar 	 6 

representado pelo Prefeito Sr. Asdeeson Masique Rameto, portador do CPF sob o 00 tem ib do Iepmo do Referência — Anex O 1 do presente e deve m ser  rigorosamente 

967 311.099-91 e FO e° O 228.761-6. acegsie denominado CONTRATANTE e do outro, a observadas pelas partes 

empresa 002XXXX, pesto II IUeIÃiCA do dm110 poisado, com sede ta 0000», na cidade de 

50000 (joaiai Estado osooa. inscrita noCNpi/MF sob oea xuocix. neste ato representada peta CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES Cotação Eletrônica de Preços 
asegAedeROtRotadaDETENTORA,  dentro do 

vencedora da licitação co modalidade PREGÃO PRESENCIAL Na 6112022. do t ipo menor Prazo de validade da soa proposta, não celebrar 	ata de registro de poeços, deixar de ' 	 .....00aooA 	oso. 	00a0 	O. 

preço por IrEM, no sistema de registro de preços, para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES entregar 0-lapresentar documentação Calca exigida pata 005011101, ensejar o retardamento t' 

DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCAUPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCAUPTO ai entregade seu objete,2 	mantiver a proposta, falhar 	 fraudar 	 ç.lo da ata d 

A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICIPIO DE tegjIttO de preços, oompottat-Re de modo inidóri 00 comete, fraude fiscal, ficara 
'«0' 

CORONEL VIVIDA, fundamentados pa Lei Federal RB 10 520, do 07 de julho de 2002, Lei Iteped'dO de licitar econtratar com a União, Estados, DistritoFederal 00 Motloiploa e, setA  
Municipal o 	1700, de 18 de ootemboo de 2003, Decreto Municipal 	 3263. de 25 de deaccedeociado VO bocal, ao coa sistemas de cadasteatceoto de fornecedores a que seealeoe  

setemb 	d 	7006 	 P d 	 1 	 O 666 	d 	20 d 	 A 	d 	1993 	 ç 	 L V d 	 d 	 L 	p 	 p 	 d 	 5 1 	 1 	m p 	1 	 d 	m - 

Complementar Federal 	123 de 14 de dezembro de 2006 lei Complementar ng 147 de 07 P 	 m d 	 O 	 a 	d p 	ç 	 d 	d m 	 tIl 	Ç 

agostode 	 de 2014 	lei Complementar Municipal 	 IS de 00 de dezembro de 2007 Lei Pi~5 	dsanções 	 doo 	 Ao apilcadas em conformidade com 

complementar Municipal nO 27 de 15 de outubrode 2009 e legislação compi prescrito 	 Lei Federai 	 0666/93 	m legis lação correII 	podendo 	 das seguintes 

vigente, em estrita obserc3cca aos Diplomas legais que looteI0000 as L.cltaçôes e Contratos espécies: £ 

Administrativos, mediante as cláusulas econdições seguintes - a) Adoeotecc:a. - -- 	- 
b) Multa, ca forma Prevista 00 instrurnentia convocatório ou na ata de 'egiaTeo de pteços 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 5) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar econtratar - 	 , 	 -, 	 1 	----------- - 
A present e ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, soco tespeotioo coma Adonicistnaç3o . 

Registro de de Preços da proposta vencedora pata FUTUROS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE d) Declaração de inicioneidade. 

PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ARVORES DE EUCAUPTO u 1 . AS sanções Previstas RUO asb,teca "a U , 	c 	e 	d 	do parágrafo segundo, poderão oco 3. AU cloat em 	 IROoao cotaçUo 	você devera ter salvo o arquivo pata preenchimento da 

FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO  E URBANISMO DO MUNICIPIO DE aplicadas cumulativa mente colo a ao sAbotem 	b proposta ebascá.Io em seu computador (o aeqssieo pala preenchimento do proposto cc 

CORONEL VIVIDA, 	te conformidade com os especoloaçAes oocat.'Ittes do Termo de Paraoralo Occcr,o -. A muita Imposta a detentora co licitante, podeta ser: c0000t0000tole ao Moeoí000jsoto ao cOto)): 

Ilelecêeo:a do edital eaesta, partes integrantes deste instrumento, independentemente de al de caratec moratória, co hipótese de atraso i njustificado ca  entrega os execução do 

soa tlaoouocoção. 	 objeto doara de registro, quando será aplicada nos seguintes 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	
1.0,33% (coocta e tela coctfs:moa por cedo) por doa de atraso, ca entrega de material  

Parágrafo Pooc000 A presente Ata oe Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 	
os eoecução de serviços, calculado sobre o valor correspondente á parte cadlmchda, 

de XX de XO1IOX de 2022 103 de 00300 de 202o 	
qoacdo o atraso ocão fio, sopeclon 30 (trinta) dias corridos,  
lo - 0,66% sessenta e seis oectésiccos por tento) 800 doa do atraso 90 exceder aalocea 

O prazo de validade da atado regist ro 	P° 	 VAU 6010 supet 	 12 	
eecte000,. ate o limite de 15 )qs'cte) doas, na entrega de material ou execução de 

mtoeme o Inciso III do §3100  art. lIda Lo cO 8666/93 	
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro doa de atraso, sobre o valor 

w correspondente A parte inadimpioda, em caráter excepcional, e a critério do OcROo 

CLÁC,ssRa,A TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 	 b) de caráter compensatório, quando será apl icada Voo seguintes peroentoas. 

Pano'afo Pcooctiop. As çaaVoodasles são estimadas, sendo que ao ténoolco de vigência da Ata 	 1 . 15%(quinze por cento) do valor 00 empenho em saco de oneseoloção parcial do 

de Registro de Preços, o opmccesoedte ficara automaticamente suprimido, ficando o 	 objeto pc'a detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, cOiciVada 

contratante desobrigado da contratação dos serviços efornecimento doa produtos e 	 sobre a parte ocadomploda. 

co0000squectemecle do seu pagamento. 	 Ii . 20% (vinte por cento) sobre o valor da ala de registro do preços, pela sua 

P800onalo Segundo, A empresa detentora deverá atecdet as solicitações do Muoisipio de 	 o'oeoecuçAo total ou pela recusa injustificada do licitante adjudocaTároem assinar ata 

Coronel Vivida Qualquer Que seja a quantidade constante na Nota de Empenho observando 	 de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro doprazo 

ao quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. eslabeleodo pela Administração. 

Parágra fo Terceiro:   A existência do registro o dc preços não obriga O  Administração a fir mar as O atoaso, pata efeto d 	cAlculo dc msVa, senA contodo coro do astott dos, a paodot do 4. Ao abrir o arquivo, PREENCHER 05 CAMPOS 03000AIÕR1OS (marcados tom oasterisco 	1. 

futuras 	aquisiçUea/cocteataçVea, 	sendo-lhe 	facultada 	a 	rea :lzaç3o 	de 	procedimento primeiro d:a útil seguinte a o do vencimen lo do prato de entrega  ou execução da Oca de c30 eles. 

especifico pata os peOdutss/ 50150 505 pretendidos, assegurado ao becefosoátio deste re go5000 Registro 06 Preços. a) Valocucolatlo 

de preços a preferência em igualdade da cocdçOel p aroana-  lo Quarto 	A instrução obedecerá ao principio d e contra di)óeio, assegurada Ao b) Poiso de ececuçBo 

Validade da 
Parágrafo Quarto E vedado efetuar acr ésoimos nos quantitativos fixa doa pela ala 00 ceRoatro acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos a dmotidol em direito. proposta 

dl 	Marcado item (é obrigatório apenas quando se pede no EDITAL DE LICITAÇÃO) 
de preços , inclusive o ac oéssomo que trata o 5 lI do aol 55 da Lei Federal 8.666193. Parderalo Quinto. Na fase aeinstrução, o ocd:ciado será notificado ocA gestor da ata de 

registro de preç csecee Ooptazod003)oicco)diasúleoa,codladusapartordorecebimeelo  
CLAUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRiV&OS OU ENTIDADES DA do 0001eou el0000oso do a.maol, para apresentação da Defesa P0800, assegurando-se lhe '.=... -..- 

ADMINISTRAÇÃO vistado p ou coo e juntada dos documentos 	 mp 	b 	 que, considerarpo 	 O ,. 	. 

P0000000o Primeiro : 8510 Ala de Oegscoo de Preços pode oasoe utilizada por mamo orgão ou lcdamertação dol larva alegados na mesma . "''°" •''"• O 'O' O' •' ' 

entidade da Admnisttaç3o mediante consulta previa ao Contratante. Parágrafo SeXTo: O extrato da decisão defoditloa, bem como toda sanção aplicada, será l á'°'°'°" 
1 	 co  

Parágrafo Seg u ndo: Caberá a DETENTORA da Ata do Registro de Preços, observadas as acsl000 RO hst0tico sadaatoal da empresa e nos siste mas cadastrais perti nentes , quando for  

condições 	 1 	 lo 1 	d,^ optar pela 	 Rã 	 A 	da execuçAo, 
m do processoP 	1 d 	 licitação 	 p 	d 

dos quantitativos regis Itados em Ata, desde que esta execução cão prejudique as obrigações 

inter iormente assu midas 
 CLÁUSULA DÉCIMA 580Mb: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . 	

o 

Parágrafo Primeiro : Integram lula Ata de Feglucco de Preços o Ato Convocatório - Pregão : 	. .. . ..  

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DOS 
Ptes.ccsal sI 6112022 e seus anexes, cem como a proposta de preço escota formulada cola  

PRODUTOS' 
))PTIr6TOI.A da Ata, ala da cessão publica constan do os preços de leçlcaececlo da operação 2 : 	- 	 - 

Das c000diçXes da aceitação  dou produtos, poaauts e Usai estão fixados deta:ladamente no 
documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimen to e  

tmlOd 	Tm 	d 	RIA 	 A 	 Id 	p 	 devemrigorosamente 
mindependentementeO 	anexação. '.... . 

observadas pelas paotec 
Parágrafo  SeaLcolo: Os documentos referidos no item anterior são consideoadossuficientes - ._-........... . ..... , .. . , ..., . 
Para, em complemento a esta ATA, de5cnem sua extensão, e dessa forma, oegeoem a ' 	 e.. 

. 	 . 	.. 
CLÁUSULA SEXTA : DAS OBRIGA ÇS(S ou DETENTORA eoeoosàoa deq.sada do onaloumelOs ora cele Soado. 

Pa 0 30 0 010 	3 OlSeol o: 	Os 	casos 	omiss oa 	senão 	resolvidos 	pelo 	P001610 	00 	Murospoo,  
As obrigações da detentora estão detalhadas no ite m 8 do Termo de OoIeoA roia—Acea o 1 do 

Observados às disposições estabelecidas na Iegoa.oçOo vigente. 
presente, e devem oco ognrosamecte observadas pelas- partes. 

PacOerafo Quarto: Nenhuma indenização será denodo aos licitantes peja elaboração e/ou 
ATENÇÃO: casa aeoopreco cão deseje local alguma dos itens do I000taçOo, essa deu. citar 

CLÁUSULA SÉTIMA' DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
apresentação do documentação relativa à licitação, nem em relação às espeotatroaa de  final01 oazcoura que w encontraco 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 740 Termo de fefectirocio— Anexo 1 
contratações dela decorrente. 

do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. Pae3eoofn Quiotp -  O foro designado pata julgamento de quaisquer questões judiciais - 
deste Edital será o de Coronel  	 OsO 	 considerado 	 1 	 à ..eo A , 

CLÁUSULA OITAVA Sé GUBCONTRA 	ÇAO 

As condições paro as0500ctoatação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Releoér.ola —06000 Ido presente 	devem coo oigorocameoote observadas pelas partes. CLÁUSULA DÉCIMA DITAVA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO  
A publicação do presente instrumento, em extrato, ca Imprensa Oficial do Município, ficará .- --------- '-' - --- ----- - 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA 06 PAGAMENTO a cargo da Admonistoao3o Ida contratação POP outros órgãos 00 entidades da Admoclaltação - 	- 	 .' 	T 	 '.  

A forma de pagamentodetalh ada 	item lld 	Termo dflfê 	 do que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e lmdpostos pela ~ egiVaç3o  

presente e devem ser 	 g 	mobservadas pelas p F, ;>a 	 m justos e acordados, m a presente ata de re gistrode preç 	em 02  

(duas) cias de igual teor eforma, juntamente com as testemunhas aba:oo, de tudo dedIca,  

'"'" 
CLÁUSULA DgaMA DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS para que produzam ocos efeitos legais ejuoodicos 

... ....... .i,. 

Os ocos-mos pana assegurar o pisgoonenlo das obrigações constantes oeste. Contrato correrão 
''O, 

por cortada dotação orçamentaria, conforme abaixo. Coronel Vivida, 00 de 05000 do 2022 



um 
SIMPLES 
GESTO QUE PODE 

SALVAR UMA VIDA... 

• 	 _________ 

,,sp 	vida 	
APOIO- 

.HEMONÚCLEO DE PATO  O BRANCO 	 Â
studso 

.HEM E PAR 

DIÁRIo DO SUDOESTE 

DIÁRIO DO SUDOESTE 
14 de julho de 2022 

S. Após o preenchimento do valor unitário/masca/prazo de execução e validade da proposta 

enecessaro SALVAR PROPOSTA: 

'5' Proposta Cem.rdal 	 .W 

. .. ......... 
....... 	 ..... 	 .... .... . ... 	------- 

va. 	•..-_-o_.. 

6. Depois de 	alsarirproposta e obrigatório cadastrar os dados do fornecedor 	empresa) e 

salvar 

Proposta Comercial 	 _ 

-. 
7. Depeas de salvar os dados 	do fornecedor 	(empresa) 	deverá 	ser cadastrado o 

REPRESENTANTE LEGAL da empresa e salvar. 

—A 

Iv- 

8. Logo do cadastro do representante, soltar a tela"preencher proposta" e FINAUZAR 

PROPOSTA: 

1°ProposI.CQe..d.I 	 rrsro.. 

oM 

9 Salvar 	proposta no oco computador ano P69 DRIVE e/ ou CD que za dentro do envelope 

da proposta apresentado para alctaçlo 

.... 
10 Imprimir proposta: 

Poma.o...Ma - 

11  
i:'V:r,rnrC dt'otuorrv, sa o oorçttfcn por CDRCM, 500rops.I.josusro NERO rp  oiirriw, 

dar nru,c, ódiOs, berre castra, ir l'rt9PootO rrrprezov drorrrd sentar dentro da 
env'adoped.m perE'prroro. 
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ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Sâmara de Moraes Spagnoli 

Código Identificador:76B99EE9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO RATIFICAÇÃO DISPENSA N° 36/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
36/2022 
Processo Licitatório n° 126/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação no termo do Inciso X, do art. 24 da Lei Federal 
n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à Locação da sede 
da AMOVI - Associação dos Motoristas Vividenses, pessoa jurídica 

direito privado, localizada a Rodovia BR 373 Km 306, Trevo s/n 
a cidade de Coronel Vivida-PR, para desenvolvimento das atividades 

a serem desenvolvidas através do Município de Coronel Vivida. 
LOCADOR: AMOVI - Associação do Motoristas Vividenses, inscrita 
no CNPJ n° 77.744.944/0001-06, pelo valor total de R$ 42.000,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:5D56D042 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 62/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ETRONICO N° 62/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 01 (UM) VEÍCULO NOVO TIPO MINIVAN/SUV, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 07 PASSAGEIROS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 15 de julho de 2022 até às 08h00min do dia 01 
de agosto de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 
01 de agosto de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 
01 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 126.207,00. 
Prazo de entrega: 90 dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:745B96BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DO CONTRATO N° 93/2022 

CONTRATO n° 93/2022 - Dispensa de Licitação n° 36/2022 - 
Locatário: Município de Coronel Vivida. Locador: AMOVI - 
ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES, CNPJ n° 
77.744.944/0001-06. Objeto: locação da sede da amovi - associação 
dos motoristas vividenses, pessoa jurídica de direito privado, 
localizada a rodovia BR 373 km 306, trevo s/n na cidade de coronel 
vivida-Pr, para desenvolvimento das atividades a serem desenvolvidas 
através do município de coronel vivida. Valor total: R$ 42.000,00. 
Prazo de vigência: 12 meses, conforme contrato. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 
â1 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 	- 
Prefeito. 

o por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:047EAF59 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL N° 61/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 61/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE 
EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE 
EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE 
OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA. LOCAL E HORÁRIO: Praça Angelo 
Mezzomo, s/n, credenciamento e entrega dos envelopes: até as 
09:00h do dia 27 de julho de 2022. Abertura dos envelopes: as 
09:01h do dia 27 de julho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 247.500,00. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 
O edital poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, 
das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do 
site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador: 640B1CBC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO 1753 

DECRETO N.° 1753/2022 

SUMULA: Dispõe sobre Abertura de Credito 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, e dá outras 
Providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização contida no 
Art. 90  da Lei Municipal 336/2021 (LOA 2022) combinado com o 
Artigo 40 (LDO 321/2021) - e artigo 43°, incisos 1 e II da Lei Federal 
n° 4.320: 
DECRETA 
Art. 10 - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
40.000,00 (Quarenta e três mil reais), incorporando ao Orçamento 
Geral do Município do Exercício Financeiro de 2022, as seguintes 
dotações orçamentárias: 
09—SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 
18.542.0018.2059 - Atividade de Gestão Ambiental 
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1 Contenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05212022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10512022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA Às MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 
Objeto: Aquisição de 01 (um) distribuidor multiuso para distribuição de calcário e 
compostos orgânicos, nos termos estabelecidos no Edital e seus anexos. 
Valor Máximo: O preço total máximo é de R$ 55.500,00 (Cinquenta e cinco mil 
e quinhentos reais). 
Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 15/0712022 as 08h30m do dia 
27/07/2022. 
Abertura das Propostas: das 08h31rn do dia 27/0712022 as 10h:00m do dia 
27/07/2022. 
Início da Sessão da Disputa de Preços: lOhOlm. do dia 27/07/2022. 
Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e adquirido, 
através dos sites www.contenda.pr.gov.br  e bllcompras.com  ou no Departamento 
de Licitações, das 08:00h às 12:00h e das 13:00 h às I7:00h. Outras informações 
poderão ser obtidas pelos telefones: (41) 3625-1212. 

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 05312022 	-. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11812022. 
O MUNICIPIO dc CONTENDA, torna público que às 10:01 horas do dI2, 
DE flJLIlO DE 2022, na plataforma bllcompras.com , realizará licitação 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização ãe 
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as 
csnccificacõcs do edital. nara acuisicão de: 

Objeto 1 Quantidade 1 Valor Total (RS)1 Prazo (Dias) 1 
SEMIRREI3000E 1 

1 	01 
1 
1 	271.466,67 1 	120 	1 

CARREGA TUDO 1 1 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Contenda ., 
Paraná, Brasil - Telefone: (41) 3625-1212 - E-mail 
licita caocontenda.pr.gov.br . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.contenda.pr.gov.br  e bllcompras.com  ou no 
Departamento de Licitações, das 08:00h às 12:00h , das 13:00 às 17:00 horas. 
Contenda, 13 de julho de 2022. 
Patrik Alves 
Pregoeiro 
Decreto tV 101/2021 

72774/2022 

1 Cornélio Procópio 

EM 

Contenda, 13 de julho de 2022. 
Patrik Alves 

Pregoeiro 
Decreto no 10112021 

72770/2022 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO N° 060122- ELETRÔNICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N"00612022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11112022 

OBJETO: Contratação de empresa para a Execução de Pavimentação Asfáltica 
em CBUQ na Estrada Municipal São João com extensão de 555,74 metros a 
partir do ponto (N-7155670,4928 E=647831,6173) e Estrada João Procópio com 
extensão de 215,3 metros a partir do ponto (N=7160I98,0574 E=650298,3519), 
nos termos estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 1.263.442,52 (Um milhão e 
duzentos e sessenta e três mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta 
e dois centavos). 
DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: No Protocolo Geral da 
Prefeitura do Município de Contenda, Rua Maria do Carmo Cordeiro Santos, n° 
74, Barracão, até às 08h45min do dia 22 de agosto de 2022 (22108/2022) e a 
abertura se dará no mesmo dia, às 09h00min, no Departamento de Licitações da 
Prefeitura do Município de Contenda, Rua Maria do Carmo Cordeiro Santos. n 
74. Barracão, Centro, Contenda/PR. 
O Edital poderá ser examinado e adquirido através do síte www.contenda.pr.gov.br  
ou no Departamento de Licitações da Prefeitura do Município de Contenda, Rua 
Maria do Carmo Cordeiro Santos, n'74, Barracão, Centro, das 08:00h às 12:00h e das 
13:00 às 17:00h. As informações também estarão disponibilizadas através de meio 
magnético (digital), a saber, Projetos, Planilha de Serviços e Memorial Descrito. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

Contenda, 13 de julho de 2022. 
Jaime Kfiatkoski 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Decreto n° 025/2022 

72896/2022 

MUNICÍPIO DE CONTENDA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"05412022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12312022. 
O MUNICÍPIO de CONTENDA, toma público que às 10:01 horas do dia 01 
de agosto de 2022, na plataforma bllcompras.com , realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de: 

Objeto Quantidade 1  Valor Total (R$)1 Prazo (Dias) 

Mmi Escavadeira Uidráulica 01 1 	550.000.00 1 180 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Contenda a  
Paraná, 	Brasil 	- 	 Telefone: 	(41) 	3625-1212 	- 	 E-mail 
ilcltacaocon tenda. pr.gov.br . A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital 
e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte 	endereço 	www.contcnda.pr.gov.br 	e 	bllcompras.com 	ou 	no 
Departamento de Licitações, das 08:00h às 12:00h ,das 13:00 às 17:00 horas. 
Contenda, 13 de julho de 2022. 
Patrik Alves 
Pregoeiro 
Decreto n" 101/2021 

72777/2022 

OBJETO: Aquisição de mobiliários, eletrodomésticos, informática. Deliberação 
n 018-2021. 
CADASTRO DE PROPOSTAS: Até as 14h14m 2810712022 
ABERTURA: 14h15m de 28/07/2022 
DISPUTA: 14h16 de 2810712022 
LOCAL: www.bbmnetlicitacocs.com.br  
Maiores informações: (0**43)  3520-8007, ou ainda: licitacaopmcp®gmail.com  

Comélio Procópio, 13107/2022 
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES 

Pregoeira 
72729/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 6212022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 
(UM) VEÍCULO NOVO TIPO MINI\'AN/SUV, CAPACIDADE MÍNIMA PARA 
07 PASSAGEIROS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. Início do cadastro das propostas: a partir 
das OShOOmin do dia 15 de julho de 2022 até às OShOOmin do dia 01 de agosto de 
2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 01 de agosto de 2022. Inicio 
da disputa de preços às 09h00min do dia 01 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 126.207,00. Prazo de entrega: 90 dias. Os procedimentos para acesso 
ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sue www.licitacoes-e.com.hr . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com . 
br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 13 de julho de 2022. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPI— 

72905/2022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAI, N* 6112022 

TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS  PARAFUTURAS E EVENTUAISAQUIS1ÇÕES 
DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE 
ÁRVORES DE EUCALIPTO A FIM DEATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, 
VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. LOCAL E 
HORÁRIO: Praça Ângelo Mczzomo, s/n. credcnciamcnto e entrega dos envelopes: 
até as 09:00h do dia 27 de julho de 2022. Abertura dos envelopes: as 09:01h do 
dia 27 de julho de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 247.500,00. 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses. O edital poderá ser obtido junto ao Município 
de Coronel Vivida, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através 
do site www.coronclvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 
13 de julho de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

72999/2022 
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MUNICÍPIO DE 

CORONEL VIVIDA 	 História Secretarias - Licitações 	Recursos Humanos Servidores Municipais 	Noticias 

Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 15 

Ano: 	2022 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregdo 	Tomado de Preços 

e 
Pregão Presencial n °  6112022 	 1310712022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES 

DE EUCALIPTO A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 

Anexos 

J Aviso de ticitaçõc 	Arquivo para proposta 

POR 	11:37 
, 	Q ir 	c:j Sertanejo Hits - Va. 	Prefeitura Coronel 	 61. Pregão PresencL 	 : 19C Ensolarado ' 	
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Detalhes processo licitatório 
inrormaçoes uerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 2022 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade5 61 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 

Número edital/processo* 12712022 

Descrição Resumida do Objeto* 'REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PRANCHAS 

DE MADEIRA DE EUCALIPTO E FORNECIMENTO DE ÁRVORES DE EUCALIPTO A 

FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. 	 / 

Forma de Avalíção Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0800022678200322057339030000 

Preço máximo/Referência de preço - 247.500,00 

R$5  

Data de Lançamento do Edital 13/0712022 

Data Abertura 2710712022 	Data Registro 	 14/0712022 

NOVA Data Abertura 	- 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 

	

	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

MQIW 

Para maiores informações, consulte o síte da entidade: 	p://www.coronelvívida.pj,ggt 


